
Américo  Bell  \\ 
Prefeito  Municipal 

001  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  20  Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 



Respeitosamente, 

Loi i  Albanese  Moraes . 
Secretária MunicipaZ Família e Evoluç-o S cial — SEFAM 

eAmt.avt,  

Q;  002 Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
2021.37020013, A FUNDO FEDERAL. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 - Orçamentos; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de julho de 2024. 

Rua Antônio Nieheus, 670, Centro - Fone: (46) 98401-3542 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  e-mail:  acaosociariiciomerna,p.L.gpv.hr Página: 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Evolucao Social 

TERMO DE REFERENCIA (TR) 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. I DENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 
1.1.1. Secretaria Municipal da Família e Evolução Social. 

RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1.  Loin  i  Albanese  Moraes 
1.2.2. Luis Carlos  Kruger  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão Eletrônico. 

2.2. DO FORMA DA JACITACAO/CONTRATAÇAQ 
2.2.1. Aplica-se o Sistema de Registro de Preços. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1 AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, OS QUAIS  

SERA()  DISTRIBUÍDOS PARA OS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE 
DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, A FUNDO 
FEDERAL. 

4. I DENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

LOTE ÚNICO 

Item 

Código 
do 

produto 
/ 

serviço 

Nome do produto/serviço 
Quantida 

de 
.  

Unidade 
Preço 

máximo 
(R$) 

Preço 
maxim()  

total 
(R$) 

1 MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS: 
-7 EM 1 TURBO  CHEF  
-POTÊNCIA: 1000W 110V 
-CAPACIDADE: 3  LT  
-TRAVA DE SEGURANÇA 
-2 VELOCIDADES 
-BOTÃO DE PULSAR 
-REALIZA MULTI FUNÇÕES 
-INCLUÍ ACESSÓRIOS 
-DIMENSÕES: 13CM DE 

55  UN  

Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR -  Fone:  (46)8401 3602 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social 

COMPRIMENTO, 24 CM DE 
ALTURA E 17,5 CM DE 
PROFUNDIDADE. 

TOTAL 

4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Não se aplica. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1 A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços 
solicitados em até 5 (cinco) dias corridos após o encaminhamento de 
requerimento formal do Fiscal da Contratação ou do Secretário da Pasta, o 
qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

5.1.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes 
informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição do(s) objeto(s) a ser(em) fornecido(s); 
c) Quantidade, medidas, especificações; 
d) Justificativa da quantidade requisitada; 
e) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor 
competente, o requerimento  sera  enviado por  e-mail  para a empresa 
contratada. 

5.1.4. 0 Contratado deve negar o fornecimento/prestação dos serviços caso seja(m) 
solicitado(s) sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 5.1.3. 
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade 

ou penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.5. 0 não cumprimento do disposto neste item 5 enseja a nulidade da 

contratação e possibilita a responsabilização dos agentes públicos e 
privados envolvidos na execução da contratação. 

5.1.6. 0 fornecimento/prestação do serviço pelo Contratado sem o prévio  
recebimento do requerimento indicado neste item, configura a sua 
concorrência para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação., 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não  
pagamento dos produtos/serviços, sem prejuízo da adoção das medidas  
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013 e  
demais legislação aplicável.  

5.1.7. 0(s) requerimento(s) encaminhados ao Contratado pelo Fiscal Administrativo 
deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento, para fins de 
recebimento definitivo, preferencialmente em forma digital. 

Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR -  Fone:  (46)8401 3602 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Evoluçao Social 

5.1.8. Após o recebimento definitivo, os requerimentos emitidos pela Secretaria 
deverão ser armazenados no processo de execução da contratação, em arquivo 
próprio da Secretaria solicitante, permitindo-se cópias no âmbito do Controle 
Interno ou nos arquivos contábeis da Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública, preferencialmente, em qualquer caso, de forma digital.  

5..2. Condições especificas: 
5.2.1. Não se aplica. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do CONTRATADO estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Não se aplica. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

Condições Gerais: 
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na 

minuta padrão do contrato administrativo. 

'7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), 

de modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, 
podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo(s) 
contratado(s), efetuando avaliação periódica da execução do objeto da 
contratação. 

7.2.2. A fiscalização da execução do objeto deste termo, bem como sua qualidade, 
serão realizadas pelo(s)(as) servidor(es)(as) abaixo designado(s)(as), aos 
quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato: 

Função Servidor Matricula Cargo Lotação 

Fiscal 
Administrativ 

o da 
Contratação 

a M rilene 
Aparecida 

Wons 
2240-1 

Auxiliar Servicos 
Gerais 

Departamento de 
Assistência da 

Família 

Fiscal 
Técnico da 
Contratação 

Jucieli da 
Silva 

4272-1 Assistente Social 
Departamento de 

Assistência da 
Família  

Gestor da  
Contratação 

Albanese  
Moraes 

Loin  i 
33771 

Secretária da 
Família e  Des.  

Social 

Departamento de 
Assistência da 

Família 

7.2.3. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação a análise das questões técnicas e 
aferição dos documentos relativos A. qualidade dos materiais fornecidos. 

Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR -  Fone:  (46)8401 3602 
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Ow;  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo que não forem incompatíveis com as 
condições específicas. 

8.2. Condições especificas: 

8.2.1. Os produtos deverão ser entregues pela Contratada no local indicado no 
Requerimento formal assinado pelo Fiscal da Contratação ou pelo Secretário 
da Pasta, que poderá compreender qualquer logradouro do Município de 
Capanema (área urbana ou rural). 

8.2.2. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 
recebimento definitivo da Comissão de Recebimento da SEFAM, devendo 
observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.3. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio do Fiscal Administrativo da 
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a 
SEFAZ, para liquidação contábil até o pagamento. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo que não conflitarem com as condições especificas 
estabelecidas no subitem a seguir. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não se aplica. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera'  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. ATUALMENTE CONTAMOS COM 55 CLUBES DE MÃES E SOCIEDADE 

DE DAMAS, ATENDENDO OS BAIRROS E COMUNICADES DO NOSSO MUNICÍPIO. 
OS ENCONTROS ACONTECEM UMA VEZ POR MÊS INICIANDO AS 14:00 HORAS E 
TERMINANDO AS 16:30 HORAS EM FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS NAS 
COMUNIDADES, ONDE DESENVOLVEM DIVERSAS ATIVIDADES ENTRE AS 
MULHERES QUE COMPÕEM OS GRUPOS. COM  A PANDEMIA MUITOS CLUBES E 
SOCIEDADES TIVERAM SUAS ATIVIDADES SUSPENSAS E 0 RETORNO DAS 
AÇÕES É UMA FORMA DE PREVENÇÃO À SAÚDE MENTAL DAS INTEGRANTES 
DOS CLUBES QUE PERMANECERAM EM ISOLAMENTO, SEM 0 CONVÍVIO SOCIAL 
OFERTADO PELOS NÚCLEOS DE MULHERES DE SUAS COMUNIDADES. 
JUSTIFICA-SE ESTA PARCERIA POR SUA GRANDE IMPORTÂNCIA E PÚBLICO 
ABRANGENTE, POIS BUSCAM VALORIZAR E RESGATAR NESTES ENCONTROS AS 
QUESTÕES CULTURAIS DOS ANTEPASSADOS. 

Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR -  Fone:  (46)8401 3602 
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal da Família e Evoluçao Social 

11.1.2 NESTE SENTINDO, CONFORME DESCRIÇÃO ACIMA NOTA-SE A 
IMPORTÂNCIA EM MANTER ATIVO ESTES ENCONTROS ENTRE ELAS, 0 QUAL 
PODE SER CARACTERIZADO COMO POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS PARA AS 
MULHERES DO MUNICÍPIO. 

11.1.3. OS EQUIPAMENTOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, 
VEM SUPRIR A NECESSIDADE DE CADA CLUBE DE MÃE E SOCIEDADE DE 
DAMAS, PARA QUE POSSA DAR CONTINUIDADE A SUAS ATIVIDADES 
MELHORANDO ASSIM A ESTRUTURA DE CADA LOCAL, UMA VEZ QUE  SERA  EM 
COMODATO COM 0 MUNICÍPIO E ELAS. 

11.1.4. 0 OBJETO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA É DE NATUREZA 
COMUM, UMA VEZ QUE OS PADRÕES DE DESEMPENHO E QUALIDADE ESTÃO 
OBJETIVAMENTE DEFINIDOS NESTE INSTRUMENTO, EM CONFORMIDADE COM 
O PARÁGRAFO ÚNICO DO  ART.  1°, DA LEI 10.520/2002. 

11.2. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
11.2.1. Os valores máximos de cada item foram definidos através da busca de 

orçamentos com eventuais fornecedores dos produtos a serem adquiridos, e 
deve ser usado como parâmetro de referência para a precificação ou cotação 
dos itens descritos neste Termo de Referência. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da 

necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo 
estimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado. 
Dessa forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 
As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação na forma da Lei 

Complementar n° 14/2022. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. DA QUALIFICACÃO TÉCNICA 

14.1.1. Não se aplica 

14.2. DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.2.1. É proibida, sob qualquer hipótese, a subcontratação total ou parcial do 

objeto da contratação. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. As Informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o 

presente processo de contratação devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de 
Contratações Públicas, por meio dos e-mails:  smcp@capanema.prgov.br  e 
licitacao@capanema.prgov.br  

15.2. As Informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação devem 
ser solicitadas à Secretaria da Família e Evolução Social, por meio do  e-mail:  
notasacaosocial@capanema.pr.gov.br  

Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR -  Fone:  (46)8401 3602 
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Lo ii  Albanese  Morae 
Secretária da-Pcfftttizre-Deseavolvimento Social 

/ 

/Fell  Carvalho  Rome  
Secr cirio/Muni i l de Logística e contaçes 

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Evolucao Social 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 26 dias do mês de junho de 2024. 

Luis çärlos  Kruger  
Responsável p o Termo de Referência  

Fiscal Administrativo da Contratação 

Ciência do(a) Fiscal Técnico da Contratação em ;̂ (, /  .t) m_Lk   : 

t-C 
*iCieli da Silva 

Fisca174écnico(a) da Contratação 
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o Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentária 
nntrgoras. 

para aquisição de Multiprocessadores de Alimentos. 
Iodo  eat  

Sobre Prezado Fornecedor, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para 

aquisição de Multiprocessadores de Alimentos destinados ao uso 

da Secretaria Municipal da Família e Evolução Social de 

Capanema/PR, conforme modelo solicitado em anexo. 

Informamos ainda que a proposta devera ser apresentada 

impreterivelmente até o dia 11/06/2024. 

11.  

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  

<notasacaosocial@capanema.prgov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para 

renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

Luis Carlos  Kruger  

Auxiliar Administrativo 



UISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, OS QUAIS SER:A."0 
DISTRIBUÍDOS PARA OS CLUBES DE MAES E SOCIEDADES DE DAMAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, A FUNDO FEDERAL. 
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PRAZO DE ENTREGA: após solicitação formal da secretaria solicitante 
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VALIDADE ORÇAMENTO: 12  MESES 

Item NI  RCA  Nome do prodtimiserviço Quataida 
tic  

ljnitladc Preço 
Unittitio 

l'reco total  

. 
p to 1.c  0 

MULTIPROCESSADOR 
DE ALIMENTOS: 
27 EM 1 TURBO  CHEF  
-POTÊNCIA: 1000W 110V 
-CAPACIDADE: 3  LT  
-TRAVA DE SEGURANÇA 
-2 VELOCIDADES 
-BOTÃO DE PULSAR 
-REALIZA MULTI 
FUNÇÕES 
-INCLUi ACESSÓRIOS 
,-DIMENSÕES: 13CM DE 
COMPRIIMENTO, 24 CM 
ME ALTURA E 17,5 CM DE 
'PROFUNDIDADE, 

55 
PR% S2ge, 9,) 

1M TOTAL 

.),rvQ3-1 



ot 

5,5r  

• 

Pre-visualinsio de mensagem 

itak 

ORÇAMENTO .g4 

*0 f. €1, -> 
kesponner Responder Encammhar Excitor  imprima Marcar  Maio Proximo 

19t 202406.07 09:23 011  

ORÇAMENTO PREGÃO APARELHOS DIVERSOS.docx (-28  KB)  - 

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentária 

t. para aquisição de Multiprocessadores de Alimentos.  
ludo  esc  . 

ç'tve  Prezado Fornecedor, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para 

aquisição de Multiprocessadores de Alimentos destinados ao uso 

da Secretaria Municipal da Família e Evolução Social de 

Capanema/PR, conforme modelo solicitado em anexo. 

Informamos ainda que a proposta deverá ser apresentada 

impreterivelmente até o dia 11/06/2024. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  

<notasacaosocial@capanema.prgov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para 

renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

Luis Carlos  Kruger  

Auxiliar Administrativo 



ORÇAMENTO  
RAZÃO SOCIAL: 04/A  4j"9/1/'    r04   

CNPJ:3323ti  a 3  Van  /  E-MAIL:  falk5.40.406,/ea'ru:44.  
ENDEREÇO: 14.)   

COMPLEMENTO:  BAIRRO: cJtO   
TELEFONE: tl‘CS St\ Kk   

CIDADE: ‘-nek.44 UF: k")  

E AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE AUMENTOS, OS QUAIS SERÃO 
DISTRIBUÍDOS PARA OS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO  NÚ  202137020013, A FUNDO FEDERAL. 

MODALIDADE:  

PRAZO DE ENTREGA: após solicitação formal da secretaria solicitante 
PRAZO PAGAMENTO: ATÉ 20 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADI.1: ORÇAMENTO: 12 MESES 

I Ttm MARCA Nome cio prodt/eivìço  Slant  ida 
de 

Unidade Preço 
Li n iti."( rio 

Preço total 

tyk 014) vl -1 
. 

MULTIPROCESSADOR 
DE ALIMENTOS: 
-7 EM I TURBO  CHEF  
-POTÊNCIA: 1000W II0V 
-CAPACIDADE: 3  LT  
-TRAVA DE SEGURANÇA 
-2 VELOCIDADES 
-BOTÃO DE PULSAR 
-REALIZA MULTI 
FUNÇÕES 
-INCLUÍ ACESSÓRIOS 
-DIMENSÕES: I3CM DE 
COMPRIMENTO, 24 CM 
DE ALTURA E 17,5 CM DE 
PROFUNDIDADE. 

55 '51(_ct) 54 s .?; (4 s-, tY' • 

TOTAL  

MÓVEIS ROMDEN 
Fone: (46) 99983-2823 
CNPJ 33.674.804/0001-19 
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Responder Responder Encaminhar Excitor Import*  Marcar  Mars Proximo 

Pie-visualizeoao de mensagem 

ORÇAMENTO 

em 2024-06-07 09:22 

ORÇAMENTO PREG OS DIVERSOS.docx (-28 KB) -  

r,ontatrrs 

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentária 
:rntigui aç 

• 

• 

para aquisição de Multiprocessadores de Alimentos. 

Prezado Fornecedor, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para 

aquisição de Multiprocessadores de Alimentos destinados ao uso 

da Secretaria Municipal da Família e Evolução Social de 

Capanema/PR, conforme modelo solicitado em anexo. 

Informamos ainda que a proposta devera ser apresentada 

impreterivelmente até o dia 11/06/2024. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  

<notasacaosocial@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para 

renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

Luis Carlos  Kruger  

Auxiliar Administrativo 



AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, OS QUAIS SERÃO 
DISTRIBUÍDOS PARA OS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANF,MA, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAM/WAD N°202137020013, A FUNDO FEDERAL. 

UF: P4:  

011  

RAZÃO SOCIAL: • (7)  ( PA" f  e eido4.-€,  cd'v VA- vr s . , 
CNPJ: \,) ..,S o 3 7 6 ..,81 /0(3048  E-MAIL.  

ENDEREÇO: Au. /3 44s,  C ___i  1 4  
COMPLEMENTO:  e2 ‹....  —f.„..* BAIRRO: 

TELEFONE: 99 / 3Q -  3 5 e 4  
CIDADE:  

MODALIDADE:  ELETRÔNICO  

PRAZO  DE ENTREGA: após solicitação formal da  secretaria solicitante  
PRAZO PAGAMENTO: ATE 20 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO 
VALIDADE ORÇAMENTO: 12 MESES  

Item MA RCA Nome do prodMo/serviço, - 

MULTIPROCESSADOR 
DE ALIMENTOS! 
-7 EM I TURBO  CHEF  
-POTÊNCIA: 1000W 110V 
-CAPACIDADE: 3  LT  
-TRAVA DE SEGURANÇA 
-2 VELOCIDADES 
-BOTÃO DE PULSAR 
-REALIZA MULTI 
FUNÇÕES 
-INCLUÍ ACESSÓRIOS 
-DIMENSÕES: 13CM DE 
COMPRIMENTO, 24 CM 
DE ALTURA E 17,5 CM DE 
PROFUNDIDADE..     

  

TOTAL  

    



Pre-stsualizacão de mensagem 4.1 4011 0 i €3 • ••• -> • 

. 
Responder  Responder Encaminhar Exclua Imprmur Marcar  Main Pranirno  

re  ORÇAMENTO 

*: 
itj 
  

Law.. 0 Pare 2024-0a-07 09:20 9

) 

1  :in 'i 

1;1  °KAMEN-0 PREGÃO APARELHOS DIVERSOS.docx (-26  KB)  - 

Assunto: solicitação de apresentação de proposta orçamentaria 

c para aquisição de Multiprocessadores de Alimentos.  
ado  es< 

Sabre  Prezado Fornecedor, 

San Solicitamos apresentação de proposta orçamentaria para 

aquisição de Multiprocessadores de Alimentos destinados ao uso 

• da Secretaria Municipal da Família e Evolução Social de 

Capanema/PR, conforme modelo solicitado em anexo. 

Informamos ainda que a proposta devera ser apresentada 

impreterivelmente até o dia 11/06/2024. 

A resposta a este oficio pode ser expedida para o  e-mail:  

<notasacaosocial@capanema.pr.gov.br>. 

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para 

• renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

Luis Carlos Kruger  

Auxiliar Administrativo 



(-' AIN TENT() 7'  

-CA4(  6 4  .‘:4,... 

15.. 12 j0.23 I  E-MAIL:  f% i:elko.2,¡3‘,A)1,Nolbecil.ev 

*fel 0 
WIPtal) BAIRRO:  

TELEFONE: y_.9 13 (03-  5750  
(IDADE: Cza Fta 1/1.e Iti a- . UP:  PR  

RAZÃO SOCIAL:  
CNN:  

ENDEREÇO: 

COMPLEMENTO: 

o1.;  

AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, OS QUAIS SERÃO 
DISTRIBUÍDOS PARA OS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO 
MUNICÍPIO DE  CAP  ANEMA, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO 202137020013, A FUNDO FEDERAL 

 

MODALIDADE: 6:\ 1( 0 

PRAZO DE ENTREGA: após solicitavio formal da secretaria solicitante 
PRAZO PAGAMENTO: ATt 20 DIAS APÓS ENTREGA DEFINITIVA DO SERVIÇO  
VALIDADE ORÇAMENTO: 12 MESES • 

Item MARCA Nome do produtoNerviço  ()mot  i a 
de 

I uLtic Preço 
Urtitikrio 

Prei.:0 1.(Jta 1 

(3f .441k„yk;:o- 

Itt.L — HO" 006 
.,., 

OM  (1,900r 

0.1, /220,) 

MULTIPROCESSADOR 
DE ALIMENTOS: 
-7 EM 1 TURBO  CHEF  
-POTÊNCIA: 1000W 110V 
-CAPACIDADE: 3  LT 
-TRAVA DE SEGURANÇA 
-2 VELOCIDADES 
-BOTÃO DE PULSAR 
-REALIZA MULTI 
FUNÇÕES 
-INCLUÍ ACESSÓRIOS 
-DIMENSÕES: 13CM DE 
COMPRIMENTO, 24 CM 
DE ALTURA E 17,5 CM DE 
PROFUNDIDADE.  

55  "9  3Z,06 IS.M OC 

/ 

Milli  TOTAL 
____7'). 

C 55.'  00  .... 

LOJAS  ECR LIDA 

it

CtiPl. 04.415.928102n 09 

. 111SC 9076500905 
ESPPTO SANTO. 870 CENTRO 



Município de Capanema 2024 
Lista de Empresas 0 1  I  

Página 1 de 2 

inscrição cnpj Razão Social Nome Fantasia  nome inscrição cnae 

59633 46379245000172 46.379.245 ADRIANE ATUAL COLCHOES 4754-7/01 
CRISTINA ZANON 

60887 48379350000137 48.379.350 EDUARDO MICROETEC 9511-8/00 
ROSSI INFORMÁTICA 

62995 52257273000110 52.257.273 CRISTHIAN ELÉTRICA E 3314-7/07 
VEIGA DE MORAES REFRIGERAÇÃO VEIGA 

31569 11427872000157 AGROPECUARIA BOM AGROPECUARIA BOM 4771-7/04 
SUCESSO CAPAN EMA SUCESSO CAPANEMA 
LTDA - ME 

59471 82013665000102 AGROPECUARIA AGROPECUARIA 4771-7/04 
PAVANELO LTDA PAVAN  ELO  

60551 478724'.1000147 ALEXANDRO ALEXANDRO 3314-7/07 
SCHMOELLER RESFRIADORES  
06168281959 

78 75978264000188 ALFIDES COLUSSI 4783-1/01 
RELOJOARIA LTDA 

172869E 7000184 ALINI  MARTINI  - ME OK  INFORMÁTICA 4753-9/00 

16993 006758C4000190 AUTO SOM FRANZOI GRILO SOM 4742-3/00 
LTDA 

32344 12482355000143 CAPAN EMA INVIOLÁVEL CAPAN EMA 8020-0/01 
EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA 

18180 01442270000115 CAPAN EMA CIA INFORMÁTICA  4751-2/01 
INFORMATICA LTDA - ME 

37443 18143324000144 CELSO BREIER - ME STAR  SOM  4530-7/05 

60 759849C6000197 COAGRO COOPERATIVA COAGRO  4623-1/08 
AGROINDUSTRIAL 

3239 76787381000162 COLUSSI & COLUSSI RELOJOARIA E ÓTICA  4783-1/02 
LTDA TIC  TAC 

57380 35734635000105 CRIATIVE AMBIENTES CRIATIVE AMBIENTES 4754-7/01 
PLANEJADOS E MOVEIS PLANEJADOS 
LTDA 

41645 23167771000173 D PARADZINSKI LTDA ENGENHARIA DO AR E 4753-9/00 
ELETRICA 

17604 01034055000185 DREHER & TECCHIO RELOJOARIA 4783-1/02 
LTDA - ME ESMERALDA  

26901792000169 EDSON FERNANDO DE VISION PROPAGANDA  1813-0/99 
MOURA 04930492904 

56430 41177871000162 EDUARDO SCHMITZ DE ATUAL PERSIANAS E 7410-2/02 
MOURA - SERVIÇOS SERVIÇOS 
LTDA 

25593 06310697000183 FABIO LUIS LEVISKI - ME 4757-1/00 

51217 34515263000155 FAVLER LUCIANO TRAPP GLOBAL FERRAMENTAS 4744-0/01 
FACCIO 

37214 17926357000106 FERNANDA CRISTINA EDSON FERNANDO  4781-4/00 
MARTIN  ELO 02776408900 ESTÚDIO FOTOGRÁFICO 

51110 33543066000187 FILIPE RAFAEL FEISTLER CLICKINFORMATICA 4751-2/01 
04649763088 

44130 26574383000194 GILWANN ALVES MIORIM GLOBAL 4744-0/99 
LTDA CONSTRUCENTER 

52205 35288787000113 GUERRA MATERIAIS DE SOBERANA MATERIAIS 4744-0/99 
CONSTRUÇÃO EIRELI DE CONSTRUÇÃO 

59595 04768477002388  ITALO SUPERMERCADOS SUPERDIA ATACADO 4711-3/02 
LTDA 

STM 500.2075j searchernpresa 08390767970, 18/07/2024 10:27:29 
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Município de Capanema 2024 
Lista de Empresas 

Pagina 2 de 2 

Nome Fantasia nome inscrição 

PIVACELL 

COMBATE MÓVEIS E 
ELETRO 

KRAEMER 
SUPERMERCADO 

LOJAS QUERO-QUERO 
S.A. 

EXCLUSIVA MODA CASA 

MAGAZAN 
EQUIPAMENTOS 

ELETRONICA MASTER 

LAI - LATIN AMERICA 
IMPORT 

MICHAELLI 
B ZANDOMENICO & CIA 
LTDA 

MOACIR RELOJOARIA 

CORADINI CONSERTOS 
DE ELETRODOMÉSTICOS 

NICO FUHR REPARACAO 
E MANUTENCAO DE 
EQUIPAMENTOS 

OTICAS PRIMOR LTDA 

PONTOCAP 
INFORMATICA 

REFRIGERACAO OESTE 

ROBOTICA DE SUCESSO 

inscrição cnpj 

60623 47995591000148 

53473 37034761000174 

183 75133611000107 

64432 75133611000379 

34495 96418264025638 

52591 35955048000138 

24660 05853553000100 

59684 46517655000132 

56880 41773857000121 

23582 05095644000124 

15032 74155235000199 

18317 01524325000136 

49671 32925416000107 

57053 17419674000128 

25500 06226040000132 

19160 02115997000150 

59901 47347671000197 

47350 30128676000126 

55620 39773878000103 

50539 33674884000119 

33031  11266518000198  

Razão Social 

J LUFT 

JOAO  VICTOR  CORBARI 
DE SOUZA - MÓVEIS 

KRAEMER & KRAEMER 
LTDA 

KRAEMER & KRAEMER 
LTDA 

LOJAS QUERO-QUERO 
S.A. 

LUCAS DE OLIVEIRA 
MENDES 

MAGAZAN COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - 
ME 

MARCIANO LEOMAR 
JARCZEVSKI 
07271914978  

MARCUS VINICIUS 
LUCATELLI DE SA 
04843181951 

MICHAELLI B. B. 
ZANDOMENICO & CIA 
LIDA - ME 

MOACIR DELLABETHA - 
EPP 

NESTOR CORADINI  

NICHOLAS JULLIERME 
FUHR 03603441977 

OTICAS PRIMOR LTDA 

PONTOCAP 
INFORMATICA E 
INTERNET EIRELI 

REFRIGERACAO OESTE 
LTDA - ME 

ROBOTICA DE SUCESSO 
LTDA 

RODRIGO HOESEL 
04175685928 

ROGERIO SPOHR 

ROHDEN & RODRIGUES 
LIDA 

RONIMAR GOBBI 

cnae 

4751-2/01 

4754-7/01 

4711-3/02 

4711-3/02 

4744-0/99 

4755-5/03 

4753-9/00 

4753-9/00 

4751-2/01 

4754-7/01 

4783-1/02 

4753-9/00 

9512-6/00 

4774-1/00 

4751-2/01 

4753-9/00 

8599-6/03 

4321-5/00 

4661-3/00 

4754-7/01 

4781-4/00 

SPOHRMAQ 

MOVEIS ROHDEN 

LOJA 10 

Critérios de seleção: 
Todos. 

STM 500.2075j searchempresa 08390767970, 18/07/2024 10:27:29 



Município de Capanema 2024 
Lista de Empresas 

Página 1 de 1 

inscrição cnpj Razão Social Nome Fantasia nome inscrição cnae 

51217 34515263300155 FAVLER LUCIANO TRAPP GLOBAL 4744-0/01 
FACCIO FERRAMENTAS 

59242 46223571)00196 D D THIEL REPRESENTANTE 4617-6/00 

Critérios de seleção: 
Todos. 

STM 500.2075j searchempresa 08390767970 , 18/07/2024 17:25:40 



0 7 ( Cotação de pregos 
4  fit  ik De Mara  - PM Capanema-PR <selog.mara@capanema.pr.gov.br> 

eirp Cópia Oculta (Cco) <escritoriocontabilseitz@hotmail.com>, <eduardorossi12@gmail.com>, <veigademoraescristian123@gmail.com>, 

<agropecuariapavanelo@gmail.com>, <alexandrosch27@gmail.com>, <eldo@blume.com.br>, <marciopietrobelli@gmail.com>, 

<marciafurlan_@hotmail.com>, <ampere.operacional@inviolavel.com>, <ALEPONC109@GMAILCOM>, <pedroadones@gmail.com>, 

<escrita@coagro.com.br>, <escpoloni@ampernet.com.br>, <contabiltrevisan@ampernet.com.br>, <simonegarda@hotmail.com>, 

<relojoariaesmeralda@hotmail.com>, <contatovision.sac@gmail.com>, <refrigeracaoleviski@gmail.com>, 

<thais_favero2@hotmail.com>, <tovo@rline.com.br>, <clickinformaticac@gmail.com>, <cadastro@integracaocontabil.com>, 

<jessikaluft.adv@gmail.com>, <marcia@lojascombate.com.br>, <financeiro@supermercadokraemercom.br>, 

<equipetiscaliss@quero-quero.com.br>, <MARCIANOJAREMYLY@GMAILCOM>, <marcusquinho@hotmail.com>, 

<nestorcoradini@outlook.com>, <consertasmartcapanemaclientes@gmail.com>, <FINANCEIRO@OTICASPRIMOR.COM.BR>, 

<suporte@pontocap.com.br>, <andredengo.capanema@gmail.com>, <rodr1g05279@hotmail.com>, <spohrmaq@gmail.com>, 

<moveisrohden@outlook.com>, <filia10233@lojasbecker.com>, <engels@engelsglobal.com.br> 

Data 2024-07-19 09:39 

Cotação_multiprocessador de alimentos.docx (-27 KB)  

Senhor fornecedor, 

Solicitamos apresentação de proposta orçamentária para a aquisição de 55 (cinquenta e cinco) multiprocessadores de alimentos, conforme 

especificações em anexo, para o Município de Capanema-PR, para fins de subsidiar futura licitação na modalidade PREGÃO. 

esposta a este oficio pode ser expedida para este  e-mail.  

Sendo o que se apresenta, aproveitamos a oportunidade para renovar-lhes a manifestação de respeito e cordial apreço. 

Atenciosamente, 

Secretaria de Contratações e Logística - SELOG 

Município de Capanema/PR 

formamos que a proposta deverá ser apresentada impreterivelmente até o dia 31/07/2024. 4  

• 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
ENDEREÇO 
CONTATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA PRODUTOS: 20 (vinte) dias corridos após o recebimento de requerimento. 

LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, após o 
envio de nota fiscal. 

Item 

arca  

do 

Produto 

Pr eço 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 
Uni- 
dade 

Máximo  
Unitário 

(R$) 

Preço 
Maximo  

Total 
(R$) 

MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS 

Características mínimas: 

55  UN  

a) Potência: 1000W. 
b) Voltagem: 110V. 
c) Dimensões/peso: modelo doméstico, 

com, no máximo, 45 cm de altura, 40 
cm de diâmetro/largura, profundidade 
máxima de 42 cm e 4,5 quilogramas 
de peso máximo. 

d) Funções: produto processador, 
liquidificador, batedeira, ralador e 
espremedor, devendo permitir as 
seguintes funcionalidades: processar, 
ralar, cortar, triturar, fatiar, espremer, 
misturar e picar alimentos. 

e) Os produtos devem possuir: 
— Trava de segurança; 
— Base firme com pés antiden-apantes; 
— 2 ajustes de velocidades + modo 

pulsar; 
— Bocal largo alimentador para 

absorver frutas, legumes e verduras 



y 022  

inteiras; 
— Peças removíveis; 
— Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 

— Garantia  minima  de 12 (doze) meses. 
t) Acessórios inclusos: 
— Copo/jarra do processador com 

capacidade total de 2 litros; 
— Copo/jarra do liquidificador com 

tampa, com capacidade total de 3 
litros; 

— 3 (três) laminas multifuntionais 
diferentes, no mínimo, fabricadas em 
aço inoxidável, com as funções de 
picar, ralar e fatiar; 

— 1 (um) disco emulsificador; 
— Espremedor de frutas; 
— Batedor para mistura de massas leves 

e pesadas. 

CAPANEMA, DE DE 2024.  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA) 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL T COMERCIO DE MÓVEIS FERRÓRATO LTDA. 
CNPJ 78.795.820/0001-04 
ENDEREÇO JÁyjPtRITO  SAINFM N° 903 - CENTRO - CAPANEMA - PR - 
CONTATO JVANDERLEY 46 984062246 

0133ETO: 

— 
MODALIDADE: 

PRAZO DE ENTREGA 

AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS 

após o recebimento de 

PREGA0 

requerimento. PRODUTOS: 20 (vinte) dias corridos 
— 

LOCAL DE ENTREGA 
.......____ ..... 

envio de nota fiscal. 

DOS PRODUTOS: Rua Antonio Niehcus 

data do 

670, Centro - Capanema 
.._ ... 

- PR. 

após o PRAZO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias, contados da recebimento definitivo, 

Rem 
Marca 

do 
Produto 

Descriçao do ProdutoiServico 
Quanti- 

dade 
Uni-  
dade 

I Preço 
Maximo  
Unitário 

(RS) 

Preço 
MAxinto 

Total 
(R$) 

1 

MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS 

Características mínimas: 

55  UN  550,00 30.250,00 

a) Potência: 1000W. 
b) Voltagem: 110V. 
c) Dimensões/peso: modelo doméstico, 

com, no  maxim,  45 cm de altura, 40 
cm de diâmetro/largura, 
profundidade máxima de 42 cm e 4,5 
quilogramas de peso máximo. 

d) Funções: produto processador, 
liquidificador, batedeira, ralador e 
espremedor, devendo permitir as 
seguintes funcionalidades: processar, 
ralar, cortar, triturar, fatiar, espremer, 
misturar e picar alimentos. 

e) Os produtos devem possuir: 
— Trava de segurança, 
— Base firme com pés antiderrapantes; 
— 2 ajustes de velocidades + modo 

pulsar: 



- Bocal largo alimentador para 
absorver frutas, legumes e verduras 
inteiras; 

- Peças removíveis; 
- Cordão de alimentação (rabicho) 

certificado peio INMETRO. com  
indicação da voltagem. 

- Garantia  minima  de 12 (doze) meses. 
f) Acessórios inclusos: 
- Copo/jarra do processador  corn  

capacidade total  dc  2 litros; 
- Copoijarra do liquidificador  corn  

tampa, com capacidade total de 3 
litros; 

— 3 (três) lâminas multifuntionais 
diferentes, no  minim,  fabricadas  ern 
ago  inoxidável, com as funções de 
picar, ralar e fatiar; 

— I (um) disco emulsificador; 
- Espremedor de frutas; 
- Batedor para mistura de massas leves 

e pesadas. 

024  

CAPANEMA, 31 DE JULHO DE 2024. 

(ASSINATURA D NSÁVEL DA EMPRESA) 

F78.795.820/0001- 0711. 

COMERCIO DE MOVEIS 
FERRONATO LTDA.  

Av.  Espirito Santo, 903 - Centro 

1 
 B578o-000 - Cepanerns Pamir,* j 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

RAZA0 SOCIAL .6. tk,,,c,,,s ÷ Jyy‘.0,,v‘  AA_ _a.oukly&o. 
CNPJ 3 644.1  OV4. 0001 - tg 6 
ENDEREÇO .2incivei. t..k-èa, g& fj 
CONTATO 

t
4
2.743,kap 

' .\,,,,2. &Lk  tro, c3nn9.A.. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA PRODUTOS: 20 (vinte) dias corridos após o recebimento de requerimento. 

LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, após o 
envio de nota fiscal. 

Item 

M arca  

do 

Produto 

Descrição do Produto/Serviço 
Quanti- 

dade 

Uni- 

dade 

Preço  
Máximo 

Unitário 

(R$) 

Prep  
Máximo 

Total 

(R$) 

, 

—1 

o 
2 
O 

E — 

MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS 

Características mínimas: 

55  UN  

1:-1-0 i00  

La  35OteC 

a) Potência: 1000W. 
b) Voltagem: 110V. 
c) Dimensões/peso: modelo doméstico, 

com, no máximo, 45 cm de altura, 40  
cm de diâmetro/largura, 
profundidade máxima de 42 cm e 4,5 
quilogramas de peso máximo. 

d) Funções: produto processador, 
liquidificador, batedeira, ralador e 
espremedor, devendo permitir as 
seguintes funcionalidades: processar, 
ralar, cortar, triturar, fatiar, espremer, 
misturar e picar alimentos. 

e) Os produtos devem possuir: 
— Trava de segurança; 
— Base firme com pés antiderrapantes; 

2 ajustes de velocidades + modo 
pulsar; 

— Bocal largo alimentador para 
absorver frutas, legumes e verduras 
inteiras; 

—  Peps  removíveis; 



ATURA DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA) 

ÇA.QA.,c‘  

021 

— Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 

— Garantia  minima  de 12 (doze) meses. 
f) Acessórios inclusos: 
— Copo/jarra do processador corn  

capacidade total de 2 litros; 
— Copo/jarra do liquidificador com 

tampa,  corn  capacidade total de 3 
litros; 

— 3 (três) laminas multifuntionais 
diferentes, no  minim,  fabricadas em 
aço inoxidável, com as funções de 
picar, ralar e fatiar; 

— 1  (urn)  disco emulsificador; 
— Espremedor de frutas; 
— Batedor para mistura de massas leves 

e pesadas. 

CAPANEMA, 432 DE  DE 2024. 

MÓVEIS ROHDEN 
Fone: (46) 99983-2823  
CNN  33.674.884/0001-19 



MULTIPROCESSADOR DE I 
ALIMENTOS 

Características mínimas: 
a) Potência: 1000W. 
b) Voltagem: 110V. 
c) Dimensões/peso: modelo doméstico, 

com, rio máximo, 45 cm de altura, 
40 cm de diAmetro/largura, 
profundidade máxima de 42 cm e 4,5 
quilogramas de pes ,  máximo. 

d) Funções: produto processador, 
liquidificador, batedeira, ralador e 
espremedor, devendo permitir as 
seguintes funcionzlitlad,es: processar, 
ralar, cortar, triturai, fatiar, 
espremer, misturar e picar alimentos. 

e) Os produtos devem possuir: 
— Trava de segurança, 
— Base firme com pés antiderrapantes; 
— 2 ajustes de velocidacks + inocio 

pulsar; 
— Bocal largo ali.,:aeritad.or para 

absorver frutas, Jegurnes e verduras 

1  

tiso. co 
,94 750°9 

55 UN 

O2 't  

MODALIDADE: PREGÃO 

co- A.0.0 iwpRet,:cs 

Ja_fzr)TvAr...- u ,,,GLIkootiN  it  04 o s_t_5 a 000e o la 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
ENDEREÇO 
CONTATO  

' 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MUL:i il`ROCESSA oORES DE ALIMENTOS 

PRAZO DE ENTREGA PRODUTOS. 30 (viitie) ias rdos após o recebimento de requerimento. 

LOCAL DE  ENTREGA  DOS PROD t3 •OS: Rua Artioriio Nieneus 610, Centro — Capanema - PR.  

PRAZO DE PAGAMENTO: 15  (gm:.  /e dis, eorades  ,la  data do recebimento definitivo, após o 
envio de nota fiscal. 

Marca  
Item dD 

I Product) 

Preço Preço  
Maximo Maximo  
Unitário Total 

(RS) (R$) 

- 
eade dade 

Descriç.2io doProd!4:1,,Y,erv:ço 



02,S 
"1- 

inteiras; 
— Peças removíveis, 
— Cordão de alimentação(rabicho) 

certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 

— Garantia  minima  de, 12 (doze) 
meses. 

f) Acessórios incluscs: 
— Copo/jarra do processador  corn  

capacidade total  dc-  2 litros; 
— Copo/jarra do Iiilltidificador com 

tampa, cem capa..:dode tc.Itai de 3 
litros; 

— 3 (três) lâmina itifunti onais 
diferentes, no minilz,(s), fabricadas em 
aço inoxidável,  corn  as funções de 
picar, ralar e fatiar:, 

— 1 (um) disco emu1:4ica1or; 
— Espremedor de frutas; 
— Batedor para mistura de massas 

leves e pesadas. 

(; 

CAPANEMA,  P9_  DE DE 2024. 

SSINATURA DO RESPONSÁVEL DA EM"RESA) 

r-CNPJ: 30.369.,72"T:C.-*" Ti 
INSC.  EST.:  91.067.r.:,7T 

J. G. COMBATF. 
COMÉRCIO kiARLJIL 17A 

DE MÓVEIS LIDA  

AV.  BRASIL, Nu 111 - CENTRO 
CEP 85.760-000 - CAPANEMA - PR 



  

T  

 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

RAZÃO SOCIAL LOJAS BECKER LTDA 
CNPJ 04.415.928/0233-09  
ENDEREÇO AV.  ESPIRITO SANTO, 860 
CONTATO 49 99103-5150 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE ENTREGA PRODUTOS: 20 (vinte) dias corridos após o recebimento de requerimento. 

LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, após o 

envio cit- nota fiscal. 

Item 
Marca 

do 

Produto 
Descriç5o do Produto/Serviço 

Quanti- 
dade 

Uni-  
dade 

Preço 
Maximo  
Unitário 

(R$) 

Preço 
Máximo 

Total 

(R$) 

MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS 

Características mínimas: 

55  UN  342,00 18.810,00 

a) Potência: 1000W. 
b) Voltagem: 110V. 
c) Dimensões/peso: modelo doméstico, 

com, no máximo, 45 cm de altura, 40 
cm de diâmetro/largura, 
profundidade máxima de 42 cm e 4,5 
quilogramas de peso máximo. 

d) Funções: produto processador, 
liquidificador, batedeira, ralador e 
espremedor, devendo permitir as 
seguintes funcionalidades: processar, 
ralar, cortar, triturar, fatiar, espremer, 
misturar e picar alimentos. 

e) Os produtos devem possuir: 
— Trava de segurança; 
— Base fume  coin  pés antiderrapantes; 
— 2 ajustes de velocidades + modo 

pulsar; 
— Bocal largo alimentador para 

absorver frutas, legumes e verduras 
inteiras; 

— Peças removíveis; 



ASSINATURA DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA) 

O3 ) 

— Cordão de alimentação (rabicho) 
certificado pelo INMETRO, com 
indicação da voltagem. 

— Garantia  minima  de 12 (doze) meses. 
f) Acessórios inclusos: 
— Copo/jarra do processador com 

capacidade total de 2 litros; 
— Copo/jarra do liquidificador corn  

tampa, com capacidade total de 3 
litros; 

— 3 (três) lâminas multifuntionais 
diferentes, no  minim,  fabricadas em 
aço inoxidável,  corn  as funções de 
picar, ralar e fatiar; 

— 1 (um) disco emulsificador; 
— Espremedor de frutas; 
— Batedor para mistura de massas leves 

e pesadas. 

OBS: MULTIPROC.BRITANIA ALL-IN-ONE BMP900P 127V/220V 

CAPANEMA, 31_ DE JULHO DE 2024. 

tuAR 
()IiP3. 04 415.94281023`A 

07S5Ort;N":: 

PVITO SANTO, 6-
CAPPNEVA - PR 

E.FCAVE 46 - ,/ • 



031 
COTAÇÂO DE PRECO 

It-ATtaii SOCIAL  
CNN 
6i)E141A:0  
CONTATO  

OBJETO: AQUISIÇÃO  LW  MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS 

.4ink  

MODALIDADI:: PREGNO 

I RAZO DE ENTREGA PRODUTOS: 20 (vhae) dias corridos apets o recebitnenti, de requerimento. 

LOCAL DE FNTIZEGA DOS PRODUTOS: Rua Antonio Nicheus 670, Centro — Capanema  

¡

PRAM)  DE PAGANIEN1 0: 15 (quinze) dias. contados, da data do recebimento definitivo, apbs o 
envio de nota fiscal. 

Item 
Marva  

do Deserkao do ProdutoeServiço 
PlUdt110 

Quanti 
dade 

erii. 
(fade 

Preço 
lvtaximo 
UnitArio 

iitS) 

Preço  
hIlhinto 

Tutiti 
(RS) 

! 

MULTI PROCESSADOR DE 
ALIMENTOS 

Características ni  in  i runs: 

55  uN - 
Ifc-C.  (6 

a) Potência; 1000W. 
b) Voltagem: 110V. 
c) Dimensaestpeso: modelo doméstico. 

com, no máximo, 45 cm de altura, 
40 cm de diâmetro/largura. 
profundidade máxima de 42 cm e 4.3 
quilogramas de peso máximo. 

I d) FunçOes; produto processador. 
liquidificador, batedeira, ralador e 
espremedor, devendo permitir as 
seguintes funcionalidades: processar. 
ralar, cortar, triturar, fatiar, 
espremer, misturar e picar alimentos, 

e) Os produtos devem possuir: 
- Trava de segurança; 
- Base firme  corn  pés antiderrapantes; 
- 2 ajustes de velocidades -+- modo 

pulsar; 
- Bocal largo alimentador para 

absorver frutas, legumes e verduras 

&mom• Digitalzado com CamScanner 



i) 

r, 0 3 

inteiras; 
Peças removiveis; 

— Cor() de alimentaçao (rabicho) 
certificado pelo 1N METRO,  corn  

indietteflo da voltagern. 
— Garantia  minima  de 12 (doze) 

meses. 
1) Acessários inclusos: 
- Coporjarra do processador COm 

capacidade total de 2 litros; 
Copo/jarra do liquidificador com 

tampa,  corn  capacidade total de 3 

litros; 
— 3 (ires) IiminaS multifuntionais 

diferentes, no  minim,  fabricadas cm  

ago  inoxidivel, com as funOes de 
picar, ralar e fatiar; 

— I  (urn)  disco emulsificador: 
Espremedor de frutas; 
Batedor para mistura de massas 
leves e pesadas. 

4.reJ t(c, rszki.dk e 

c A I) ANT I A, C)? Dr. 

56.226.040/0001-321 

Ponlocap inforrnalica Lida Me 

/Rua Padte Cirifa74315. CiLotto 
017110-cipc,i  Capiiii7fel' Pi]  

(ASWATURA DO RESPONSÁVEL DA EMPRESA) 

LI 

; . . 
.61c..Ç.;  D i g i tal zado com CamScanner 



Luiz Ferronato, representante legal de  Corn.  v Móveis l'erronato Ltda., pessoa jurídica 

de direito privado., inscrita no \P.1 n 78.79.5.8.21:0001-04, com sede na Av. Espirito Santo 903, 

Ccntro, CEP.; cidatic d (l'apanernaTR. enho. pelo Presente instrumento, 

M.CLARARa exisLak.ia ;22. VXPRP.SSAR IcOtinlo interesse em participar do certame licitatório 

(Prt!1.2,a0 letrnico) dcsinad a A,(,). 4...listi.-;:A) DE 55 (CINQUENTA E CINCO) 

MtirrieRocEssmmitEs DE ALIMEN FOS, Os QUAIS  SERA()  DISTRIBUÍDOS 

PARA OS C1.1'BES DE Vi.\FsE sOCIEDADFS DAMAS .NIUNICIPIO DE 

CAPANEMA, EM i! O A EMENDA PAR.LANIENTAIZ DA 

PROGRAMAÇA0 N" 2 I 702001:4,  Fl FEDERAL, nos termos do artigo 26, inciso X 

4.1,,gi  Col  "pi inentar N1a ua 4 2 

Com.  Dc N.16‘eiç( Ferronato Ltda. 
78.795.820/0001-04 

U.A4liadiliriO4TialWarffrirtaliVialirtAtimfaientatrastVAMWELiirrusut coalman: zprixamamairlay. 

03i  

  

F78.795.820/0001-04 

COMER= DE MOVES 
FERRONATO LTDA. 

  

  

  

Ay, Espirito Sank), 003 - Coniro 
85760-000 - Caparserne Psraritt 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

10/07/1985 
NUMERO DE INSCRIÇAO 

78.795.820/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

EPP 

NÚMERO 

903 
COMPLEMENTO 

UF 

PR  
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPAN EMA 

TELEFONE 

(46) 5521-349 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/06/2003 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/08/2024 as 08:54:21 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

0 3 I  

TITULO DO ESTABELEC MENTO (NOME DE FANTASIA)  
**Icicle***  

LOGRADOURO  

AV  ESPIRITO SANTO 

CEP 

85.760-000 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NOME EMPRESARIAL 

COM DE MOVEIS FERRONATO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 - Comé•cio varejista de móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 



• 

• 

DECLARAÇÃO DECLARAÇÃO 

Eu, FAGNER RODRIGO CHRISTMANN, representante legal de CHRISTMANN E 

MUNHOZ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°33.674.884/0001-19, 

com sede na  AV  INDEPENDENCIA 965, Bairro: CENTRO, CEP: 85.760-000, na cidade de 

Capanema/PR, venho, pelo presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR 

legitimo interesse em participar do certame licitatório (Pregao Eletrônico) destinado 

AQUISIÇÃO DE 55 (CINQUENTA E CINCO) MULTIPROCESSADORES DE 

ALIMENTOS, OS QUAIS SERÃO DISTRIBUÍDOS PARA OS CLUBES DE MÃES E 

SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO 

A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO 

FEDERAL, nos termos do artigo 26, inciso X da Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 29 de Agosto de 2024. 

g‘413  
Documento assinado digitalmente 

FAGNER RODRIGO CHRISTMANN 
Data: 29/08/2024 11:24:29-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br  

CHRISTMANN E MUNHOZ LTDA 
CNPJ 33.674.884/0001-19 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DA  SITUAÇÃO  ESPECIAL 
Or*******  

Página: 1/1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/08/2024 às 08:53:50 (data e hora de  Brasilia).  

Li 

03:; 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

33.674.884/0001-1çi 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

TITU 

MO 
LO DO  ESTABELECIMENTO  (NOME DE FANTASIA) 

VEIS ROHDEN  

COD 

47. 
IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

LOG 

AV 
RADOURO 

INDEPENDENC IA 

UF 

PR  
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO  
MUNICÍPIO 

CAPAN EMA 

END EREÇO ELETRÔNICO 

ENT 
**** 

E FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/05/2019 

E EMPRESARIAL 

RISTMANN E MUNHOZ LTDA 
NOM 

CH 

PORTE 

ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  video  
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional  

IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

-2 - Sociedade Empresaria Limitada  
COD 

206 

NÚMERO 

965 
COMPLEMENTO 
******** 

TELEFONE 

(46) 9919-4033  

CEP 

85. 

DATA DE ABERTURA 

21/05/2019  



Capanema, 

_06 
RAZ4O SOCIAL 

CI\ IPJ 
ECNRI: 30.369.54`39/000!:1-'7 

INSC. EST.: 91.067.570-27 

DECLARAÇÃO  

Eu. f I representante legal de 
(' 

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

-69 -969Átvg-/B  , com sede u , Bairro: 

, CEP: fi5jtag. na  cidade de C Tane:na/PR venho, pelo presente 

instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSARlegitimo interesse em participar do 

certame licitatório destinado à AQUISIÇÃO DE 55 (CINQUENTA E 

CINCO) MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, OS QUAIS SERÃO 

DISTRIBUÍDOS PARA OS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR 

DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO FEDERAL, nos termos do artigo 26, 

inciso X da Lei Complementar Munic:pal n° 14/2022. 

J. G. COMBATE 
COMÉRCIO VAREJ;3TA 

DE MÓVEIS LTDA  

AV.  BRASIL, N 111 - CENTRO 
CEP 85.760-000 - CAPANEMA - PR 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

30.369.589/0009-18 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/04/2024 

NOME EMPRESARIAL 

J. G. COMBATE COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMBATE MOVEIS E ELETRO 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas (Dispensada *) 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *) 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  (Dispensada *) 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada ") 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 

, 47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos (Dispensada *) 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras (Dispensada *) 
74.90-1-04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  BRASIL 
NÚMERO 

111  
COMPLEMENTO  

CEP 1 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICC 

CONTABILIDADE@ESCRITORIOIDEALCORBELIA.COM.BR  
TELEFONE 

(45) 3242-1619 

ENTE FEDERATIVO RESPDNSAVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/04/2024 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvaráv e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/03/2024 às 08:52:46 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

0 1,3  



O3'1  

DECLARACÃO 

Eu, JULIANO DELAVI, representante legal de PONTOCAP INFORMÁTICA ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 06226040/0001-32, com sede na RUA 

PDRE CIRILO, Bairro: CENTRO, CEP: 85760-000, na cidade de Capanema/PR, venho, pelo 

presente instrumento, DECLARAR a existência e EXPRESSAR legitimo interesse em participar 

do certame licitatório destinado à AQUISIÇÃO DE 55 (CINQUENTA E 

CINCO) MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, OS QUAIS SERÃO 

DISTRIBUÍDOS PARA OS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR 

DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO FEDERAL, nos termos do artigo 26, 

inciso X da Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 

Capanema, 27 de AGOSTO de 2024. 

QP79/940 
ONTOCAP INFOEMATICA ME 

PaIR117"4"~ biitda Me 
Rua Padre Cinto 1316 Centro 

W760-000 Capanema PI_Rj 
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. , REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

06.226.040/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

EDA'A DE ABERTURA 

30/04/2004 

NOME EMPRESARIAL 

PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PONTOCAP INFORMATICA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

1 47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança 
82.19-9-01 - Fotocd pias 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletremicos de uso pessoal e doméstico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade lEmpresária Limitada 

LOGRADOURO 

R PADRE CIRILO 
NU^.1ERO 

1316 
COMPLEMENTO 

SALA 3 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

jossenei@gebana.com.br  
TELEFONE 

(46) 3552-4444 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/04/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 30/08/2024  ãs  08:54:49 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 
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Licitsgetes e Contraltos 
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Licitações 

ResuUde Document% Cc0t14t0s Pe0L,a1ence5 93Lictack. , 

Processo Liciiatário: 000070/23 Adjudicação: 19/1212023 No Modalidade: 13 Processo Administrativo: 070 

Homologação: Data  Aber,  Propost.: 19/12/2023 Hora Abert. Propost.: 09:00h Chamamento Público: 

Situação: Encerrada Ordem de Serviço: Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Artigo/Inciso: Data do Encerramento: 19/12/2023 

Julgamento: Menor Preco Unitario 

Local da Realização: Sala da  Camara  Munidpal 

Objeto: Aquisição de Equipamentos para atender o Setor de Educação e o Setor de Cadastramento e de Acompanhamento das Famílias Beneficiárias do Programa Bolsa Família, IGD SUAS, Serviço da Proteção Social Básica 

PAIF e SCFV 

Exportar dados para: rialKEIC: 

Registro de Preço: Não 

Data da Realização: 19/12/2023 

Total da Licitação: R$212.764,79 

Prazo de Entrega/ Inicio: 

Data do Edital: 05/12/2023 

Carona:  

Propomente(Fornefedor 

SLIVERAE LIDA 

S!JPERAR LEDA 

item GA* Desceiçio do PR odutorie,v;ço Unidade Quantidade Valor Unitifio 

2? )1:2 ,Xl. 14,1t3t. 

72.".' .53 AR CONDKACKAao  

rA4 CONDX.IONADO SPUT 

MULTPROCESSAOCA TUR80  CH.. 49000 Ace,to ALINE 01.4  5045 

7.5,5:-.:0D: Ace:to 

6.,:•"40D Ace:to 

514038 Acestz. 

L:AM-S5A MuLTACCESSADOR TuREC  CHEF  9 sm 1, PRETO, rosow. 1 txt?N-01-8,- • oPso.ti t. ALEM  DC  PROCESSADCR. FtEt:tki 5555 INIEDALFRE 11141.15: 
 DO MUSD:MAC-Ca •• 3 AZ ESSO.R!OSt • SACESSORIOS: SAMillAPICADORA. 0474205. RALADDP. PALITADOR, ESPREMEDZA, SATE:QR. 

0.100SriCADO5 E F11.74.' 5009ROCESSAPOS S4.0.3 20 TOTAS E CiA0 PARA PROCESSAR CARRE.,GRACS E TEMPEROS: • 1.0505': 
A ALTA POTENCIA PERMITE PP:194.0.0.  OE  AL0,4E,VOS i404 CONSISTEts  TES  E MASSAS0f$9.051; • 2 YELOCCADES FUNCAD TIRM PERMITE  
COAT-POLAR A IN-TENSCADE DE T5ITURAL,n4Q  DC  ALWENTO. • Pir,AS EA.Cti DE L:MPAR! BASTA DESMONTAR 0559 LALAFL. 



042  

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

Proc. Licitat6rio n.° 000070/23 
PREGÃO PRESENCIAL n.° 13 
Sessão: 1 
Objato: Aquisição de Equipamentos para atender o Setor de Educação e o Setor de 
Caclastramento e de Acompanhamento das  Families  Beneficiárias do Programa Bolsa 

IGD SUAS, Serviço da Proteção Social Básica PAIF e SCFV 
Detalhamento do Objeto: Aquisição de Equipamentos para atender o Setor de Educação e o 
Setor de Cadastramento e de Acompanhamento das Famílias Beneficiárias do Programa 
Bolsa Família, IGD SUAS, Serviço da Proteção Social Básica PAIF e SCFV, conforme 
especificações constantes do Anexo I, documento que passa a fazer parte integrante do 
Ediial. 

Na data de 19 de dezembro de 2023, as 09:00, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria n° 3009 de 02/01/2017, reuniram-se para a Sessão Pública de julgamento do 
Pregão em epígrafe. 

CREDENCIAMENTO 
Declarada aberta a sessão pelo Sr (a) Pregoeiro (a) e, constatando a presença de 
interessados à sessão, teve inicio o credenciamento dos participantes, consistindo no exame 
dos documentos oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação da 
existencia de poderes para a formulação de propostas e a prática dos demais atos de 
atribuição dos licitantes, conforme lista de credenciados abaixo: 
Coclig Proponente / Fornecedor 
o Representante 
Lanc 
es 

Tipo Empresa CNPJ Preferência de 
CPF RG contratação  (art.  44 

da  LC  123/2006) 

1513 ALINE DALFRE BARBIERI  ME 30.788.424/0001-2 Sim 
Júlio  Cesar Barbieri 775.125.888- 3 

Sirr 
 

87 80.868.149 
1332 ARS COMERCIO, SERVICOS E EPP 11.136.195/0001-1 Sim 
2 INFORMATICA LTDA 042.432.098- 8 
Sin- Lucilia Silva Caxeta  39 14.393.042 
1370 CENTER COPY  IMPORTACAO E ME 11.268.379/0001-3 Sim 
3 INFORMATICA LTDA 303.282.998- 1 
Sin- Ricardo Aparecido Caruzo 47 30.314.859-7 
1518 PROSUN INFORMATICA LTDA EPP 60.023.231/0001-4 Sim 
4 Danilo Alonso 319.317.148- 2 
Sim 43 44.070.293-8 
1518 SOLDDINOX DISTRIBUIDORA DE EPP 50.125.548/0001-3 Sim 
5 EQUIPAMENTOS LTDA  498.522.958- 6 
Sin' Elio  da Silva Piao Filho 02 52.019.276 
1513 SUPERAR LTDA EPP 13.482.516/0001-6 Sim 
2 Tatiana Silva Souza 348.025.778- 1 
Sin'  00 46.953.212-9 
7666 VOLNEY ZANCHETTA ME 56.108.053/0001-8 Sim 
Sim Volney Zanchetta 045.924.458- 5 

21 10.432.204 
0 Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 
Ao :érmino do credenciamento, o Sr (a).Pregoeiro (a) auxiliado pela equipe de apoio recebeu 
as declarações dos Licitantes de que atendem plenamente aos requisitos de Habilitação 
estabelecidos no Edital e os dois Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de 
Habilitação, respectivamente. 

REGISTRO E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA 
Ato continuo foram abertos os Envelopes contendo as Propostas e, com a colaboração dos 
membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu á análise das propostas escritas, 

1 



0.00 0,00 Desclassifi 
cado  

Unidade  Quantida 
UN de Status 
Valor 1 Lance  
Unitário  Valor 

Total 

(34.i 

15185 SOLDDINOX DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
Motivo: Sem proposta. 

Item Código Descrição do Produto/Serviço 
31 032.001.0AR CONDICIONADO  SPLIT 
Class  94 INVERTER 24.000 BTU/H 220 Marca  
if. Código VOLTS; COM CONTROLE; 

INSTALAÇÃO INCLUÍDA -GARANTIA 
12 MESES 
Proponente / Fornecedor 

1 15132 SUPERAR LTDA 

7666 VOLNEY ZANCHETTA 
Motivo: Sem proposta. 

13322 ARS COMERCIO, SERVICOS E 
INFORMATICA LTDA 
Motivo: Sem proposta. 

13703  CENTER COPY  IMPORTACAO E 
INFORMATICA LTDA 
Motivo: Sem proposta. 

15131 ALINE DALFRE BARBIERI 
Motivo: Sem proposta. 

15184 PROSUN INFORMATICA LTDA 
Motivo: Sem proposta. 

15185 SOLDDINOX DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
Motivo: Sem oroposta. 

5.145.00 5.145,00Classificad 
o 

0.00 0,00Desclassifi 
cado 

0,00 0,00Desclassifi 
cado 

0,00 0.00Desclassifi 
cado 

0,00 0,000esclassifi 
cado 

0,00 0,00Desclassifi 
cado 

0,00 0,00Desclassifi 
cado  

PHILCO 
PAC240001F 
M9 

Item Código Descrição do Produto/Serviço 
32 032.001.0 MULTIPROCESSADOR TURBO  
Class  95 CHEF  9 EM 1, PRETO, 1000W, 110V -Marca  
if. Código MPN-01-BF • PROCESSADOR 9 

EM 1: ALEM DO PROCESSADOR, 
REÚNE JARRA DO LIQUIDIFICADOR 
+ 8 ACESSORIOS: • 8 
ACESSÓRIOS: LAMINA PICADORA, 
FATIADOR, RALADOR, PALITADOR, 
ESPREMEDOR, BATEDOR, 
EMULSIFICADOR E FILTRO: • 

JARRA DO PROCESSADOR: 
SÃO 3,2L TOTAIS. E IDEAL PARA 
PROCESSAR CARNES, GRÃOS E 
TEMPEROS: • 1,000W: A ALTA 
POTENCIA PERMITE PREPARO DE 
ALIMENTOS MAIS CONSISTENTES 
E MASSAS PESADAS: • 2 
VELOCIDADES + FUNÇÃO TURBO: 
PERMITE CONTROLAR A 
INTENSIDADE DE TRITURAÇÃO DO 
ALIMENTO; • PEÇAS REMOVÍVEIS: 
FÁCIL DE LIMPAR! BASTA 
DESMONTAR PARA LAVAR. 
Proponente / Fornecedor 

Unidade  
UN  
Valor 
Unitário 

Quantida 
de Status 
1 Lance 
Valor 
Total 

IDI I /ALIIN UHL r< 175/-krusi rçi 
1600P 

Al 10.11-  1,111 r.,•11-  1-1A.1,1,11-1,1 

LWU.UU LWU,UUulassiricaa 
o 

19 



• • 
I; em C6cligo Dv.ci it;do do 

Unidatic Produto' Serviço Quain:dade Valor Unitário Valor Total SAUL:IC:10 Proponzrne Forn,.:cecior 

30 032.001.093 

AR CONDICIONADO  
SPLIT  INVERTER 
12.000 BTU/H 220 
VOLTS; COM 

I CONTROLE; VOLTS  
INSTALAÇÃO 
INCLUÍDA -GARANTIA 
12 MESES 

1 
 UN  2 3.010,00 6.020,00 Aceito SUPERAR LTDA 

31 032.001.094  

AR CONDICIONADO  
SPLIT  INVERTER 
24.000 BTU/H 220 
VOLTS ; COM 
CONTROLE; 
INSTALAÇÃO 
INCLUÍDA -GARANTIA 
12 MESES  

UN  1 5.140,00 5.140,00 Aceito SUPERAR LTDA 

32 032.001.095 

MULL  IrKUUMJALAJK 
TURBO  CHEF  9 EM 1, 
PRETO, 1000W, 110V - 
MPN-01  -BF 

PRO  
CESSADOR 9 EM 1: 
ALEM DO 
PROCESSADOR, 
REÚNE JARRA DO 
LIQUIDIFICADOR +8 
ACESSÓRIOS; • 8 
ACESSÓRIOS: LÂMINA 
PICADORA, 
FATIADOR, RALADOR, 
PALITADOR, 
ESPREMEDOR, 
BATEDOR, 
EMULSIFICADOR E 
FILTRO;  

JAR  • UN  RA DO 
PROCESSADOR  SAO  
1 'I 1-  'TYVT A TO i'  ITC  A T 

1 490,00 490,00 Aceito 
ALINE DALFRE 
BARBIERI 
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Município de Capanema — PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
202137020013, A FUNDO FEDERAL. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo 
autuação do processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente 
processo de contratação A. Assessoria para a confecção/conferência/juntada da 
pesquisa de preços, além da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais 
justificativas, se necessário, bem como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 02 de julho de 2024. 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 2 
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Município de Capanema — PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(A) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
202137020013, A FUNDO FEDERAL. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, bem como vai anexo 
o orçamento definitivo do presente processo de contratação, com a indicação do(s) 
respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da contratação, 
devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrad a Parque Caminho do Colono, ao dia 30 de agosto de 2024. 

f  • 

WS- K___) • 
Schulz  acnlha 

Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 3 



ORÇAMENTO DEFINITIVO 

AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 
rituuKAmAçÃu N 20213 /UZUUli, A ruNuu rt,L,r,Kpu,. 

Item 

Código 
do 

Produto 
/Serviço 

Descrição do Produto/Serviço Quanti- 
dade 

. 
Unidade 

Preço 
Máximo  
Unitário 

Preço 
Maximo  
Total 

1 69118 

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, POTÊNCIA: 1000W; 
VOLTAGEM: 110V; DIMENSÕES/PESO: MODELO DOMÉSTICO, COM, NO 
MÁXIMO, 45 CM DE ALTURA, 40 CM DE DIÂMETRO/LARGURA, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 42 CM E 4,5 QUILOGRAMAS DE PESO 
MÁXIMO; FUNÇÕES: PROCESSAR, RALAR, CORTAR, TRITURAR, 
FATIAR, ESPREMER E MISTURAR ALIMENTOS; OS PRODUTOS DEVEM 
POSSUIR: BASE FIRME COM PÉS ANTIDERRAPANTES, AJUSTES DE 
VELOCIDADES + MODO PULSAR, BOCAL LARGO ALIMENTADOR 
PARA ABSORVER FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS INTEIRAS, PEÇAS 
REMOVÍVEIS, CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM; GARANTIA 
MiNIMA DE 12 (DOZE) MESES; ACESSÓRIOS INCLUSOS: COPO/JARRA 
DO PROCESSADOR COM CAPACIDADE TOTAL DE 2 LITROS, NO 
MiNIMO, COPO/JARRA DO LIQUIDIFICADOR COM TAMPA, COM 
CAPACIDADE TOTAL DE 3 LITROS, NO MiNIMO, 3 (TRÊS) LÂMINAS 
MULTIFUNTIONAIS DIFERENTES, NO MiNIMO, FABRICADAS EM  AV)  
INOXIDÁVEL, COM AS FUNÇÕES DE PICAR, RALAR E FATIAR, 1 (UM) 
DISCO EMULSIFICADOR; ESPREMEDOR DE FRUTAS, BATEDOR PARA 
MISTURA DE MASSAS. 

55  UN  R$ 467,61 R$ 25.718,55 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 25.718,55 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados enviados pela secretaria demandante, na planilha constam 
dois valores que estão em negrito e grifados, os quais foram mantidos na planilha porém não foram calculados na média devido ao 

ip valor se muito divergente quando  comp..  I i aos demais pregos.  

LC '<)ccitako  
Fabiana  Schulz Paigmha  
Assessora  de SELOG  

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE 
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osélia Kriger  Becker  Pada 
Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

051.  
Município de Capanema — PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a 
despesa e a análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
para fins da contratação do seguinte objeto: AQUISIÇÃO DE 
MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, A 
FUNDO FEDERAL. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 30 de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.gov.br  Pagina: 4 
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Município de Capanema — PR 

PARECER CONTABIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 
202137020013, A FUNDO FEDERAL. 

Em atenção A solicitação de parecer realizada pelo Departamento de 
Contratações Públicas acerca da existência de dotação(lies) orçamentária(s)  para a 
contratação do objeto acima referido, informamos que a contratação em espeque 
cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 
101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo 
pagamento será efetuado por intermédio da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) abaixo 
descrita(s): 

Dotações 
Exercicio 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 4811 11.002.08.244.0801.2059 10167 4.4.90.52.12.00 De Exercícios 
Anteriores 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão 
liberados no momento da formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou 
pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos 
orçamentários, a análise da disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento 
da obrigação fica reservada As etapas da despesa acima elencadas, consoante disposto 
no caput do  art.  59 da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, observada a possibilidade 
de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura financeira 
destinada A quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete A contabilidade o juizo do mérito da contratação 
quanto A análise e determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do 
Gestor Municipal de cada pasta. Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte 
desses agentes, a fim de que não contraiam despesas sem a devida cobertura 
financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o Fisco a um Déficit 

Orçamentário e Financeiro. 
Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações 

de mesma natureza venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Página: 5 
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haver limitação de empenho e movimentação financeira para realização das despesas 
correspondentes, por força do § 3° do  art.  9° da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados as informações 
apresentadas no processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade 
por alterações que eventualmente possam ocorrer durante o trâmite do certame até a 
formalização da contratação, salvo se as alterações forem formalmente encaminhadas 
a este Departamento em tempo hábil para emissão de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 04 de setembro de 2024. 

Vane 'a Trento 
CRC PR 079544/0-4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 6 



Rosélia Kriger  Becker  Pag  
Chef  do Departamento de Contratações Públicas 

051  
Município de Capanema — PR 

TERMO DE EMISSÃO DA MINUTA DO EDITAL E ANEXOS 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS 
EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 
PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, A FUNDO FEDERAL. 

Nesta data, junto a minuta do edital e anexos, devidamente cadastrado(s) no 
sistema, conforme modelos mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

S:.guem as informações de preenchimento do edital: 

1.1. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal da Família e Evolução 

Social —  SEFAM. 

1.1.2. brgãos Participantes: Não de aplica a este Edital. 

1.2. RESUMO DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, A 
FUNDO FEDERAL. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 25.718,55 (Vinte e Cinco 
Mil, Setecentos e Dezoito Reais e Cinquenta e Cinco Centavos). 

1,4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônico. 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) 
NESTE PROCESSO: 

1.7.1. Não de aplica. 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME/EPP. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de 
Logística e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
- Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 04 de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.ca_panema.pr.gov.br Mina: 7 
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Município de Capanema — PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS 
EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 
PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, A FUNDO FEDERAL. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a necessidade 
de algumas adaptações no TR e seus anexos, para atender ao disposto na Lei 
Complementar Municipal n° 14, de 2022, motivo pelo qual junto, como anexo, o 
Termo de Referência Definitivo, com as adaptações realizadas por este órgão. 

No mais, o procedimento até o momento está regular, com a existência dos 
documentos pertinentes, sem necessidade de outros apontamentos por este órgão. 

Por seu turno, destaco que a presente contratação está de acordo com o 
planejamento estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro 
das diretrizes e objetivos do "Programa Compras Capanema". 

Destarte, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Colham-se as assinaturas do(a) Secretário(a) da pasta indicado no TR e 

do(s) Escal(is) da Contratação. 
Por fim, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão 

competente, para fins de controle prévio da contratação, encaminhem-se os autos 
PGM 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
- Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 05 de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 8 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 
1.1.1. Secretaria Municipal da Família e Evolução Social — SEFAM. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1.  Loin  i  Albanese  Moraes. 
1.2.2. Luis Carlos  Kruger.  
1.2.3.  Mara  Daniele Gambetta. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se o Pregão. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, DESTINADOS AOS 

CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 
PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, FUNDO FEDERAL. 

3.3. Justificativa da participação 
3.3.1. E correto afirmar que a preferência concedida as micro e pequenas empresas 

estabelecidas no Município de Capanema é a norma nos casos de licitações com 
valor estimado de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para cada item/lote, conforme 
estipulado pelo  art.  13 da LCM 14/22. No entanto, existem situações que podem 
afastar a aplicação da regra, desde que devidamente justificadas, uma vez que o 
tratamento diferenciado decorre de uma disposição constitucional explicita (CF/88,  
art.  170, IX). Noutras palavras, cabe A. Administração esclarecer os motivos pelos 
quais optou por não aplicar o tratamento diferenciado em casos específicos. 

3.3.2. Nesse contexto, o  art.  17 da LCM 14/22 autoriza a não aplicação do disposto no  art.  
13 em determinadas circunstâncias, como quando o tratamento diferenciado 
(preferência) para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado. 

3.3.3. Salienta-se que, em análise as cotações enviadas pelos fornecedores locais e, levando 
em conta a experiência administrativa e as condições do mercado local, demonstra-se 
a inviabilidade de aplicar o tratamento diferenciado da preferência no caso em 
questão, mormente por serem poucos os fornecedores dispostos a fornecerem 
propostas orçamentárias, não havendo segurança de que empresas ME 
(microempresas) e EPP (empresas de pequeno porte) venham participar, 

Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR -  Fone:  (46)8401 3602 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - e-mail: notasacaosocial(kcapanema.pr.gov.br  Página: 1 
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Secretaria Municipal da Família e Evolução Social -  SEFAM 

efetivamente, do certame. Frisa-se que foram recebidos apenas 3 (três) orçamentos 
de empresas enquadradas como ME/EPP sediadas no município de Capanema. 

3.3.4. Ademais, tendo em vista se tratar de aquisição de itens cujo repasse de valores sejam 
provenientes de Emenda Parlamentar (Programação n° 202137020013, Fundo 
Federal), é arriscada a decisão de conceder a preferência, sendo mais prudente não 
restringir a competição. Se a exclusividade for concedida sem os parâmetros 
adequados para garantir a existência de fornecedores capazes de atender à demanda, 
a Administração pode conduzir uma licitação ineficaz, com o item deserto e/ou 
fracassado devido à falta de fornecedores locais. 

3.3.5. 0 objetivo da LCM 14/22 é ampliar a participação das micro e pequenas empresas 
locais nas licitações, mas não em detrimento do interesse público primário. 

3.3.6. Assim, é necessário ponderar princípios como competitividade, economicidade e 
eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para a Administração, conforme 
previsto no artigo 5° da LCM 14/22, os quais, no presente caso, são preponderantes 
em relação aos demais critérios de avaliação da vantajosidade da contratação, 
conforme o disposto no § 10 do  art.  5° da LCM 14/22. 

3.3.7. Diante disso, considerando o risco envolvido na concessão da preferência e a 
ausência de parâmetros para mitigar esses riscos, levando em conta ainda que tal 
decisão preserva a competitividade do certame, garante a isonomia e permite a 
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, além de as micro e 
pequenas empresas sediadas no município de Capanema/PR terem garantidos outros 
beneficios previstos na LCM 14/22, é apropriado que esta licitação seja exclusiva 
para microempresas e empresas de pequeno porte SEM EXCLUSIVIDADE  
TERRITORIAL,  em observância aos  art.  47, 48 e 49 da  LC  123/06 e  art.  21 da 
LCM 14/22. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item 

Código 
d o 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Prego  

máximo 
(R$) 

Prey)  
máximo total 

(R$) 

1 69118 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS 55  UN  467,61 25.718,55 

TOTAL DA CONTRATAÇÃO 25.718,55 

4.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Os multiprocessadores de alimentos deverão possuir as seguintes características 

mínimas: 
a) Potência: 1000W. 
b) Voltagem: 110V. 
c) Dimensões/peso: modelo doméstico, com, no máximo, 45 cm de altura, 40 cm 
de diâmetro/largura, profundidade máxima de 42 cm e 4,5 quilogramas de peso 
máximo. 
d) Funções: processar, ralar, cortar, triturar, fatiar, espremer e misturar alimentos. 
e) Os produtos devem possuir: 

Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR -  Fone:  (46)8401 3602 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - e-mail: notasacaosocial(kcapanema.pr.gov.br  Página: 2 
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— Base firme com pés antiderrapantes; 
— 2 ajustes de velocidades + modo pulsar; 
— Bocal largo alimentador para absorver frutas, legumes e verduras inteiras; 
— Peças removíveis; 
— Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação 
da voltagem. 
— Garantia  minima  de 12 (doze) meses. 

O Acessórios inclusos: 
— Copo/jarra do processador com capacidade total de 2 litros, no mínimo; 
— Copo/jarra do liquidificador com tampa, com capacidade total de 3 litros, no 
mínimo; 
— 3 (três) laminas multifuntionais diferentes, no mínimo, fabricadas em aço 
inoxidável, com as funções de picar, ralar e fatiar; 
— 1 (um) disco emulsificador; 
— Espremedor de frutas; 
— Batedor para mistura de massas. 

. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. 0 Contratado deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados em até 15 
(quinze) dias corridos após o recebimento de requerimento formal do Fiscal da 
Contratação e/ou do Secretário da pasta. 

5.1.2. Os produtos deverão ser entregues no na Secretaria da Família e Evolução Social — 
SEFAM, situada na Rua Antonio Nieheus 670, Centro — Capanema - PR - CEP:  
85.760-000 (Anexo ao CRAS),  conforme também indicado no requerimento 
formal, assinado pelo Fiscal da Contratação e/ou pelo Secretário da Pasta. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Todas as despesas, diretas e indiretas, correrão por conta do Contratado, inclusive 

transporte/deslocamento até o local indicado para entrega do objeto, tributos, taxas, 
encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes do objeto 
contratado. 

6.2.2. 0 Contratado deverá entregar bens de qualidade, conforme especificações mínimas 
exigidas constantes no subitem 4.1.1 deste Termo de Referência, que serão 
fiscalizados pelos fiscais indicados no tópico seguinte, ficando reservado 
Administração Pública o direito de exigir a substituição imediata em caso de 
desconformidade com o especificado. 

6.2.3. Efetuar a entrega dos produtos em embalagens adequadas para proteger o 
conteúdo contra danos durante o transporte. 

6.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990). 
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6.2.5. Atender as solicitações quanto à troca de produto com defeito ou danificados ou 
em desacordo com as especificações mínimas descritas neste Termo de Referência 
dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas. Quando identificados problemas 
com os produtos, a Secretaria encaminhará ao Contratado um oficio solicitando 
providências. 

6.2.6. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados ou representantes, direta e indiretamente, ao Contratante ou a 
terceiros, inclusive os decorrentes vícios ou defeitos constatáveis nos prazos da 
garantia. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
7.1. Condições Gerais: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas 
minutas da ata e do contrato, aprovadas pela PGM. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo 
ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, 
efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria  in  
loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, 
durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e 
da qualidade das mercadorias. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.4. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Fiscalização: 
7.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.3.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.  

IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com 
o disposto neste TR . 

Meta a cumprir  TAP  igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou 
outros procedimentos de inspeção. 
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Forma de 
acompanhamento 

t apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do 
prazo em relação A quantidade total atendida no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no 
TR com previsão de encerramento para o período de referência; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de 
encerramento para o período de referência. 

Observações Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados 
como dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste 
pagamento e Sanções 

no IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.  
TAP  < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.3.3.  Sera  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades 

contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 
para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.4. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Função Servidor Provimento Cargo Lotação 

Fiscal Administrativo 
da Contratação 

Luis Carlos  Kruger  Temporário 
Auxiliar 

Administrativo 
(PSS) 

SEFAM 

Fiscal Técnico da 
Contratação 

Jucieli da Silva Efetivo Assistente Social SEFAM 

Gestor da 
Contratação 

Gabriel Julio 
Alexandre Schuingel 

Efetivo 
Analista de 

Contratações 
SELOG 

7.4.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de 
entrega); 
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b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato/ata de registro de preço. 

7.6.1.1. A seleção de Jucieli da Silva para atuar como fiscal técnica da 
contratação deriva dela ser servidora efetiva e detém conhecimentos 
técnicos a respeito dos itens licitados, bem como trabalha no dia a dia na 
Secretaria solicitante, detendo, assim, mais facilidade para identificar a 
qualidade dos produtos entregues. 

7.6.1.2. A seleção de Luis Carlos  Kruger  para atuar como fiscal administrativo da 
contratação deriva dele ser o único servidor lotado na Secretaria 
solicitante na função administrativa, possuindo, assim, a competência 
para realizar todas as diligências cabíveis que a função espera. 

7.4.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos 

serviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de 
reposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado, relativamente 

qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no 
registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 
ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a 
presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 
para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.4.3. Os materiais adquiridos estarão sujeitos à fiscalização e controle de qualidade 
durante toda a vigência da contratação, de oficio ou por requerimento, por meio da 
realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos juntamente 
com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada, nos termos 
do regulamento municipal que garanta o contraditório e a ampla defesa. 

7.4.4. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos, a 
qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou materiais. 

7.4.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do regulamento, 
constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a empresa contratada será 
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responsável pelo ressarcimento das despesas relacionadas aos testes realizados, 
sem prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo que não forem incompatíveis com as condições especificas. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. Não se aplica. 

9. DO PAGAMENTO 
Condições gerais: 
9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. Atualmente, o Município de Capanema conta com 55 clubes de mães e sociedade de damas, 

atendendo os bairros e comunidades do município. Os encontros acontecem uma vez por 
mês iniciando as 14:00 horas e terminando as 16:30 horas em finais de semana alternados 
nas comunidades, onde desenvolvem diversas atividades entre as mulheres que compõem 
os grupos. 

11.2. Com  a pandemia muitos clubes e sociedades tiveram suas atividades suspensas e o retorno 
das ações é uma forma de prevenção à saúde mental das integrantes dos clubes que 
permaneceram em isolamento, sem o convívio social ofertado pelos núcleos de mulheres 
de suas comunidades. Justifica-se esta parceria por sua grande importância e público 
abrangente, pois buscam valorizar e resgatar nestes encontros as questões culturais dos 
antepassados. 

11.3. Neste sentindo, conforme descrição acima, nota-se a importância em manter ativo estes 
encontros entre elas, o qual pode ser caracterizado como políticas públicas voltadas para as 
mulheres do município. 

11.4. Os equipamentos constantes neste termo de referência, vem suprir a necessidade de cada 
clube de mães e sociedade de damas, sendo que será distribuído um equipamento para cada 
clube, para que possa dar continuidade a suas atividades melhorando assim a estrutura de 
cada local, em regime de comodato não oneroso (empréstimo). 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Como parâmetro para a definição do preço máximo dessa contratação, foram 

utilizados 3 (três) orçamentos encaminhados de fornecedores locais, consulta a 3 
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(três) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo contendo a data e hora 
de acesso, incluído o valor do frete e 1 (uma) contratação similar feita pela 
Administração Pública de outro ente municipal em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, conforme autoriza o  

Art.  38, I.  III  e VI, da LCM 14/22. 
11.2.2. 0 orçamento encaminhado pelo fornecedor CHRISTMANN E MUNITOZ LTDA 

foi desconsiderado devido a discrepância do preço apresentado em relação aos 
demais orçamentos apresentados (valor muito superior aos demais). 

11.2.3. 0 orçamento encaminhado pelo fornecedor LOJAS BECKER LTDA foi 
desconsiderado tendo em vista que o modelo do equipamento cotado não 
corresponde com as especificações mínimas exigidas neste Termo de Referência 
(modelo com potência inferior ao mínimo solicitado). 

11.2.4. Dessa forma, o valor máximo do item foi definido através da média de preços  
obtido de cotações via orçamentos válidos encaminhados por fornecedores locais, 
dados extraídos de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo e por 
contratação similar realizada pela Administração Pública de outro ente, cujo 
relatório se encontra encartado na fase interna da presente contratação. 

11.3. A RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.1. Inicialmente, a Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - SEFAM 

encaminhou pedidos de cotação de preços, via  e-mail,  a diversas empresas locais, 
como se depreende do teor das cotações inclusas. Foram solicitadas cotações de 
preços para as seguintes empresas locais, com o recebimento de cotações de todas 
elas: 
a. Quero-Quero Capanema; 
b. Christmann e Munitoz LTDA (Móveis Rohden); 
c. J. G. Combate Comércio Varejista de Móveis; 
d. Lojas  Becker  LTDA. 

11.3.2. Após, em cumprimento ao  art.  38, VI, da LCM 14/22, complementarmente, em 
decorrência do principio do desenvolvimento local, a Secretaria de Logística e 
Contratações encaminhou pedidos de cotações de preços para todas as empresas 
cadastradas no sistema de fornecedores do Município de Capanema/PR que 
trabalham com o objeto desta contratação, via  e-mail,  porém, nenhuma nova 
cotação de preços foi encaminhada. Frisa-se que foi alterada a descrição do objeto 
inicialmente elaborada pela SEFAM, com a devida anuência da Secretaria, tendo 
em vista aumentar a competitividade entre os licitantes. Por essa razão, foi 
encaminhado novamente pedido de cotação para as empresas citadas no subitem 
11.3.1. deste Termo. 

11.3.3. Assim, visando a efetividade do disposto no subitem anterior e visando a ampla 
divulgação da pesquisa de preços desta contratação aos fornecedores locais, foi 
solicitado auxilio ao Escritório de Compras, vinculado à Associação Comercial e 
Empresarial de Capanema - ACEC que repassou a todas as empresas de Capanema 
que fornecem o objeto desta contratação o pedido de orçamento, para fins de 
auxiliar na pesquisa de preços. Em resposta ao pedido do Escritório de Compras, 
foram encaminhados 5 (cinco) orçamentos de preços de fornecedores locais, 
interessados em participar do certame, conforme comprovantes encartados na fase 
interna desta contratação, quais sejam: 
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a. Comércio de Móveis Ferronato LTDA; 
b. Christmann e Munhoz LTDA; 
c. J. G. Combate Comércio Varejista de Móveis LTDA; 
d. Lojas  Becker  LTDA; 
e. Pontocap Informática LTDA. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Não se aplica. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTACÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do 

CATMAT e a do TR, prevalecerá a descrição e unidade de medida deste 

instrumento. 
15.2. As informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o presente 

processo de contratação devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Contratações 
Públicas, por meio dos e-mails: smcp@capanema.pr.gov.br e 
licitacao@capanema.pr.gov.br  

15.3. As informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação devem ser 
solicitadas à Secretaria da Família e Evolução Social, por meio do telefone: (46) 3552-
3542/3029 e/ou pelo  e-mail:  notasacaosocial@capanema.pr.gov.br  

15.4.  Sao  definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 
Contratado, os seguintes: 

a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunião; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
O Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação e o 

responsável legal ou preposto do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 5 dias do mês de setembro de 2024.  
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PARECER JURÍDICO N° 230/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG. 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal da Família e Evolução Social — SEFAM. 
ASSUNTO: Análise de processo  dc  contratação. Etapa de controle prévio. Pregão. Forma eletrônica. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de sêmen bovino, processado pelo sistema de registro de pregos. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMA 
ELETRÔNICA. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP SEM 
EXCLUSIVIDADE TERRITORIAL. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022 (LCM 14/22). 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS E 
DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da PGM, o presente 

processo de contratação para fins de controle prévio da licitação, nos termos do  art.  31, inc. IV, da LCM 14/22. 
Constam no PA: 

I) Portaria 8.546/2023; 
II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Termo de referencia preliminar; 
IV) Pesquisa de pregos; 
V) Despacho inicial; 
VI) Termo de juntada; 
VII) Orçamento definitivo; 
VIII) Termo de encaminhamento; 
IX) Parecer 
X) Termo de emissão da minuta do edital e anexos; 
XI) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de contratação; 
XII) Termo de referencia definitivo. 

o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares. 
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da Lei 

Complementar Municipal n° 14, de 2022 (LCM 14/22), realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da 
contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação 
quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 
observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações acerca 
do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade motivada da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos como necessários, 
ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública e/ou 
com os princípios que orientam as contratações públicas. 
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2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo cm vista a entrada em vigor da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o 

diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Da tramitação dos processos de contratação.  
Com relação à tramitação dos processos, assim prevê a LCM 14/22:  

Art  30. 0 processo de contratação pública inicia-se, em regra, com a realização do estudo técnico 
preliminar ou com a confecção do termo de referencia, do anteprojeto ou do projeto básico, de 
responsabilidade do órgão público interessado. 

(--)  
Art.  31. Confeccionado o termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico, o órgão interessado o 

remeterá ao Órgão Central de Contratações Públicas, que autuará o processo, preferencialmente em meio 
eletrônico, e o encaminhará ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele designada, para 
o deferimento ou não do prosseguimento do processo de contratação. 

§ 1° Deferido o prosseguimento do processo de contratação,  sera  observado o seguinte procedimento: 
I - o Órgão Central de Contratações Públicas, ou o órgão público designado em regulamento, realizará 

a pesquisa de preços completa e definitiva de todos os itens que compõem o objeto da contratação, conforme 
o disposto nos artigos 37 a 43 desta Lei; 

- caso não haja indicação da dotação orçamentária e dos demais requisitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal no termo de referência, no anteprojeto ou no projeto básico, o processo  sera  encaminhado para a 
Secretaria Municipal de Finanças, a qual, por meio do Departamento de Contabilidade, emitirá o parecer 
conicibil;  

III  - o 0rgão Central de Contratações Públicas elaborará a minuta do edital e de seus anexos, na hipótese 
de licitação, ou, em se tratando de contratação direta, as minutas necessárias para subsidiar o processo, 
observando-se os modelos dos documentos confeccionados pela Procuradoria-Geral do Município (PGM); 

IV - cumprido o disposto nos incisos anteriores e com todos os documentos assinados inseridos no 
processo, este será encaminhado à PGM, para o cumprimento do disposto no  art.  45 desta Lei. 

(.) 
Com efeito, em relação à tramitação do processo, verifica-se a sua regularidade ate o momento. 

Por seu turno, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa da fase interna do processo de 

contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 

indispensáveis ao prosseguimento do processo. 

2.4. Da etapa preparatória do processo de contratação. 
Dispõe o  art.  32, da LCM 14/22:  

Art  32. A etapa preparatória do processo de contratação é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso  LIT  do caput do  art.  28 desta Lei, 
sempre que este for elaborado, bem como com as leis orçamenitirias, devendo abordar as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar ou justificativa 
que caracterize o interesse público envolvido; 

- a definição pormenorizada do objeto da contratação para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referencia, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;  

III  - a indicação e a justificativa do quantitativo necessário do objeto que será licitado/contratado, com a 
definição dos critérios e parâmetros utilizados, incluindo o eventual consumo desse mesmo objeto, pela 
Administração, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecedem a elaboração do documento; 

IV- a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas, das condições 
de recebimento e das penalidades aplicáveis, devidamente adaptadas ao objeto do certame; 

- o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 
VI - a elaboração do edital de licitação; 
VII - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo 

do edital de licitação; 
VIII - o regime de execução do objeto da contratação, observados os potenciais de economia de escala; 
IX - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da 

forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto da 
contratação e a as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

X - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
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propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e  prep,  e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas  ern  consórcio;  

Xi-  a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 
XII - a indicação de dotação orçamentária, quando não houver adoção ao Sistema de Registro de Pregos, 

bem como de adequação eis normas de responsabilidade fiscal, por meio de parecer contcibil. 
Com efeito, independente da nomenclatura dos documentos acostados na etapa preparatória, mister analisar 

o seu conteúdo, para verificar o cumprimento dos requisitos legais, especialmente sob o aspecto formal, sem 
olvidar do aspecto material, mediante a aferição da suficiência do conteúdo dos documentos. 

2.5. Dos requisitos obrigatórios dos documentos de planejamento da contratação (1'R/ETP). 
Com relação ao Termo de Referencia (TR), assim dispiie o  art.  36 da LCM/22:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasani a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto  du  contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição ou 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de 
mercado, acompanhadas dos  preps  unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos  preps  e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
- a relação dos documentos essenciais à veryicação  du  qualifica cão técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
Vil-forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
§ 1° 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput deste artigo, além 

das seguintes informações, quando cabível: 
I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
II - indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas de 

recebimento provisório e dcfinitivo, quando for o caso;  
III  - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso. 
(-) 
§ 3' Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do caput deste artigo  sera  

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4' deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a irnprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o ternio de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 
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Tendo em vista o disposto no § 6° do  art.  36 transcrito acima, faz-se necessário averiguar, também, o 
preenchimento dos requisitos obrigatórios do  UP,  consoante o disposto no  art.  34 da LCM 14/22. Vejamos.  

Art.  34. 0 ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido  coin  a contratação e a sua melhor solução, 
de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contrafação, e conterá os seguintes 
elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 
interesse público;  

Iii  - descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos necessários; 
(-) 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 

assistência técnica, quando for o caso; 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação, quando aplicável; 
(-) 
X711 - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina. 
Parágrafo único. O ETP deverá conter, ao menos, os elementos previstos nos incisos I,  III,  VII, VIII e XIII 

do caput deste artigo. 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos dos documentos juntados 

nos autos serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
O termo de referencia e os seus documentos incluidos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, com a sua justificativa geral, o valor unitário e o valor total do objeto 
da contratação, além das respectivas especificidades técnicas. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão 
consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do 
documento. 

2.5.2. Do parcelamento ou  Elio  do objeto. 
Em se tratando de processo de contratação visando à aquisição de produtos, assim dispõe o  art.  53 

da LCM 14/22:  
Art  53. (...) 
§ 1° Na aplicação do principio do parcelamento, referente  cis  compras, deverão ser considerados: 
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
li - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas  el  economicidade, sempre 

que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e 
§ 2° 0 parcelamento não  sera  adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 
li - o objeto a ser contratado configurar sistema  alnico  e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido; 
Ill - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

Nesse rumo, extrai-se do TR a inexistência de justificativa razoável para a reunião dos itens 
objetivando a contratação em lotes, considerando a natureza do objeto e a forma de fornecimento, restando 
adequada o objeto da contratação por itens. 

2.5.3. Condições de execução do objeto da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de execução do objeto do contratação, na 

forma do disposto na minuta do Edital, não dispondo sobre condições especificas a serem observadas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais expressadas no 

TR. 

2.5.4.  Pas  obrigações do Contratado, 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do contratação, 

além de haver várias obrigações especificas. 
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Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e especificas 
previstas na minuta do instrumento contratual e no Termo de Referencia. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação. 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de fiscalização da execução 

do objeto do contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais e especificas 

previstas na minuta do Edital e anexos, sem prejuízo da aplicação das disposições da LCM 14/22. 
Alem disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-se 

necessário que o Fiscal seja um servidor público de provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade 
do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas, 
nos termos do  art.  221, § 4°, da LCM 14/22, que assim dispõe:  

Art  221. (..) 

§ 4' Os fiscais de contratação serão designados, preferencialmente, dentre servidores efetivos, 
salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas por escrito, em que será permitida a 
designação de servidores comissionados para a realização da função,  coin  assunção da 
responsabilidade pessoal do respectivo Secretário. 

§ 6°  Os fiscais de contratação e os membros das comissões de recebimento serão permanentemente 
capacitados e treinados para realizarem as respectivas funções, especificamente para realização do 
controle da execução das contratações públicas e estabelecer a comunicação e o relacionamento 
profissionalizado com as pessoas físicas e jurídicas contratadas. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referencia para o 
exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação e(são) servidor(a)(es) de provimento efetivo e 
também de provimento comissionado/temporário, porem,  hi  justificativa idônea da sua indicação, o que, 
portanto, cumpre com o regramento legal. 

2.5.6. Do recebimento do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais constantes no 

TR. 

2.5.7. Do pagamento, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de pagamento, não havendo regras 

especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a adequação das regras gerais, na forma do 

disposto na minuta do Edital e no TR. 

2.5.8. Da adequação orçamentária, 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil a 

indicação da(s) dotação(lies) orçamentária(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem como a análise 
do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, portanto, as 
exigências legais. 

2.5.9. Da justificativa para a contratação e da escolha do objeto da contratação.  
A justificativa constante no TR é suficiente para demonstrar o interesse público da realização da 

presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.5.10. Da justificativa e pesquisa dos preços, 
Consta no TR a justificativa dos pregos e foi juntado aos autos toda a documentação relativa 

pesquisa de preços realizada. 
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A metodologia adotada para a atribuição do valor máximo que o Município de Capanema está 
disposto a pagar pelo objeto da contratação foi a de média de pregos obtidos na pesquisa. 

Nesse rumo, cumpre trazer à baila o disposto nos §§ 2° e 30  do  art.  38 da LCM 14/22:  
Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado será definido, em regra, com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I - contratações similares feitas pela Administração Pública de quaisquer entes federados, em execução ou 
concluidas no período de I (um) ano anterior ei data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro 
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;  

HI  -- utilização de dados eximidos de sitios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenha a data e hora de acesso; 

VI-pesquisa direta com todos os fornecedores locais com registro válido no Cadastro de Fornecedores Locais 
(0%4 mediante solicitação formal de cotação, por meio de encaminhamento de  e-mail  e indicação de prazo para 
a resposta; 

Vil-pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de colação, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidas os orçamentos coni 
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou da formalização da contratação direta; 

§ 2° O menor preço aferido na pesquisa de preços será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação, nos termos do  rapid  deste artigo, todavia, excepcionalmente, diante das 
peculiaridades do caso concreto e mediante justificativa, poderá ser utilizada outra metodologia, como a média ou 
a mediana dos pregos obtidos. 

§ Quando ocorrer a adoção de forma combinada dos parâmetros de pesquisa de preços indicados nos 
incisos do caput deste artigo, a média dos preços obtidos será a metodologia prioritária para a definição do valor 
estimado do objeto da contratação. 

Com efeito, o caso em mesa se amolda ao disposto no referido § 2° e § 3°. 

2.5.11. Da justificativa da escolha de fornecedores para cotação direta, 
A justificativa constante no TR, apesar de singela, é suficiente para demonstrar a impessoalidade na 

busca dos preços do objeto da presente contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura 
administrativa e a realidade local, notadamente porque foram cotados por e-mails  os orçamentos para 
diversos fornecedores locais, bem como, em homenagem, ainda, ao desenvolvimento local, foram pedidos 
cotações de pregos para todas as empresas cadastradas no sistema de fornecedores do Município que 
trabalham com o objeto da contratação e, posteriormente, também foi solicitado auxilio ao Escritório de 
Compras, vinculado à Associação Comercial e Empresarial de Capanema — ACEC, na intenção de obter 
ainda mais orçamentos. 

Portanto, as metodologias empregadas, acima descritas, estão em, conformidade com o contigo na 
LCM 14/22, especialmente o  art.  5°, inciso  III  e o  art.  38, § 3°. 

2.5.12. Da adoção do sistema de registro de pregos.  
No caso vertente, o termo de referencia não indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso 

não é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. Oplanejamenlo de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte: 
(...) II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  3°:  

Art.  3' 0 SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contrataçães permanentes ou frequentes; 
li - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa;  

HI  - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive nas 
compras centralizadas; 

V - quando, pela natureza do objeto, nãofor possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação não atende aos requisitos legais para 
a adoção do SRP. 
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2.5.13. Da indicação de vigência da contratação.  
O contrato administrativo possuirá a vigência de 12 (doze) meses, como indicado no TR, estando 

de acordo com as disposições legais que regem o tema, não havendo outras considerações necessárias. 

2.5.14. Das garantias.  
Não consta no TR a exigência de garantia de proposta e nem de execução. 

2.5.15. Das sanções administrativas.  
Não consta no TR a indicação de sanções especificas, aplicando-se, portanto, as regras gerais, na 

forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais. 

2.5.16. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, da LCM 14/22. 
A propósito, a regra geral adotada por esta municipalidade é a exigência apenas dos documentos 

relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista, conforme minuta padrão do Edital de 
Pregão confeccionado pela PGM. 

Para fins de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica exige-se previsão expressa 
no TR, com as justificativas cabíveis. 

No caso em mesa, extrai-se do TR a ausência de exigência de qualificação econômico-financeira e  
dc  qualificação técnica. 

2.5.17. Da apresentação de amostras. 
No caso em mesa, não  hi  exigência de apresentação de amostras do licitante vencedor, o que não 

impedirá a avaliação da qualidade dos produtos/equipamentos utilizados. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o TR atende de maneira 
suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução satisfatória do objeto da 
contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 14/22, considerando-se, 
esp:cialmente, a estrutura administrativa e a realidade local. 

2.6. Da Minuta do Edital.  
Deve ser utilizada a minuta padrão denominada: "Edital Pregão Versão LCM 3.24". 

2.6.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados no disposto no  art.  

73, da LCM 14/22, que dispõe:  
Art.  73. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o  art.  32 

desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 
que  possum  ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

Além disso, a LCM 14/22 também conceitua o pregão, em seu  art.  6°, inc. XXIX, como "modalidade 

de licitação preferencial para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser 

o de menor prego ou o de maior desconto". 

Com efeito, o pregão deve ser adotado considerando três fatores: 
(1) o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos 

pelo edital;  
(ii) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum;  
(iii) o critério de julgamento deve ser o menor preço ou o maior desconto. 

Pois bem. 
As características do objeto da contratação podem ser aferidas objetivamente por meio da descrição 

contida no TR. 
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Por seu turno, atualmente, é possível concluir que quase todos os bens e serviços vêm sendo 
considerados comuns pela doutrina. Portanto, é mais adequado averiguar as hipóteses em que não se aplica 
o pregão, para análise de legalidade da escolha. 

Nesse rumo, assim dispõe o Parágrafo único do  art.  73 da LCM 14/22:  
Art.  73. (..) 
Partigrafo  *nice.  O pregão não se aplica às contratações de: 
I - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual; 

- de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" 
do inciso li do caput  do  art.  60 desta Lei. 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no TR, infere-se a 
regularidade da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.6.2. Da Forma da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou a forma eletrônica, não há necessidade de maiores 

apontamentos nesta rubrica, tratando-se, deveras, da regra geral. 

2.6.3. Da garantia da proposta. 
0 presente certame não adotou a garantia da proposta. 

2.6.4. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento da licitação deve ser o menor  prego  por item. 

2.63. Da participação no certame. 
Foi indicado pela Agente de Contratação a opção pela participação "exclusiva de ME e EPP". 

2.6.6. Da margem de preferencia para ME e EPP sediadas no Município de Capaneurla. 
O tratamento diferenciado para ME e EPP sediadas no Município de Capanema, conforme previsto 

no item 9 da minuta do Edital, está de acordo  corn  as diretrizes da Política Municipal de Contratações 
Públicas, em respeito ao disposto no  art.  18 da LCM 14/22. 

2.6.7.  pas  demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela LCM 14/22, 

especificando pormenorizadamente todas as etapas da fase externa do processo de contratação e as regras 
gerais aplicáveis durante a execução do objeto da contratação, além de atender satisfatoriamente o disposto 
no  art.  114 da LCM 14/22. 

2.7. Da minuta da ata e/ou do contrato. 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as clausulas 

essenciais dispostas no  art.  153 e  art.  113, inc. II, ambos da LCM 14/22, conforme modelos confeccionados pela 
PGM, anexos à minuta do Edital. 

2.8. Das normas de controle e da fiscalização das contratações.  
Pela relevância do tema, faz-se necessário consignar, desde já, a necessidade de observância e cumprimento 

dos procedimentos de controle e de fiscalização das contratações públicas, especialmente o disposto nos artigos 
217 a221 da LCM 14/22. 

2.9. Recomendações, 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade administrativa, 
nos termos da Lei n° 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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J. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela satisfatória legalidade e regularidade do processo 

de contratação, considerando-se, especialmente, a estrutura administrativa e a realidade local, devendo-se utilizar 
a minuta do Edital do Pregão e anexos de acordo com "Versão LCM 3.24", disponibilizada no sistema. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal, nos termos dos artigos 31, inc. VI, 47 e 48, 

todos da LCM 14/22; 
b) as diligencias de publicação oficial, por parte do Departamento de Contratações Públicas, nos 

termos do  art.  31, VII, observando-se o disposto nos artigos 49 a 52, da LCM 14/22. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 27 de setembro de 2024.  

Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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EDITAL DO PREGÃO N° 51/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n°75.972.760/0001-
60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, centro, Capanema, Estado do Paraná, 
por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  torna pública a realização 
deste processo de contratação. 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

ORGAO(S) INTERESSADO(S): 

1.1.1. brgão Gestor: Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social -SEFAM. 

1.1.2. Órgão(s) Participante(s): Não se Aplica 

1.2. RESUMO DO OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, DESTINADOS AOS 

CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 

EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 

202137020013, FUNDO FEDERAL. 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 25.718,55 (Cinco mil, setecentos e dezoito reais e cinquenta e 
cinco centavos). 

1.4. MODALIDADE: Pregão. 

1.5. FORMA: Eletrônica 

1.6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor  Prep  por Item'. 

1.7. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCESSO: 
1.7.1. Não se Aplica 

1.8. PARTICIPAÇÃO: Exclusivo para Empresa ME e EPP. 

1.9. DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

22/10/2024 As 08h30min 
UASG: 987487- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local:eletrônico da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  

1.10. PREGOEIRO(A): Roselia Kriger Becker Pagani. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 e, de forma 
subsidiária, a Lei n° 14.133/2021 e a Lei Complementar n° 123/2006. 
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2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no subitem 1.2 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto 

encontra-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência poderão ser acessados por meio da  Internet  nos 

seguintes endereços eletrônicos: 
www.compras2overnamentais.2ov.br  e www.capanema.pr.2ov.br  
(h ttps://www.ca  pa  nem a. pr.2ov. br/tra  nspa rencia/adm/licitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto da contratação descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) ou as especificações constantes deste Edital, seus anexos e Termo 
de Referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Contratações Públicas pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela Secretaria 
Municipal indicada no Termo de Referência. 

3, DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou providências em 

relação ao presente Edital, ou, ainda, para fins de impugnação ao Edital, desde que o faça com 
antecedência de até 3 (três) dias fiteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(à) pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 

23h59min. da data limite, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.1.2. Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 
recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior A data da abertura do certame; 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação 

das propostas, incluindo ou excluindo requisitos ou exigências, ou que implique modificação do 
Termo de Referência, previamente a redesignaçâo de nova data para a realização da sessão 
pública, o processo será encaminhado A Procuradoria-Geral do Município, para emissão de 
parecer. 

3.1.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

3.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo de contratação deverão ser dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a) e encaminhadas, até As 23h59min., do terceiro dia que anteceder a data designada para 
abertura da sessão pública, por  e-mail,  no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  
3.2.1. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

licitantes e a Administração. 

ti DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO  
4.1. Poderão participar deste processo de contratação o licitante cujo ramo de atividade previsto no seu ato 

constitutivo ou documento equivalente seja compatível com o objeto do presente processo de contratação, 
desde que cumpra todos os requisitos e condições previstos neste Edital, Termo de Referencia e anexos. 
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4.1.1. Somente poderão participar deste certame os licitantes que se enquadrarem nos critérios 
estabelecidos no subitem 1.8 deste Edital. 

4.1.2. Independentemente do disposto no subitem 1.8 deste Edital,  sera  concedido tratamento 
favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no  art.  34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e, especialmente, na Lei Complementar Municipal n° 14/2022, mediante 
apresentação de declaração, conforme modelo anexo a este Edital. 
4.1.2.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a não apresentação da declaração impedirá o prosseguimento no certame. 
4.1.2.2. Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a não apresentação da declaração apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006 e na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

4.1.2.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em decorrência de 

sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por qualquer órgão público, de 
qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  281 da LCM n° 14/22; 
d) que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
I) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) pessoas jurídicas que não cumpram as condições indicadas no subitem 4.1 deste Edital; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condigão. 
4.2.1. Nos certames cujo objeto da contratação seja o fornecimento simples de bens, sem  

prestação de serviços,  a pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial poderá 
participar do certame, excepcionalmente, desde que consiga demonstrar a capacidade 
econômica da empresa licitante, sendo exigível, para fins de Qualificação econômico-
financeira,  no mínimo, os seguintes documentos: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhada de 
declaração, assinada por profissional habilitado da  Area  contábil, que ateste que a 
empresa possui os  indices  econômicos adequados e capacidade financeira para 
cumprir com as obrigações previstas neste edital e anexos, relacionadas com a 
execução do objeto da contratação e eventuais garantias; 

b) certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
esta apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório (não 
apenas a certidão de homologação/deferimento da recuperação judicial). 
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4.2.2. Em não havendo vedação expressa no Termo de Referência e salvo a hipótese prevista na 
alínea "a", do subitem 4.2 deste Edital, poderão participar deste certame as organizações e 
entidades do terceiro setor (instituições sem  tins  lucrativos), respeitadas as seguintes 
condições: 

a) efetiva existência de nexo entre o objeto da contratação e os objetivos estatutários da 
instituição sem fins lucrativos. 

b) Quando da contratação de instituição sem fins lucrativos, o serviço contratado deverá 
ser executado obrigatoriamente pelos profissionais pertencentes aos quadros 
funcionais da instituição ou deverão possuir vinculo associativo com a instituição. 

4.2.3. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência, indicando as regras aplicáveis, 
poderão participar deste certame pessoas físicas. 

4.3. As vedações indicadas na alínea "a" do subitem 4.2 também são aplicadas: 
a) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante; 

b) A pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, a mesma pessoa fisica 
que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica 
declarada  in  idônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública de qualquer ente 
federado; 

c) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado. 

4.4. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante apresentará as seguintes 
DECLARAÇÕES (na forma do modelo de Declaração Unificada constante no Anexo  III):  

a) de ciência e de concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos; 

b) de ciência e de concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento 
e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-las; 

c) de que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso o licitante empregar 
menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) de que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer Órgão público, de 
qualquer ente federado; 

e) de que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

I) de que o licitante não mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

g) de que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

h) de que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenado 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
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trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

i) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

j) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente, se aplicável; 

k) de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 

I) de que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

m) de que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 

n) de que o licitante e seus sócios não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

o) a ciência de que sobre o valor devido ao contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

4.5. Como requisitos para participação neste processo de contratação, o licitante indicará as seguintes 
informações: 

a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) e-mail,  número de telefone, Whatsapp e  Telegram,  para que em caso de qualquer comunicação 

referente ao processo de contratação, bem como em caso de eventual contratação, a comunicação 
oficial do Município seja encaminhada de forma eletrônica; 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, o licitante deverá protocolizar pedido 
de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado, conforme os dados 
anteriormente fornecidos; 

d) o(a)(s) responsável(eis) para acompanhar a execução da presente contratação e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e seus anexos, 
em nome do licitante. 

4.6. Em se tratando de PREGÃO EM I1R1 IJIÕNJ!A, de acordo com o disposto no subitem 1.5 
desde Edital, além do cumprimento do disposto nos subitens 4.1 a 4.5 acima, o interessado em participar 
do certame deverá estar com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 
4.6.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as 
orientações que seguem no  link:  https://central.e-sicafweb.com.br/fomecedores/sicafnet.html,  
até o dia  fail  anterior a data da sessão pública de abertura do certame. 

4.6.2. A regularidade do cadastramento do licitante  sera  confirmada por meio de consulta ao Portal 
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.6.3. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.6.4. Em se tratando de Pregão sob a FORMA ELETRÔNICA, como requisito para participação, 

o licitante assinalara "sim" ou "não", em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As 
declarações exigidas no sistema. 
4.6.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" impedira o prosseguimento no certame; 
4.6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006 e 
na LCM 14/22, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.4.3. Para usufruir do tratamento favorecido em razão do Programa Compras Capanema 
(LCM 14/22), o licitante apresentará, como anexo da proposta de preços, a Licença 
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(Alvara) de Funcionamento, certidão ou outro documento válido que comprove que o 
licitante possui sede ou unidade de atendimento permanente no Município de 
Capanema, no ramo do objeto da contratação, há, pelo menos, um ano, considerando 
a data da sessão pública. 0(s) documento(s) apresentado(s) para essa finalidade 
deverão comprovar tanto que a sede do licitante quanto o ramo de atividade 
empresarial cumprem o requisito temporal, permitindo a apresentação do histórico de 
alvarás ou as alterações do ato constitutivo/contrato social para o cumprimento da 
exigência. 

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, requisito de participação ou das 
vedações expressas neste item 4, sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a 
extinção do contrato, o descredenciamento, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas em Lei, neste Edital e seus anexos. 

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

5.1.1. 0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao(à) Pregoeiro(a) para efetuar seu credenciamento como participante deste 
Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome do licitante. 

5.1.2. 0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

5.1.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto 
ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, 
ou documento equivalente. 

5.1.4. 0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 
competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.1.5. 0 instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 
poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou 
do registro como empresário individual. 

5.1.6. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no 
instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe 
de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de 
Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade 
Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada 
no documento apresentado. 

5.1.7. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.1.8. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

5.2. Em se tratando de PREGÃO EM MIMPISMAt= 014 
5.2.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatária Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasnet.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil ou outro formato de acesso permitido pelo sistema. 

5.2.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

5.2.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
5.2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 

6.1.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 

6.1.2. Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos 
responsáveis. 

6.1.3. Todos os documentos exigidos, quando fisicos, deverão ser apresentados no original ou por 
qualquer processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, por meio de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
Pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos 
do processo administrativo pertinente a esta contratação. 

6.1.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante a 
Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

6.1.5. 0 reconhecimento de firma somente  sell  exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 
imposição legal. 

6.1.6. Todos os documentos físicos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos, de forma 
mecânica, por seu representante legal ou procurador, com identificação clara do 
subscritor. 

6.1.7. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
6.1.8. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
PREGÃO N° XX/2023 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

6.1.9. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação deverão ser 
protocolados no Protocolo-Geral do Município  (hall  de entrada do Paço Municipal) até a hora 
marcada para abertura da sessão pública. 
6.1.9.1. A sessão pública não  sett  iniciada enquanto houver representantes de licitantes na fila 

do protocolo dos envelopes. 
6.1.9.2. Após o inicio da sessão, não poderão participar do certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o subitem 6.1.9. 
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6.1.9.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do(a) Pregoeiro(a), declarando aberta 
a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 
para eventual atraso. 

6.1.10. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 
proposta. 

6.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante A sanções 
previstas neste Edital. 

6.1.12. 0 desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

6.2. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA ELETRÔNICA: 
6.2.1. 0 processo de contratação tramitará no Departamento de Contratações Públicas, por meio do(a) 

Pregoeiro(a) e equipe de apoio. 
6.2.2. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais etapas e procedimentos da presente licitação ocorrerão por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasnet.gov.br, na data e hora da abertura da sessão pública prevista neste edital, 
salvo exceções previstas neste Edital e/ou Termo de Referência. 

6.2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS LICITANTES NO SISTEMA ANTES DO 
TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES DO PREGÃO.  

6.2.4. Os licitantes preencherão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição 
pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio de propostas. 
6.2.4.1. Caso o sistema. onde 6. preenchida a proposta de preços, admita  a inclusão de anexos 

nesta etapa, o licitante devera encaminhar/juntar no sistema, até o encerramento da 
etapa de lances, uma declaração que atenda os requisitos de habilitação estabelecidos 
no item 15 deste Edital e os previstos no Termo de Referência, bem como as demais 
condições e requisitos de participação previstos neste Edital, na forma do modelo de 
Declaração Unificada constante no Anexo  III.  

6.2.4.2. Caso o sistema, onde 6 preenchida a proposta de  preps.  no admita a inclusão de 
anexos nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de 
lances, a Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as declarações 
exigidas e aplicáveis ao caso, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br. 

6.2.4.3. 0 licitante responderá pela veracidade das informações prestadas na Declaração 
Unificada, por meio da aplicação das sanções administrativas e criminais cabíveis, na 
forma da lei. 

6.2.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.2.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no S1CAF. 

6.2.7. Será estabelecida, nessa etapa do certame, a ordem crescente de classificação entre as propostas 
apresentadas, para definição da ordem de lances dos licitantes. 

6.2.8. Após a etapa de lances, o licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação, a proposta definitiva de preços com a 
descrição pormenorizada do objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, após 
a convocação do pregoeiro/Agente de Contração, que estabelecerá um prazo para envio. 

6.2.9. 0 envio da proposta definitiva, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.2.9.1. Caso o sistema esteja indisponível, o licitante vencedor deverá encaminhar, após 

diálogo com o Pregoeiro/Agente de Contratação, a proposta definitiva de preços, 
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acompanhada dos documentos de habilitação, para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.prgov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  

6.2.10. 0 licitante vencedor poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.2.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante vencedor somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o inicio da etapa 
de habilitação. 

6.2.12. Todos os documentos que exijam assinatura do licitante devem ser assinados digitalmente, sendo 
vedada a apresentação de documentos assinados fisicamente pelo licitante e, posteriormente, 
apenas digitalizados, com exceção de documentos que, na sua origem e época de confecção 
(desde o nascedouro) o sejam e que tenham algum tipo de confirmação de autenticidade da(s) 
assinatura(s) afixada(s). 

6.2.13. É permitida a identificação e assinatura digital ou eletrônica por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

6.2.14. 0 arquivo digital dos documentos das contratações, públicos ou privados, que forem assinados 
digitalmente ou eletronicamente, deverão ser armazenados no banco de dados digital de cada 
processo de contratação, a fim de permitir o controle da validade e eficácia das assinaturas, bem 
como da autenticidade e da integridade dos documentos. 

6.3. Independentemente da FORMA DO PREGÃO (presencial ou eletrônica), o licitante devera juntar, 
como anexo(s) da PROPOSTA DE PREÇOS, o(s) seguinte(s) documento(s): 

a) Declaração Unificada (conforme modelo do Anexo  III),  nos termos do subitem 4.4 deste Edital; 
b) Declaração a que se refere o subitem 4.1.2 deste Edital, quando o licitante se enquadrar nos 

requisitos (em se tratando de Pregão em forma eletrônica,  sell  considerada a declaração 
prevista no subitem 4.6.4); 

c) Documento a que se refere os subitens 4.1.2.3 ou 4.6.4.3, quando o licitante se enquadrar nos 
requ isitos. 

6.3.1. Caso seja admitido pelo sistema, o licitante deverá encaminhar como anexos da proposta de 

preços, os documentos mencionados nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3. 

6.3.2. Caso o sistema onde é preenchida a proposta de pregos não admita a inclusão de anexos, o 
licitante deverá encaminhar, até o encerramento da etapa de lances, os documentos mencionados 
nas alíneas "a", "h" e "c" do subitem 6.3 para os seguintes e-mails:  
licitacao@capanema.pr. gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  
6.3.2.1. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 

subitem 6.3, alínea "a" sujeitará a exclusão do licitante do certame, o qual será 
impedido de participar da etapa de lances. 

6.3.2.2. Em se tratando de PREGÃO em FORMA PRESENCIAL,  o não cumprimento do 
subitem 6.3, alíneas "b" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado 
ao licitante. 

   

Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alínea "a" 
sujeitará a exclusão do licitante após o encerramento da etapa de lances, bem como a 
aplicação da multa prevista no subitem 6.3.2.5. 
Em se tratando de PREGÃO em FORMA ELETRÔNICA,  considerando a ausência 
de identificação do licitante no sistema, o não cumprimento do subitem 6.3, alíneas 
"b" e/ou "c" acarretará a não aplicação do tratamento diferenciado ao licitante. 

6.3.2.3. 

 

   

6.3.2.4. 

  

   

   

A MULTA  a que se refere o subitem 6.3.2.3 será de 2% sobre o valor máximo 
estimado do item ou do lote em que o licitante houver participado durante a etapa de 
lances. 

6.3.2.5. 
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7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 

no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares A especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no árgão competente, quando for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, 
no sistema eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações similares 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no árgão competente, quando 
for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o indicado 
no subitem 1.6 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta, ou pelo seu preenchimento, no sistema 
eletrônico, indicando, ao menos, as seguintes informações: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares A especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no Órgão competente, 
quando for o caso. 

7.4. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional. 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o contratado, quando possuírem 

características iguais ou superiores As previstas no Termo de Referência. 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.8. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de Referencia, 
faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, forem de seu interesse. 

7.10. Ao assinar a Proposta de Preços inicial, o licitante estará assumindo automaticamente o cumprimento de 
todas as condições lá estabelecidas, caso as especificações da proposta estejam iguais ou superiores, 
quanto h vantajosidade para a Administração, do descrito no Termo de Referência. 

7.11. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a proposta de preços na forma e no formato 
de arquivo padrão disponibilizado pelo sistema, depois de preenchida, deverá ser emitida em formato 
digital, e deverá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) até o momento do Credenciamento, para fins de 
lançamento no Sistema de julgamento, por  e-mail,  no endereço eletrônico: 
licitacao@capanema.prgov.br  
7.11.1. A proposta de preços padrão do sistema, também poderá ser salva em  Pen-Drive  ou  CD-ROM  

ou outro meio eletrônico, devendo, neste caso, ser entregue/encaminhada ao Pregoeiro no 
momento do Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS). 

7.12. 0 licitante que não atender ao subitens 7.11 ou 7.11.1 será desclassificado. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL: 
8.1.1. A abertura da sessão pública dar-se-á na data, horário e local indicados no preâmbulo deste 

Edital, após a etapa de credenciamento, e será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 
divulgação das propostas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.1.2. 0(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.1.3. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
8.1.4. 0(A) Pregoeiro(a) classificará o autor da proposta de menor  prep  e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos a de menor  prep,  para participação na etapa de 
lances. 

8.1.5. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o(a) Pregoeiro(a) dará inicio à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 
em valores distintos e decrescentes. 

8.1.6. 0(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior  prep  e os demais, 
em ordem decrescente de valor, que terá o prazo de até 1 (um) minuto para a apresentação do 
seu lance verbal, quando convocado. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance verbal ou a ausência de lance no prazo previsto no subitem 
anterior, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
e a manutenção do último  prep  por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.2. Em se tratando de PREGÃO EM 
8.2.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 

pública na internet será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas 
eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2.2. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia. 
8.2.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2.2. A desclassificação  sell  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.2.3. 0 sistema classificará o autor da proposta de menor  prep  e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos ao de menor  prep,  para participação na fase de lances. 
8.2.4. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
8.2.5. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.2.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.3.7. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.2.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.2.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.2.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

8.2.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.2.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
árgão competente responsável pelo sistema. 

8.2.13. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.2.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 
8.2.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.2.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.2.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

8.2.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.2.19. Caso o sistema utilizado para o processamento do Pregão em tõl11111Á ELETRÔNICA não 

esteja configurado para atender ao disposto na LCM 14/22, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a 
sessão eletrônica e realizar os atos e procedimentos necessários por meio físico ou outro meio 
digital disponível. 

8.3. REGRAS COMUNS DO PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL E ELETRÔNICA: 
8.3.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 
unitário do item. 

8.3.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo 
com o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

8.3.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.3.5. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

8.3.6. Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o intervalo 
mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação A proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo). 

8.3.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com 
o indicado no subitem 1.6 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação A proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.3.8.  Sell  adotado para o envio de lances no pregão o modo de disputa "ABERTO", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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8.3.9. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um concorrente com 
intuito de empatar o certame, porém somente  sell  possível o lance nestes termos caso um lance 
menor seja considerado inexequível. 
8.3.9.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 
8.3.9.2. 0 desempate  sell  realizado conforme o disposto no item 11 deste Edital. 

8.3.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente  it  
penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referência. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME E EPP SEDIADAS NO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR E DA MARGEM DE PREFERÊNCIA 

9.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
do porte da entidade empresarial e se ela cumpre os requisitos previstos no subitem 4.1.2.3 ou no subitem 
4.6.4.3 

9.2. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no Município de Capanema/PR participantes, procedendo A comparação com os valores 
da primeira colocada, assim como das demais classificadas. 

9.3. A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada no Município de Capanema/PR melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior Aquela considerada vencedora da licitação ou 
dentro do limite percentual da margem de preferência de 10% (dez por cento)  da melhor proposta ou 
melhor lance apresentado, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
9.3.1. No caso do subitem 9.3, o(a) Pregoeiro(a), mesmo após o encerramento da etapa de lances, 

convocará a ME ou EPP, sediada no Município de Capanema/PR, para, querendo, 
apresentar novo lance, nos termos do subitem anterior. 

9.3.2. Nessas condições, a proposta de ME ou de EPP, sediada no Município de Capanema/PR, que se 
encontre na faixa de até 10% (dez por cento) da melhor proposta ou melhor lance apresentado, 
será considerada vencedora da licitação. 

9.4. No caso de equivalência dos valores apresentados por microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Capanema/PR, será oportunizada mais uma rodada de lances, fechados entre 
elas e, persistindo o empate,  sera  realizado sorteio para a declaração do licitante vencedor. 

9.5. Aplica-se a margem de preferencia prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja 
exclusiva para ME ou EPP sediadas no Município de Capanema. 

9.6. A margem de preferência prevista no subitem 9.3, nas licitações cuja participação não seja exclusiva para 
ME ou EPP,  sett  aplicada tanto na cota reservada como na cota de ampla concorrência. 

9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência para produto nacional em relação 
ao produto estrangeiro previstas no  art.  26 da Lei n° 14.133, de 2021,0 beneficio previsto no  art.  18, da 
LCM 14/22, será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus As margens de preferência, 
de acordo com os Decretos Federais aplicáveis, observado o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido 
pela Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME, EPP E COOPERATIVAS  (COOP)  NÃO 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

10.1. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada no Município 
de Capanema/PR, serão convocadas as remanescentes que forem sediadas em outros Municípios, na 
ordem classificatória, para o exercício do direito de preferencia de que trata o  art.  45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, de acordo com o disposto a seguir. 

10.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

10.3. 0 sistema ou o(a) Pregoeiro(a) identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo A comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - 111\  NN Página: 13 

Edital Versa() LCM 3.24 



Município de Capanema - PR 

10.4. Nessas condições, as propostas de ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR, que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.5. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.6. Caso a ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP, 
NÃO SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

10.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP/COOP, NÃO SEDIADAS NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores,  sell  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.8. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE 
11.1. Em não havendo aplicação dos itens 9 e 10 deste Edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, 

serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

continuo A classificação, pelo modo de disputa aberto; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
na LCM 14/22; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate,  sell  assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas sediadas no Município de Capanema/PR; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 2009. 

11.3. Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos licitantes, será 
cabível a negociação de prego junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar 

12. DA NEGOCIAÇÃO 
12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar. pelo „ _ 

sistema eletrônico ou de forma verbal, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  prep,  
com a finalidade de negociar pregos menores do que o apresentado pelo licitante, para que seja obtida 
melhor proposta para a Administração. 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema ou ao vivo, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

12.3. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com base na 
metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o obieto/item/lote para a 
empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao preço apresentado por esta mesma  
empresa na fase interna da licitação.  
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12.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

12.5. A negociação  sera  conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) e, depois de concluida,  tell  seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

12.6. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a apresentação da 
proposta definitiva de preços. 

13. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
13.1. Encerrada a etapa de lances e de eventual negociação, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor 

para que este encaminhe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf), no sistema 
COMPRASNET (em se tratando de Pregão em - ita,10* NM)  ou para os seguintes e-mails  
licitacao@capanema.pr.gov.br  e licitacao.capanema@gmail.com  (em se trantando de Pregão em 
FORMA PRESENCIAL), a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS (modelo no Anexo V), em 
conformidade com o último lance ofertado. 
13.1.1. Em se tratando de Pregão em Tom, o(a) pregoeiro(a)  fait  uso de a 

ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante vencedor anexar os documentos 
utilizando o  link  "ANEXAR". 

13.2. 0 licitante deverá encaminhar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas,  contado a 
partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do órgão público, ou 
seja, das 8h00m1n As 11h3Omin e das 13h15min As 17h30min. 

13.3. Em caso de indisponibilidade do sistema utilizado para Pregão em FOOMMIMIN,  sell  aceito 
o envio da proposta ajustada por meio do  e-mail:  licitacaocapanema.pr.Eov.br.  Após o envio do  e-
mail,  o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o 
recebimento do  e-mail  e do seu conteúdo. 

13.4. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, não forem recebidos em 
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Capanema/PR quanto do emissor. 

13.5. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 2 (duas) horas, 
não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de 
Preços, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

13.6. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 
estipulado, via  chat  ou  e-mail,  a sua prorrogação. 

13.7. A Proposta Definitiva de Pregos deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 
procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a outorga de 
poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

13.8. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item 13, 
será desclassificado e suieitar-se-á As sanções previstas no subitem 8.3.10 deste Edital.  

13.9. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento desta com 

dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem 

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
c) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias A execução do objeto; 
d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a duração da 

contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não haja indicação, o prazo de 
validade da proposta definitiva de pregos será de I (um) ano, contado da data da apresentação 
da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
t) Em não havendo peculiaridades previstas expressamente no Termo de Referência, o  prep  

proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional, com até duas casas decimais (0,00). 
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g) a concessão de garantia do objeto da contratação, conforme definido no Termo de Referência, 

se aplicável. 
h) a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

I) Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço, devendo o menor preço constar na proposta definitiva de preços. 

13.10. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de acordo com o 
indicado no subitem 1.6 deste Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual. 

13.11. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de acordo com 

o indicado no subitem 1.6 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que 
compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços 
unitários e totais. 
13.11.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a 

proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração 
o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado 
vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

13.12. A proposta definitiva de preços, deve atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e 
Anexos sob pena de desclassificação. 

13.13. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações 
que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para 
os respectivos esclarecimentos. 

13.14. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua 
apresentação. 

13.15. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
14.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos requisitos 

previstos neste edital, especialmente quanto a adequação as especificações contidas no Termo de 
Referência e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

14.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
14.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os  preps  dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneração. 

14.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

14.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no  minim,  vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência  sell  registrada em ata. 

14.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital ou digitalizado 
complementar, por meio do sistema ou  e-mail,  no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não aceitação 
da proposta. 
14.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) 
pregoeiro(a). 

14.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
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propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

14.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima e desde 
que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo e condições 
indicados no termo de referência. 
14.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema ou  e-mail,  será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

14.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema ou  
e-mail.  

14.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade de acordo com o 
estipulado no Termo de Referência. 

14.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a), ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 
licitante será DESCLASSIFICADA. 

14.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 
Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
ate a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Termo de 
Referência. 

14.5.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

14.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no Termo de Referência, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

14.5.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em  
lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.6. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat",  ou por outro meio, 
a todos os licitantes, a nova data e horário para a sua continuidade. 

14.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar A subsequente, haverá nova verificação da 
eventual ocorrência/aplicação do disposto nos itens 9 e 10 deste Edital. 

14.8. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem As especificações técnicas pormenorizadas no Termo de Referência; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do valor estimado para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde 

que insanável. 
14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, ate a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br); 
c) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AIL/ConsultarImpedidos.aspx;  
d) CNAE (https://cnae.ibge.gov.br/);  
e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
I) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: (www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 
15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
15.2.1. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
15.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante poderá ser verificada por meio do 

SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em relação 
habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica, quando for o caso. 
15.4.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender As condições exigidas no 

cadastramento no SICAF ate o terceiro dia útil anterior A data prevista para recebimento das 
propostas. 

15.4.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

15.4.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  92, II, da LCM 14/22. 

15.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação/esclarecimento daqueles exigidos neste certame e já apresentados, na forma do item 6 deste 
Edital, o licitante  sera  convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou  e-mail,  no prazo 
de 2 (duas) horas, ou outro prazo concedido pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de inabilitação. 

15.5. Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), o licitante deverá apresentar 
toda a documentação relativa A habilitação, porem, em havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta 
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado vencedor 
do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do debito e para 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

15.6. A ausência de algum documento ou a não regularização da documentação no prazo estipulado implicará 
na inabilitação da empresa. 
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15.7. Os licitantes deverão encaminhar, pelo sistema ou dentro do envelope, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

15.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,  a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
c) No caso de sociedade por ações, Cooperativas e Associações: 

c.1) ata de fundação, devidamente registrada no árgão competente; 
c.2) estatuto social ou ato constitutivo,  corn  a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

registrados no árgão competente, atualizado; 
c.3) última ata de eleição e posse de seus administradores e/ou diretoria,  devidamente 

registrado(s) no órgão competente. 
d) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-
comprovante-ccmei.  

15.9. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Receita Federal do Brasil; 
b) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

Federais e à Divida Ativa da União; 
c) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Estaduais da sede da pessoa jurídica; 
d) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

Municipais da sede da pessoa jurídica; 
e) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos Tributos 

do Município de Capanema, caso a sede da pessoa jurídica seja em outro Município e já possua 
cadastro junto ao Departamento da Receita Municipal. 

I) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
g) Certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.10.1. Na hipótese de se tratar de licitante que não possua cadastro prévio junto ao Departamento da 
Receita Municipal de Capanema/PR,  sera  dispensada a certidão indicada na alínea "e" do 

subitem 15.10. 

15.10. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida se e na forma prevista do Termo de 

Referência. 
15.11.1. Na hipótese do subitem 4.2.1 deste Edital, serão exigidos, para fins de qualificação econômico-

financeira, os documentos indicados nas alíneas "a" e "h" do referido subitem, além de eventuais 
outros documentos exigidos no Termo de Referência. 

15.11. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  sera  exigida se e na forma prevista do Termo de Referência. 
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16. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
16.1. Os documentos relacionados no item 15 serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio 

quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
16.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 15 deste Edital implicará a inabilitação do 

licitante. 
16.2. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substancia 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
16.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou A autoridade competente, em qualquer fase/etapa do processo 

de contratação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação  clue  deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

16.2.2. Para fins dos subitens 16.2 e 16.2.1, é permitido ao(à) Pregoeiro(a) consultar os sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) 
válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

16.3. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso necessário, isto d, 
somando as exigências do item ou lote em que venceu As do item ou lote em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
16.3.1.  Sera  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já apresentado em 

etapa/momento anterior da mesma licitação. 
16.4. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

16.5. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor. 

16.6. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, os documentos de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo(a) Pregoeiro(a) ou membro da Equipe de 
Apoio, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado do  
licitante, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via  
Internet.  

16.7. Em se tratando de PREGÃO EM , a habilitação dos licitantes  sera  comprovada 
por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatários 
estejam validados e atualizados. 
16.7.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas os documentos relativos A Habilitação Jurídica, 

Qualificação econômico-financeira e A Regularidade fiscal e trabalhista incluidos no 
sistema, sendo que para os demais 6 obrigatória a sua apresentação. 

16.7.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante 
convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento valido que comprove o 
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto no 
subitem 16.10 deste Edital. 

16.7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal 
e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 
ao SICAF. 

16.7.4. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, também  sera  admitida a habilitação 
dos licitantes por meio de comprovação de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, 
devendo essa opção constar no envelope n°2. 

16.8. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser apresentadas 
dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo Órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão 
pública. 
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16.9. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo  clue  esta apresente alauma restrição, sob  Dena  de 
desclassificação  (art.  43 da  LC  n° 123/06 e n° 147/14). 

16.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP,  sera  assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa  (art.  43, §10, da  LC  n° 123/06). 

16.11. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior A fase de 
habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e aceitação de 
amostras, nos termos do subitem 14.5.3, para a abertura da fase recursal. 
16.11.1. Caso previsto no Termo de Referência ou por meio de decisão do(a) Pregoeiro(a), a etapa de 

habilitação poderá ser iniciada durante a realização da etapa de apresentação e aceitação de 
amostra(s), relativa ao licitante cuja proposta foi a melhor classificada, para fins de celeridade e 
eficiência das licitações públicas. 

16.12. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito A 
contratação, sem prejuízo das sanções administrativas aplicáveis, sendo facultado A Administração 
convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

16.13. Se o licitante não atender As exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) o INABILITARÁ, conforme o 
caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

16.14. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto A apresentação da documentação de 
habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

16.15. Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor da segunda melhor proposta para apresentar 
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem de classificação, os demais, desde 
que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar 
a licitação. 
16.15.1. Nas hipóteses de desclassificação e inabilitação, a proposta de pregos apresentada pelo licitante 

desclassificado ou inabilitado não produzirão efeitos válidos, possibilitando a Administração, 
nessas hipóteses, convocar os demais licitantes, conforme a ordem de classificação, para análise 
da proposta e/ou da habilitação, de acordo com os pregos ofertados pelos respectivos licitantes. 

17. DOS RECURSOS NOS PREGÕES PRESENCIAIS 
17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal ou da etapa de apresentação e 

aceitação de amostras, nos termos do subitem 14.5.3, se cabíveis, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada,  manifestar sua intenção de recorrer. 

17.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 
17.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 3 (três) dias para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as 
contrarrazdes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
no  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  

17.5. Aplicam-se as regras previstas nos artigos 268 e 271 da LCM 14/22. 
17.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatário para determinar a contratação. 
17.7. Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o 

procedimento A autoridade superior para homologação. 

17.8. DOS RECURSOS NOS PREGÕES ELETRÔNICOS 
17.9 . Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
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17.10. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito. 

17.11. Uma vez aceita a intenção de recurso  sell  concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões 
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.12. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no 
site:www.gov.br/compras/pt-br. 

17.13. 0 recurso contra decisão da Pregoeira não  tell  efeito suspensivo 

17.14.Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

17.15. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.16.. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação. 

17.17.Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o Procedimento 
autoridade superior para homologação. 

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

18.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do subitem 16.10 deste Edital. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

18.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
18.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial Eletrônico do Município e pelo  e-mail  indicado 

na Declaração Unificada apresentada por cada licitante. 
18.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos na Declaração 

Unificada de cada licitante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

19.1.Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, decididos os eventuais recursos e 
constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo ou autoridade por ele 
delegada homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

19.1.1. Após a adjudicação, o adjudicatário  sell  convocado para assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo indicado no edital de licitação. 

19.1.2. Previamente à formalização da contratação, o Órgão público competente poderá realizar consulta 
nos órgãos cadastrais disponíveis para identificar possível proibição de contratar com o Poder 
Público pelo licitante vencedor, bem como verificar a manutenção das condições de habilitação. 

19.1.3. Constatado algum impedimento ou suspensão do direito de licitar em nome do licitante vencedor, 
ou quando este recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o árgAo 
municipal competente poderá convocar o licitante subsequente 
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19.2.Serd facultado A Administração, quando o convocado não assinar a Ata, Contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 

19.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

19.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 19.2, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas A 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatária, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

19.5.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará As penalidades legalmente estabelecidas e A imediata perda da 
garantia de proposta em favor da Administração Pública municipal. 

19.6.A regra do subitem 19.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma da alínea 
"a" do subitem 19.4. 

19.7.Será facultada A Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente do objeto da contratação em consequência de rescisão contratual, observados os 
mesmos critérios estabelecidos nos subitens 19.2 a 19.4. 

19.8.Em havendo paralisação na execução do objeto da contratação, em decorrência de descumprimento 
e/ou ilícito contratual por parte do contratado, a abertura de processo administrativo sancionador 
autoriza a Administração iniciar as tratativas com as demais licitantes, na forma estabelecida nos 
subitens 19.2 a 19.4. 

19.9.Ressalvadas as hipóteses em que houver a aplicação de medida cautelar administrativa ou a não 
atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou pedido de reconsideração interposto pelo contratado, a 
efetiva contratação de licitante remanescente, em razão de extinção do contrato, será realizada 
somente após a publicação da decisão administrativa definitiva. 

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1.Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após homologado 

o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da convocação, procederem A assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, 
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

20.2.Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura por meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento. 

20.3.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 

20.4.A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, ensejará a decadência do direito A contratação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório e seus anexos. 

20.5.Na hipótese do subitem 20.4, é facultado A Administração, ao invés do cancelamento da licitação, 
aplicar o disposto no item 19. 

20.6.Serfto formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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20.7.Em havendo divisão clara da estimativa de consumo do quantitativo por cada Órgão público 
municipal participante, serão emitidas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias, para 
melhor organização e controle da execução do objeto da contratação. 

20.8.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

20.9.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do árgão, será formalizada 
por intermédio da Ata de Registro de  Preps,  conforme minuta anexa a este Edital. 

20.9.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, no respectivo 
requerimento elaborado. 

20.9.2. 0 orgão deverá assegurar-se de que o  prep  registrado na Ata permanece vantajoso, mediante 
realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição. 

20.10. 0 órgão enviará ao fornecedor 
com preço registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, o 
requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

20.11. Correrão por conta do 
Contratado quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para a execução dos serviços ou 
para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

20.12. Nas licitações por Sistema 
de Registro de Preço (SRP) ou por entregas parceladas, haverá prioridade de aquisição dos 
produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

21. DA ALTERAÇÃO, DO CANCELAMENTO E DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.1.0 regime normativo da Ata de Registro de Preços obedecerá à disciplina dos contratos prevista na 

LCM 14/22, especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
21.2.t permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos decorrentes eventualmente firmados. 
21.3.Não havendo previsão especifica no Termo de Referência, o prazo de vigência da ata de registro de  

preps  será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

21.3.1. Na hipótese de prorrogação na forma do subitem 21.3, o quantitativo do objeto consumido 
durante o primeiro ano de vigência da ata poderá ser o quantitativo de referência para o novo 
prazo de vigência da ata. 

21.4.Se não participarem do processo de contratação, conforme o disposto no  art.  120 da LCM 14/22, os 
orgdos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma dos artigos 38 a 43 da LCM 14/22; 

e) prévias consulta e aceitação do árgAo ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
21.4.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o subitem 21.4 não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatário registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os árgAos 
participantes. 

21.4.2. 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de pregos a que se refere o subitem 21.4 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de pregos para o orgão gerenciador e Órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

21.5.Aplica-se o disposto no  art.  163 da LCM 14/22 no âmbito da execução das atas de registro de pregos. 
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22. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

22.1.A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
decorrente da conversão da ata de registro de preços, conforme minuta anexa a este Edital. 

22.2.0 contrato decorrente da ata de registro de  preps tell  sua vigência estabelecida em conformidade 
com as disposições contidas no processo de contratação e na LCM 14/22, permitida a previsão, no 
contrato derivado, do quantitativo total do objeto indicado na ata de registro de preços, mediante 
justificativa da necessidade e definição do cronograma de execução do objeto, quando cabível. 

22.3.A conversão da ata em contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração da necessidade do quantitativo do objeto da contratação, possibilitando a 
comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em período 
anterior, juntando-se os relatórios e as justificativas cabíveis; 

b) indicação do prazo de vigência do contrato; 
c) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e de eventuais 

documentos comprobatórios para demonstrar que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da contratação, 
possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros meios aplicáveis; 

d) Indicação do modelo de execução da contratação, caso seja necessária a alteração do que consta 
no Termo de Referência. 

e) anuência do contratato e o compromisso de manter o preço vigente na ata de registro de preços 
durante a vigência contratual, salvo na hipótese de cabimento de reequilibrio econômico-
financeiro; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
22.3.1. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 

execução do objeto, a Administração não  sera  obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente somente o que for 
efetivamente consumido. 

22.4.A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) Agente de Contratação, a qual, 
cumpridos os requisitos, formalizará o(s) contrato(s), de acordo com a minuta anexa a este Edital. 

22.5.As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22 e o disposto 
no item seguinte. 

23. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
23.1.Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a homologação da 

licitação, em sendo realizada a contratação,  sell  firmado Contrato Administrativo ou emitido 
instrumento equivalente. 

23.2.0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

23.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

23.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

23.3.0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da LCM 14/22; 
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b) o contratado se vincula a sua proposta e as previsões contidas no edital, seus anexos e no Termo 
de Referência; 

c) o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na LCM 14/22. 
23.4.0 prazo de vigência da contratação  sera  aquele previsto no Termo de Referência. 
23.5.0 regime normativo dos Contratos Administrativos obedecerá à disciplina prevista na LCM 14/22, 

especialmente as regras do seu Titulo IV, além do disposto neste Edital e seus anexos. 
23.6.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 

estiver inscrito no SICAF, este devera proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

23.7.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

23.8.Na assinatura do contrato  sera  exigida a comprovação da concessão de garantia, se exigida, além das 
demais condições estabelecidas no edital e seus anexos, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante toda a vigência do contrato. 

23.9.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições exigidas ou se recusar a assinar 
o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis ao licitante, procederá conforme o disposto no item 19 deste Edital. 

23.10. 0 contrato devera ser assinado pelo representante legal do licitante vencedor (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante demonstração dos seus poderes para tal. 

23.11. As demais regras a respeito da execução dos contratos respeitará o regime da LCM 14/22, 
incluindo as regras de execução, alteração e extinção do contrato, além do disposto no  art.  163 da 
referida Lei. 

23.12. Na hipótese de exigência de garantia  no âmbito do Termo de Referência, aplicam-se as 
disposições do  art.  155 a 161 da LCM 14/22. 

23.13. A alocação dos riscos  contratuais respeitará o disposto no Termo de Referência, na minuta 
contratual ou outro documento inserido na fase interna do processo de contratação, observando-se, 
de qualquer forma, a assunção dos riscos ordinários do ramo do objeto da contratação pelo 
Contratado, incluindo todos os denominados fortuitos internos do negócio, devendo observar todas 
as regras e normas técnicas aplicáveis ao caso. 

23.14. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 
poderá subcontratar  partes do objeto da contratação até o limite autorizado, em cada caso, pela 
Administração, conforme o disposto no Termo de Referência. 

23.14.1. Em sendo admitida a subcontratação, o contratado apresentara a Administração documentação 
que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

23.14.2. Em sendo admitida a subcontratação, o Termo de Referência estabelecera os critérios e as 
condições para a subcontratação. 

23.14.3. É vedada a subcontratação de pessoa ffsica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta se 
enquadrarem em alguma hipótese de conflito de interesses prevista no inciso V do  art.  281 da 
LCM 14/22. 

24. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

24.1.0 Contratado deverá fornecer os produtos/prestar os serviços na forma e no prazo previstos no Termo 
de Referência. 

24.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

24.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o dorgAo público interessado elaborará 
um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
C) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
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d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
1) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo Órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
24.3.Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 24.2.1  sera  encaminhado por 

meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual 
somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente. 

24.4.0 contratado fornecera o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento 
indicado no subitem 24.2.1. 

24.5.Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço 
quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 24.2.1. 

24.6.A recusa fundamentada no subitem 24.5 não gera responsabilidade ou penalizaçâo ao contratado. 
24.7.0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 

responsabilização dos envolvidos. 
24.8.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante 

contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 24.2.1 configura a 
concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

24.9.Sem prejuízo do controle central da documentação, cada árgão público manterá o controle, 
preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 24.2.1, de forma 
a permitir a fiscalização de árgâos internos e externos. 

25. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 
25.1.As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
25.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
25.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao 

CONTRATADO apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento 
provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o 
Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, fornecendo 
uma cópia do documento ao CONTRATADO. 

25.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no 
Termo de Referência, o CONTRATADO devera apresentar a nota fiscal  correspondente, nos 
termos definidos pelas regras contábeis estabelecidas pelo árgão municipal competente. 

25.2.3. Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do 
Termo de Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor 
responsável poderá negar o recebimento provisório, incluindo o impedimento do 
descarregamento da mercadoria. 

25.3.Apás o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por 
três servidores, realizara, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a 
verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo 
de Referência e do requerimento mencionado no subitem 24.2.1, para fins de recebimento 
definitivo. 

25.4.Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no 
subitem 24.2.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 
definitivo do objeto/serviço, preferencialmente em formato digital. 

25.5.0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos 
os membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

25.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a 
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finalidade de verificar a adequação do objeto com as descrições e características previstas no 

processo de contratação. 
25.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, 

em razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços 
prestados e eventuais requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para 
averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e confeccionar o termo de recebimento 
definitivo. 

25.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada 
órgão público, com registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 

25.6.No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não 
será confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, 
encaminhá-lo ao fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no 
prazo estabelecido. 

25.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

25.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente  sell  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação, juntamente 
com o termo de recebimento definitivo. 

25.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligencias 
necessárias para comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo 
administrativo sancionador e a realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de 
eventuais pagamentos devidos. 

25.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo 
o montante necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis 
e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no 
subitem anterior. 

25.7.No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca do 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o 
requerimento indicado no subitem 24.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 
notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo de Referência ou 
pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 

25.8.Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

25.9.Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de 
Recebimento Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser 
alterada/cancelada, adaptando-se As regras e orientações contábeis estabelecidas pelo órgão 
municipal competente. 

25.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  
compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que comprove efetivo 
fornecimento/prestação do serviço. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - , e,Ipanenia pl P.,1\ hr Página: 28 

Edital VersAo LCM 3.24 



1O:  

Município de Capanema - PR 

25.11. Na hipótese do subitem 25.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os 
procedimentos para a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao árgão 
competente, para a tomada das providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do 
termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos do regulamento. 

25.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 

25.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público 
sem vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito 
e inseridas no processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do 
objeto da contratação. 

25.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva 
responsabilidade dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de 
responsabilidade o membro que consignar no respectivo termo a sua discordância no ponto 
controverso da fiscalização. 

25.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  
art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

26. DO PAGAMENTO   
26.1.0 pagamento será efetuado através de transferencia eletrônica para a conta bancária do Contratado, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, nos termos do 
item 25 deste Edital, ou conforme disposto no termo de referência ou contrato. 

26.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 
será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto da contratação. 

26.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo de cada parcela do objeto da contratação. 

26.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado mensalmente, até o 150  (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento 
dos produtos/prestação dos serviços, desde que o Contratado encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (ail  de cada mês. 
26.1.3.1. No caso do subitem 26.1.3 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento 

definitivo dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento, conforme 
indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade da contratação e a 
qualidade dos produtos/serviços, o qual  sett  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

26.2.E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

26.3.0 pagamento  sell  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

26.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

26.4.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao Contratante. 

26.5.No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da 
administração tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto 
no  art.  63 da Lei n° 4.320, de 1964. 

26.6.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 
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a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do 
contratado, desde que não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal 
não for embargada pelo contribuinte. 

26.7.Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, 
nos termos da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

26.7.1. Na hipótese de o Contratado ser  urn  ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 

26.8.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 

26.9.Nao se aplica o disposto no subitem 26.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do 
contratado para a execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa 
somente será liberado após o encerramento do processo administrativo sancionador. 

26.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

26.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes 
sobre a contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante 
contratado, incluindo os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, 
será precedido de manifestação escrita pela Administração, no âmbito do procedimento de 
liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo sancionador, 
em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

26.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
26.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A 

liquidação de despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, 
para que os procedimentos sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em 
formato eletrônico e/ou digital. 

26.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 

26.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os 
integrantes do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle 
da observância das normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de 
despesa e do pagamento das contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da 
Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer irregularidade 
que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 

26.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da 
regularidade do processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade 
solidária dos servidores pela malversação de verbas públicas. 

26.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos 
pelos servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e 
de pagamento, não poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por 
insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

26.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
Contratado, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

26.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais 
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo 
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pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
1 — 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
27.1.0 licitante ou o contratado  sett  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa A inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

27.2.Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, serão observadas as regras básicas previstas 
neste Edital e na LCM 14/22. 

27.3.Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(ões) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente 

federado. 
27.4.A sanção de ADVERTÊNCIA  sera  aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas 

nas alíneas "a" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando não se tratar de reincidência e quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

27.5.A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo 
de Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes 
regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa 
será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 
de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa 
será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia 
de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa 
será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 
descumprimento do cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "b" acima; 
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d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado 
evento, em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a 

multa  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 (quarenta 

e cinco) minutos.  
27.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de 

tempo de atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação. Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sera  considerada a 

inexecução total da contratação. 
27.6.A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
processo de contratação, previsto no item 1.3 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 
consequências da conduta do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração 
a qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Contrato ou do 
Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação 
previsto no item 1.3 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto 
no item 1.3 deste Edital, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

27.7.A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sera  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 27.1 deste Edital, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá 
o responsável de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

27.8.A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  sera  
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 
27.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do 
subitem 27.1 deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos. 

27.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas As empresas ou aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 
atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

27.9.Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão 
aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e 
fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 14/22. 

27.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto no item 1.3 deste Edital. 

27.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos A 
Administração Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado 
independentemente do limite das multas indicadas acima, devendo o valor da indenização 
corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
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27.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou  sell  cobrada judicialmente. 

27.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de 
Capanema/PR, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida 
Ativa e cobradas judicialmente. 

27.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras 
estabelecidas no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser 
acrescidos os honorários advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, 
e todas as custas e despesas processuais. 

27.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sera  precedida das fases de 
instrução e de julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por 
decisão do Chefe do Poder Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 

27.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na 
forma da LCM 14/22 e seu regulamento. 

27.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

27.18. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

27.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado A Administração Pública. 

27.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código 
Civil. 

27.21. As sanções administrativas contratuais previstas neste item 27 não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na 
legislação aplicável. 

27.22. Considera-se comportamento inidsfineo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

27.23. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições 
previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Contrato Administrativo. 

28. DAS MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS 
28.1.0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
28.2.As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 

administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
28.3.As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do 

processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

28.4.A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele 

designada. 
28.5.A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares 

administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do 
Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
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28.6.Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

28.7.Em não sendo a hipótese do subitem 28.6 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, 
o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, 
querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 

28.8.Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
28.9.A medida prevista na alínea "a" do subitem 28.8 aplica-se no âmbito do processo administrativo 

sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento, nos termos deste Edital e da LCM 14/22. 

28.10. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 28.8, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
29.1.Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vicio 
insanável, nos termos do  art.  48, VIII da LCM 14/22. 

29.2.A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

29.3.Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

29.4.A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
29.5.A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
29.6.Nenhum ato  sera  declarado nulo se do vicio não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
29.7.A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
29.8.A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

30. DA RESPONSABILIDADE DO LICITANTE E DO CONTRATADO 
30.1.0 licitante e o contratado são objetivamente responsáveis, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas em qualquer fase ou etapa 
do certame e na execução da contratação. 

30.2.No âmbito administrativo o licitante e o Contratado são responsáveis pelos danos causados a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

30.3.0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

30.4.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios 
aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

30.5.0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

30.6.0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
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30.7.Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

31. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES 
31.1.Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
31.2.Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista nas alíneas anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade do objeto da contratação;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

31.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências 
necessárias. 

31.4.Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da 
respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e 
fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou 
que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

31.5.As vedações de que trata o subitem 31.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

31.6.0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 31.4 e 31.5 deverão declarar-se 
suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 

31.7.Além do disposto no subitem 4.2 deste Edital, não poderão participar das contratações, direta ou 
indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe 
foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
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d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, 
no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do 
esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 

administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente 
público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa física ou jurídica que, nos cinco anos anteriores A divulgação do edital de licitação, 
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

31.8.Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos 
Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, 
ainda que indiretamente, ao Órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou 
emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante Órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento 
relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

31.9.Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 31.8 a vedação 
de contratação prevista na alínea "e" do subitem 31.7, no que couber. 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA/PR 

31.10. No âmbito desta contratação serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, 
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, 
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade, do desenvolvimento 
sustentável, do desenvolvimento local, da cooperação, da cidadania e, em especial, o principio 
republicano, o qual impõe direitos e deveres para todos os cidadãos, assim como as disposições da 
LINDB. 

31.11. Considera-se como concretização do principio da igualdade material e não viola o principio da 
igualdade formal em contratações públicas municipais a aplicação das normas: 

a) destinadas ao fomento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; e 
b) da Política Municipal de Contratações Públicas. 

31.12. As contratações públicas municipais tem por objetivos: 
a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública municipal, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, 
observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas; 

b) assegurar a aplicação da igualdade formal e material entre os licitantes, bem como a justa 
competição, observando-se as normas da Política Municipal de Contratações Públicas, 

c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

d) incentivar a inovação e o desenvolvimento local sustentável. 
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31.13. Compreende-se como mais vantajosa para a Administração Pública municipal a contratação que 
melhor compatibilize os fatores custo-beneficio, levando-se em consideração: 

a) a economicidade; 
b) a qualidade, durabilidade, eficiência, eficácia do objeto da contratação; 
c) o investimento privado e a geração de emprego e renda no âmbito local; 
d) o efeito na arrecadação de tributos no âmbito local; 
e) o desenvolvimento local e o desenvolvimento sustentável. 

32. DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS E DO PROGRAMA "COMPRAS 
CAPANEMA" 

32.1.0 processo de contração e a execução do objeto contratual observarão as normas da Política 
Municipal de Contratações Públicas e do Programa "Compras Capanema" estabelecidas na Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 e seus regulamentos. 

32.2.São objetivos do programa "Compras Capanema": 
a) a utilização do poder das contratações da Administração Pública municipal como vetor do 

desenvolvimento econômico e social local e regional; 
b) o planejamento dos gastos públicos; 
c) a geração de externalidades positivas, como o incentivo A Microempresa e A Empresa de Pequeno 

Porte, o fomento aos empreendedores locais, bem como a circulação e a manutenção de verbas 
provenientes do orçamento público dentro do território municipal; 

d) a ampliação da eficiência das políticas públicas e dos serviços públicos; 
e) o incentivo A inovação tecnológica e a geração de emprego e renda no âmbito municipal e 

regional. 
32.3.São diretrizes do programa "Compras Capanema": 

a) instituir o plano estratégico das contratações no âmbito da Administração Pública municipal, por 
meio de uma visão proativa,  multidimensional  e que envolva todo o ciclo da contratação; 

b) inovar os processos de gestão, buscando mais agilidade, eficiência e transparência no trato dos 
recursos públicos destinados As contratações públicas, promovendo a padronização dos produtos 
e serviços, avanços tecnológicos, treinamento e qualificação dos servidores envolvidos, 
ampliação dos prazos e meios de divulgação das contratações públicas; 

c) buscar o aprimoramento continuo do programa, incluindo o compartilhamento de informações 
gerais sobre as contratações públicas municipais com os fornecedores locais, instituindo 
parcerias com entidades de representação empresariais, cooperativas e associações, tendo como 
finalidade a ampliação e a qualificação das contratações locais e regionais; 

d) criar mecanismos para fomentar e facilitar a participação de fornecedores locais nas contratações 
públicas. 

33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

33.1.0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.bridoe, e no 
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico www.capanema.pr.2ov.br/.  

33.2.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município 
de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

33.3.0s proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer etapa da licitação. 

33.4.E facultado ao(A) Pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou árgão 
competente, durante a fase externa do processo de contratação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar do processo em momento anterior. 

33.5.Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 
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33.6.No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

33.7.Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram, 
especialmente o Termo de Referência. 

34.7.1. Em havendo regras especificas e/ou modelo(s) especifico(s) de documento(s), expressamente 
previstos no Termo de Referência, juntado na fase interna, de forma diversa do previsto neste 
Edital e seus demais anexos, prevalecerão aquelas regras e aqueles documentos específicos, 
incluindo eventual inversão das etapas da fase externa da licitação. 

34.7.2. Caso o documento de planejamento e definição do objeto inserido na fase interna da presente 
contratação não seja denominado "Termo de Referência", mas, sim, "Projeto Básico" ou outra 
nomenclatura, todas as disposições deste Edital e seus anexos que remetam As regras previstas 
no Termo de Referência, passam a remeter as disposições do "Projeto Básico-  ou outra 
nomenclatura porventura utilizada. 

33.8.Salvo as exceções previstas neste Edital e/ou na legislação, os documentos exigidos para habilitação 
não poderão ser substituidos ou apresentados após o momento indicado protocolo, não podendo, 
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

33.9.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sell  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido 
contrário. 

33.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Capanema. 

33.11. Casos omissos e dúvidas que não gerem divergências entre participantes e a Administração serão 
resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 

34.11.1. Casos omissos e eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares 
a respeito da LCM 14/22 e deste Edital  sell  sanada por meio de consulta formal A PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

33.12. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da 
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de 
qualquer licitante. 

33.13. Em se tratando de PREGÃO EM FORMA PRESENCIAL, a(s) Sessão(aes) Pública(s) deste 
certame  set-4a°) gravada(s) em  Audio  e  video,  além de ser(em) transmitida(s) ao vivo pelo canal do 
Município na plataforma "YouTube". 

33.14. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se completam, 
sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de 
sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que 
nortearão o desenvolvimento das fases e etapas deste processo de contratação e na execução da 
contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser 
observados, ainda que não repetidos em outros. 

33.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência ou Termo de Referência Definitivo, se houver (juntado na fase interna). 

ANEXO II Modelo Procuração para Credenciamento para Pregão na forma PRESENCIAL 

ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Garantia Técnica (se necessário) 

ANEXO VII Modelo de Declaração de Suporte Técnico (se necessário) 

ANEXO VIII Minuta da Ata de Registro de Pregos 
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ANEXO IX 

ANEXO X 

 

Minuta do Contrato Administrativo 

 

Orientação para geração/redação da proposta de preços para Pregão na forma PRESENCIAL 

   

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 27 de setembro d 20 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no 
Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão 
Social da Empresa) perante o Município de Capanema/PR, no que se referir ao presente PREGÃO n° xx/202x , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases e etapas do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, 
formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo(a) 
Pregoeiro(a), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia   

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA) 
Nome 

*Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone/WhatsApp,  
corn  nome e assinatura do representante legal. 
*Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá vir acompanhada do 
Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expresso os poderes do outorgante para constituir 
mandatário. 
*Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2022, o reconhecimento de assinatura no instrumento de procuração 

particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia 

autenticada em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente  (Ex.  Cédula de RG, CNH, 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo admitido o 

reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA SESSÃO — 
ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao(Ã) Agente de Contratação 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Pregão n°: xxxxxxxxxx 
Objeto da Contratação: ...xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx... 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, o CONTRATADO, denominado de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte 
endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA: 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital e seus anexos, de que 
cumpre plenamente as condições e requisitos de participação e de habilitação definidos no Edital 
e anexos, incluindo os definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de execução, de recebimento e 
de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência, assumindo a responsabilidade de 
cumpri-Ias; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a proponente 
empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), ao tempo do processo 
de contratação, impossibilitado(s) de participar da licitação/contratação em decorrência de 
sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer árgão público, de 
qualquer ente federado; 

I) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração Pública 
municipal, no âmbito do processo de contratação anterior para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

g) que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do árgAo interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com outro(s) licitante(s) 
ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

j) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste processo de contratação 
foram elaborados de forma independente, se aplicável; 
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1) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do artigo 5° da 
Constituição Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de insolvência civil, falência ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

p) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da presente contratação, serão 
retidos os valores referentes aos tributos incidentes, conforme o disposto na legislação. 

q) que o licitante assegura ao Município o atendimento As obrigações legais, tanto na esfera federal, 
quanto estadual e municipal, ao que se refere As questões sociais e ambientais e As Normas 
Ambientais e Sociais do Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com a saúde e segurança do 
trabalhador, o combate ao assédio moral e sexual, além da observância e comprometimento com 
a conservação e preservação do meio ambiente. 

r) ciência de que as vedações indicadas na alínea "e" também são aplicadas: 
(i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.  

(ii) à pessoa jurídica licitante que possua corno sócio, administrador ou não, a mesma pessoa 
fisica que seja sócia-administradora, ou sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa 
jurídica declarada inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado;  

(iii) à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador ou não, o cônjuge, o 
companheiro ou os filhos do sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio 
exclusivo da pessoa jurídica declarada inidônea ou que for impedida de licitar com a 
Administração Pública de qualquer ente federado. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o(a) responsável legal da pessoa jurídica, a sua qualificação completa e a sua função na empresa; 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como em 

caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2 - Telefone: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
3 - Whats  App:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
4 -  Telegram:  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, será protocolizado um pedido de 
alteração junto ao Município, sob pena de ser considerada validamente intimada conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 

9 1  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, o(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, 
sediado(a) no seguinte endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de 
xxxxxxxxxxxxxxxx, com o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° 
xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal e demais sanções administrativas 
aplicáveis, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos 
da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

Declara, ainda, nos termos do  art.  21, §§ 2° a 4°, da Lei Complementar Municipal n° 14/2022, a obtenção 
de benefícios legais fica limitada As microempresas e As empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratação(Ões) com a Administração Pública (União, 
Estados, Municípios), cujos valores já faturados, somados ao montante que certamente será faturado, no respectivo 
ano-calendário, não extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão somados como montante que certamente  sell  
faturado no respectivo ano-calendário, os valores indicados nas contratações públicas que adotarem o sistema de 
registro de preços. 

Para os fins do disposto acima, as eventuais contratações que a empresa possuir com outros entes federados, 
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, somente foi considerado o valor anual do contrato para fins de 
enquadramento nos limites previstos nos parágrafos acima. 

de 202X. 5  

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, propõe 
fornecer ao Município de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão n° XX/202X e 
seus anexos, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 
2. Especificações de cada item. 
3. Quantidade de cada item. 
4. Marca e/ou modelo de cada item. 
5. Valor unitário e total de cada item; 
6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos documentos que 
compõem o processo de contratação. 
7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano,  ou outro prazo indicado 
nos documentos que compõem o processo de contratação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 
de preços. 

7.1. Se este modelo for utilizado para a confecção da proposta inicial, indicar que a validade da proposta 
inicial nAo será inferior a 90 (noventa) dias,  a contar da data de sua apresentação. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no Termo de 
Referência. 
9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas 
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

9 5  de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Caso o Termo de Referência possua como anexo um modelo próprio de Proposta, não se aplica o presente modelo, 

devendo ser observadas as disposições do Termo de Referencia; 
b) Esse modelo pode ser utilizado tanto para a proposta de preços inicial, quanto para a proposta de preços definitiva 

da licitação; 
c) Rubricar todas as folhas e assinar a última, caso não utilize assinatura digital; 
d) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante; 
e) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00), 

salvo se previsto de forma diferente no termo de referência; 

O Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo com o indicado no item 
I do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  nor  lote",  de acordo com o indicado 
no item I do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar os itens que compõem o lote, com todas as 
especificações individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada a proporcionalidade 
na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em consideração o prego total do lote indicado 
na proposta inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE GARANTIA TÉCNICA 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xx xxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se obriga a oferecer garantia técnica contratual do objeto da contratação, 
previsto no Edital do Pregão indicado em epígrafe, conforme descrição dos itens que constam no termo de 
referência, pelo prazo de xx (xxxxx) meses, contados do recebimento definitivo do objeto e após o escoamento do 
prazo da garantia legal prevista no  CDC,  sendo que durante o período de garantia técnica, sempre através de 
representantes autorizados, realizará as substituições e reparos necessários decorrentes de anomalia, vicio ou 
defeito, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características operacionais ou estéticas, no prazo 
previsto no Termo de Referência, contado da notificação do problema por parte do Fiscal da Contratação ou 
Secretaria Municipal interessada, sem qualquer ônus para o Município de Capanema. 

de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 

Observação: A declaração de garantia técnica (Anexo VI) somente será obrigatória quando o 

termo de referência assim o exigir expressamente. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO SUPORTE TÉCNICO 

Pregão n° XX/202X 

0(A) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte 
endereço: xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com 
o seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função 
de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
DECLARA que dispõe de assistência técnica autorizada, caso seja necessário para a manutenção preventiva ou 
corretiva do objeto da contratação, nos termo exigidos no Termo de Referencia. 

5   de 202X. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Obs.: Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da licitante) 
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ANEXO VIII 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
KXXXXXXXXXX, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
:KXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
lie Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal  
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACAO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 6 uma mera estimativa, não se obrigando a 

Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 

serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 
a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
1) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

in)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo escEarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplencia não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites IA previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.8.1. a) É vedada a subcontrataçâo completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
ôrgâo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBR1GAÇOES DO CONTRATANTE  
6.1. Alem do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

I) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigaçOes pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de ate 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11c) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e 
as normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designara outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
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a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois 
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerencianiento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da contratação, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  di-ea  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  Area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-I 321  
CNN  n° 75.972.760/0001-60 - \k.eardliclim Pi `.2•, )\ Pagina: 52 

Edital Versão LCM 3.24 



12 Pi 

9). -  

Município de Capanema - PR 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempesdvamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Inteeram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados A contratação e A formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdencidrias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, alem de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
Aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenha de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

adminis.Tativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 
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9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 
9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 

outro árgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios A instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, A 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção da contratação, entre outros; 

I) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO  
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo, cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da 
prorrogação, mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
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10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

:10.5.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sell  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventual mente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
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11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sell  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referencia e no 
Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o broo 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
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14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sell  sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
I» fiscal e trabalhista; e 
e) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sett  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrum ento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualque-  responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÀO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 
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b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do objeto; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ffsica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgâo público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro. 85760-000- Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - \\ \, Página: 58 

Edital Versa° LCM 3.24 



1:3:1  

Município de Capanema - PR 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS   
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para fui ura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

'19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
I» Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida (leste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO IX 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/202X 

PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal IV 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bend,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação do Pregão n° XX/202X  e em observância As disposições da Lei Complementar Municipal 
n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. RESUMO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado: 

(R$) 

1 

2 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referencia, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o 6rgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sell  encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxxx) meses, contados a partir da emissão e 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 
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e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

t) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

.13. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
portuguds, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

in)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato; 

não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil  corn  agente  politico  ou dirigente do drgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT: 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

ai) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no  art.  182. II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência do contrato. 

1.14. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.15. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.16. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

1.17. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.18. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

1.19. 
5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

1.20. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação 
parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes condições: 

1.20.1. a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.20.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.21. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 

se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
1.21.1. 5.2.3. 0 contratado apresentara à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que  sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
1.22. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  art.  201 da LCM 14/22; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
instrummto, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatários, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

I) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTÍMA - DÓ PTAdANffigtb  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 c ontrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
LCM/1.4/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2.  Ern  caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura do Contrato e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se 
houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias 'Reis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 
critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto A 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 
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9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica. 
9.8.1. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil (mínimo de 

dois meses de antecedência),  o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à realização de novo processo de contratação. 
9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas A execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

g) comunicar ao gestor do contrato, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da área ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo do Contrato; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, em conjunto 

com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato. 

9.9. Fiscalização Administrativa. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle  

Jos  prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor do Contrato na manutenção do Histórico de Gestão do Contrato; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente A execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos 
novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 

9.10. Do Gestor do Contrato. 
9.10.1. 0 gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas A execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico 
e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
sancionador para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 
14/22. 

9.10.6. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 

9.10.7. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor do Contrato:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas A execução do contrato 

e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos A prorrogação, 
alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção dos contratos, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução do contrato o relatório final de consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução do contrato, por ordem histórica; 
I) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturamento, com base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO 
10.1. É permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado  rift()  tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.23. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 

cuja publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

1.24. 10.1.4. 0 contrato  rid()  poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados A 
formalização da alteração contratual. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese de o presente 
contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa a 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 
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10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sell,  obrigatoriamente, o definitivo. 
10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

:10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

:10.6.8. 0 reajuste  sett  realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral do contrato pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ao as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22. 

11. CL,kUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sett  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

14. CLAUSOLA. DÉCIMA QUARTA-MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou a autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Orgdo 
Central de Contratações Públicas procederá a intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários a sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade a execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA °UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal a PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. C Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉC1MA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado  ill  se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
MI.  Ern  atendimento a Lei n° 12.846/2013_ o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

br) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

I) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CL,kUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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ANEXO X 
ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL 

1. Acessar portal eletrônico do Município( www.capanema.pr.gov.br),  clique  no  link  "Licitações".  

2. Depois de acessar o portal eletrônico do Município,  clique  no  link  "Licitações", depois  clique  em 
"Editais de Licitação e Licitações na integra". 

3. Clique  em "Pregão Presencial" e, depois, a licitação correspondente. 
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MUNICÍPIO DE 
CAPAN EMA - PR 

dtti 

Pêgina inicial Portal da transparência AdministracAO , Coi1trata0es Editais de LicitacAo e Licita0es na inteva , 
Pregao Presencial PREGÃO PRESENCIAL N' 35/2023-CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PAPA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  OE  
IMPRESSÃO DIGITAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE. REGISTRO DE PREÇOS. 

rrIÓCIV.t,  S. atualQado r,rrs 28/11/2023 
Wr,fique a data cia public:agar, 

PREGÃO PRESENCIAL. N 3512023-CONTPATAGÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SE pviÇOS 

Arquivos para  download  
Arquivo / endereço  web  
ePP 35/2023 - contras° licitatOrk) na ntegra  
Epp  3512023 • processo licitatiirio intc..gra PARTE 02  
DPP  35/2023 • processo licitawr;o r,a integra PARTE 01 
EITASE INTERNA 02 pclf 
DFASE INTERNA PARTE 01.pcif 

e esProposta.kip 
e• e  sr,  o posta.zi 1^) 

()Proposta.e0 
DPATEECEF.?„"ILIFEEDICO.pclf 
DE.DITAL E TERMO DE REFEIENCIA.pcif 
Ey;vi  SO  DE LICITAÇÃO oe 35-2023,pcif  

Descriçao Tamanho do Arquivo 
22106 kB 
63628 kB 
53484 kE.1 
12651 8E3 
8585 813 
2945 kB 
2945 88 

88 
2029 kf3 
1414 1:6 
991,8  

Modificado em 
02/10/203;510;37 
02/10/202310:37 
04/09/20231432 
10/013/20231533 
10/08/20231330 
10/08/202313:47 
10/08/2023 15:47 
17/08/2023 1015 
1010E3/2023 15:45 
10/0E1/203315.44 
10/08/2023 15:43 

4.  Clique  com o botão auxiliar do  mouse  sobre o arquivo "Proposta.es1" e após  clique  em: "Salvar  Link  
como", conforme tela a seguir: 
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Organizes' 

Initio 

Galena 

> OneDrive 

Ort Area de  Trabalho  

Downloads 

• Deresamerttos 

2,  Imagens  

420  Músicas  

If Videos  

Nenhum item corresponde à pesquisa. 

1111 Muniopio. CAperrema - 

lnicio Geral Orçarno.nto  Downloads  Pessoal Adrnirestractic 

(.,3 Co  

Q Itar  ao  site 

www capanvm a ro.ticrv.hr  

muNicfP 
CAPAND 

riProppste.r? 

Munk**. de Caputo. - PR 

1131141. 1)1; 1.141:11Ã0 (PRESEN(IAL) 35,21123  

Município de Capanema - PR 

5. Salve o arquivo em um local de fácil acesso no seu seu computador. 

6. Após, volte ao portal eletrônico e  clique  em: "esProposta.zip" (para baixar o arquivo). 

Pajina . aú  • CortUataçóes ' Editais de Licitacao e L.c,r,Koet,  na integra 
Pregito Presencial PREGÃO PRESENCIAL N'35/2023-CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAGAO DE sEr4viços DE 
IMPRESSÃO DIGITAL. PROCESSADO PELO SISTEMA DE PEGISTRO DE PREÇOS.  

Eve  virl<giu:o 104 atui.EzadOc 7.1 28/8/2023 
Vering,,e datit  di  pUtqt.),;10 de ca,L  (tern  

PREGAO PRESENCIAL N" 3 5/202 3-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS .. 

Arquivos 
Arquivo/andei-aço  web  
EIPP 35/2023 •  cant  rato Ileac:Lino na integia  
DPP  35/2023 • processo licitatório na integra PARTE 02  
DPP  35:2023 • processo Itcltatdrio na integra PARTE 
EIFASE INTERNA 02  Of  

IN1 ERNA PAPTE. 01.pdf 
l'eesPrprinArterip- : 

resProposta.zip 
DProposta.esl 
EIPARECEA .:ItArD,CO.pdf 
DEDITAL E TERMO DE REFERENCIA  pelf  
DAVIS() DE LICITAÇÃO  pa  35.2023 pdf 

para  download 
Descricao  Tamanho  do  Arquivo  

22106 kE1 
63629 KB 
52484418 
12651 kB 
8595 KB 
2945418 
29651,9 

lk 
2029418 
1614 kEi 
99 kEI 

Modificado em 
02/10t2023 1037 
02:10/202310:37 
04/00120231652 
10/09t2023 15:55 
10/08/2023 
10/08/2023.1547 
10/0e/2023 1547 
17/08.12023 1035 
104'0812023 15:45 
10108/202315:44 
10108/2023 15:43 
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inkier bed** >  Documentos Pesquisar  em 

'CI • • * CP  °mows 

P'S  Abrir 

I. Abrir  corn  

AbriremO nova guia 

Abrir em nova *leis 

C.4.; Compartilhar 

• • Extrair Tudo._  

Fixer  no Acesso ntpido 

buir em Iniciar 

Adicionar aos Favoritos  

en Compactor  para arquivo  ZIP 

ED Copier  tom carninho 

Propriedades 

1 ism I 1 item sdecionado 2.417 Me I 

el Ana chi ltabalho 

Downkoacis 

111 Doo,nentos 

kosfOhs 0 

4111 Worms O 

P \Moos 

 

Cal.Shitt. C 

(E)  (ti) 

11. 

esProposta 

W ken liabAlko 

nownkmd, 

Docomentos j. 

Invoens 

• Musk. 0 

VId.r•os 

v owoClouil 

2 it', I 1 item sE4edonado 

Doctornentos 

C) Novo  - 

A  Inkio 

6akNia 

()nelhve 

LI X 

'o Iniciar  backup)  > Documentos Pesquisar  ern  .. 

CD Olhes 

Município de Capanema - PR 

7. No local do seu computador onde foi salvo o arquivo "esProposta.zip",  clique  com o botâo direito do  

mouse,  selecione "WinRAR" e  clique  em;  "Extract  files...".  

8.  Clique  em "Ok", abra a pasta correspondente e execute o arquivo. 
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ti X 
esPropesta 

'T C Iniciar  backup  > esPropostz Pesquisar em e 

(;) Novo  • ,x,CP (q) 8 0 ••• CID Oetallvas 

Nome Data de modifir.-  

It (saki'  ia  

> Oneolive 

Aled de Traliallio fr  

I. Downloads 

• Ociaimentos  

Imagens  

• Minaras fr  

• Videos 

aiowoCkoid  

1 item 1 item selaionado 11,0 MB I   

Município de Capanema - PR 

9. Abrirá a seguinte tela: 

riniss3ii da Pi opoits 

•kidirio de Picoala  

Lon Nome 47  Ne I 

•tio  date to Mode, 

(•• 

len,a, es cie Noveintim de i!1.?.1 Equiplano Sisternas -ososs.eqtaplinaaosi.to Vestis : 1 11.1 
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esProposta 

44. Abrir 

4- -9, se 1, )Documentos 

Organizat Nova pasta 

> ale* Onerrive 

OP Area de Trabr Asv 

4,, Downloads # 

Ill  Documentos  #  

Imagens  

go  Músicas  

fe Videos 

V 411. ownCloud 

). Ii  Documentes.  

al Inciústna e Cot 

Nome;  Proposta  Pre0o  ,ftita,a'  231-4'245°e;  

Abrir 

Pequirr em Dey.(•.,frototc,,,,  

ri 

Pi cim:t•Aa Piqpio ' 
' 

Município de Capanema - PR 

10. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Para informar os valores e as marcas dos produtos 

contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 

10.1.  Clique  nos três pontinhos ao final do espaço em branco abaixo do dizer: "Arquivo da 

Proposta". 
10.2. Busque, em seu computador, o arquivo da proposta, no local onde foi salvo o arquivo 

baixado do portal eletrônico do Município. Selecionado o arquivo,  clique  em abrir. 

10.3. 0 sistema irá abrir importar os arquivos e aparecerá a seguinte tela:  

Nei.. de< (Napo. 

Aidaivo Pre:teado 
Pkyke 

Litt*: 

tape. 4,44 weou CNN 14beiceree 

Peddteeen.6<wkat 

1.441 ticeve tot* 

exte4Se F wit,, 
WNW Artl lVjX 

d, 4,40e, 
P, 

< 

4,4 11% 1.< 

•o• • r...<<"<outobno eorn.br Vellit,  
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Ernist.33 de Pic:Do:33 

Ascr.iivn do Peopcath 
C.Wsswe't(oiPsoroo*s Nook 13,11 

Entidsde 
Myrick*, on Ctoswfts 

• IWO lue timuer to, Ctif, ;dboc 

Lutes PlOdUCK/Slinbr, 

N. Lars tivar tin Lott 

tit GAAS° E.C,C$C, 14.J3143,36 

(111)135 2023 Pm*,  

O X 

d3 aptooçlio 

Pat Lott. . 

• Potço tkiirett• 
',1111.214,3t 

15 r 
Município de Capanema - PR 

10.4. Próximo passo:  clique  em "Dados do fornecedor", após preencha todos os campos. 

`1's  Dodos  do Fornecedor X 

Fornecedor I 

Nome " 

Endereço " Nana° " Complemento 

Penoa 
(,) F isica Juridsca 

Bairro Cidede/LIF CEP ' 

Eina. Telefone" Fax Cattier 

CNPJ " InscrOo Estadual Inste0o lAut.tipal Nome do Contedor Telefone do Contedor 

Dados bancisios 
Banco Ageftbto tibrne CidedelUF Ay'encia Conto Dato de abertuta 

• 

Hicroerapre,.sa Fornecedor enquadrado come, entl,°S3 de Viidade da txoposta  (am  cia.t) Prazo de eruregttlexecucio 

pequeno porte (pare obter o. t,tneffelos do ie  complemental  
123/2006). 

campos obrigatórios 

Repre:entante O Quadro societarro kit;fechar 

10.5. Após o preenchimento, abra o campo denominado "Representante", preencha, depois abra 
o campo "quadro societário", preencha todos os dados.  Clique  em fechar. 

10.6. Após clicar em fechar, voltará para a seguinte tela: 

la Dodos do fottlecodd, el Way& 1350003 4,3 Impne woo,. 

111/,4, 23 de tkvetristt: Equiplatxt &atm. • twet.t.equipiatio.com.la *mid; 1,13,3 
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Eittipiono Sittornot • wror.eittoip1aAo.< twat Tetto. It de Akiverobto 

Pro,d Tad do l ota. 0.0:i 

e :,..: .k., tom. ts 514v at ow.. ,Pt Irow ox,  

v.,s4. t 11 

th Coats., do otio,t4 

.$0.4.,  Ptrooti• 
C klter,V iutooq,.4.44,4,Pro.ito Pit•dlo 4  i  

140.44tio de C.o... 
• Item.* tSCION bo tvt 

.4.4 Noma Mc* 

It. do titiwocSo 
P. LQ4 

14.14,4 PoX4 tioiiato• fi tow. An.• 
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10.7.  Clique  em produtos e serviços: vai abrir todos os lotes e itens da licitação. 

10.7.1. Deverão ser preenchidos, obrigatoriamente, os preços, marcas e modelo. 0 valor deverá 
ser digitado utilizando o formato 9999,99. Não coloque ponto decimal para separar a casas dos 
milhares, apenas a virgula para separação dos centavos. Exemplos: 

a) 1520,00 (certo) 
b) 1.520,00 (errado). 

10.7.2. Os valores devem digitados sempre respeitando a coluna de Preços unitário máximo para 
cada item. 

11. TÉRMINO DO PREEENCHIMENTO: 
11.1. Após o término da digitação, deve-se clicar em: "Grava proposta"; 
11.2. Salvar o Arquivo PROPOSTA.ESL gerado (Importante: testar o arquivo que foi gravado); 
11.3. 0 arquivo gerado deverá ser encaminhado ao Departamento de Contratações Públicas na forma 

dos subitens 7.11 ou 7.11.1 do Edital. 
11.4. No Botão imprimir proposta, imprimir o documento e coletar assinatura; 
11.5. Acondiciona-los em envelope adequado identificado conforme solicita o Edital. 
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Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
- Estrada Parque Caminho do Colono, ao dja 27 de setembro de 2024. 

157  

Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS 
EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 
PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, A FUNDO FEDERAL. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, 
cujos fundamentos integram a presente decisão, AUTORIZO o prosseguimento 
do processo de contratação, com a posterior publicação do Edital da licitação, nos 
termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as 
providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°51/2024 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna 

público que realizará Processo Licitatório, nos termos 
a seguir: Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
n°51/2024. Tipo de Julgamento: Menor preço Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE 
ALIMENTOS EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 

202137020013, A FUNDO FEDERAL.. R$ 25.718,55 
Vinte e Cinco Mil, Setecentos e Dezoito Reais e 
Cinqüenta e Cinco Centavos). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 22/10/2024. Local: 
https://ww.comprasgovernamentais.gov.br , demais 
informações podem ser adquiridas no Departamento 
de Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também 
no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 27/09/2024 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 



27/09/2024, 16:43 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 

9416144PP-ges*gibilidade  Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Peszlide-de-Ootaci50-EletrOnica 

O Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.brIcompras 
(www.gov.I:,r/compras) na data de 30/09/2024. 

27/09/2024 16:43:21 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

197918 - PREFEITURA DE CAPANEMA - PR 

UASG Responsável 

987487  - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA- PR 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

[Pregão j [ 90051/2024] 

Característica 

Tradicional 

 

Forma de Realização Modo de Disputa 

Aberto 

 

.Eletrônico 

Lei 

[Lei n° 14.133/2021 

Tipo de Objeto 

[Bens Comuns 

N° do Processo 

  

Critério de Julgamento 

  

ft—vienor Preço/Maior  Desconto 

  

  

    

     

Quantidade de !tens 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, DESTINADOS AOS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N2  202137020013, fundo federal. 

Data da Divulgação 

[86/09/2024 iTIl 
Data da Disponibilic ade do Edital 

A partir de 30/09/2024 111s108:00  

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em [22/10/2024 , as 08:30 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 

Aviso de Licitação  

ISuhlielliallOPIRO 

https://www2.comprasnet. qov.br/siascinet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivuldacao 1/1 



Psatlal_tiacionalcle.ContrataçOes  Públicas Ent) at  

Edital  n° 90051/2024 16') 
Acear Contratac;ao 

lruirrio utualiAvio 30/09/2024 

Local: Capanema/PR Orgào: MUNICIPIO DE CAPANEMA Unidade compradora: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021.  Art.  28.1 Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto Registro de preço: 1,0o 

Data de divulgação no PNCP: 30/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de  'nick)  de recebimento de propostas: 30/09/2024 08:00 (horário de  Brasilia)  

Data fim de recebimento de propostas: 22/10/2024 08:30 (horário de  Brasilia) 

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000149/2024 Fonte: Compras.gov.br  

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, DESTINADOS AOS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013. fundo federal 

informação complementar: 

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste editat acesso o  link:  https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-‘.veb/public/landing?destino-quadro-
informativo&compra-98746705900512024 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

411 9, 25.718.55  

Itens Arquivos Historico 

Número, Descrição: Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado : Detalhar: 

muitiprocessador alimentos 55 95 46761 R$ 25.716.55 

Examr  Paoina  

 

< Voltar 

  

    

Ciizrclo .1.4.133f 2i.. o Portal. Naciôrvo. Publica,.• iPNCP1  e r*., silk etetrOrii.:. o .:41,-.ialde,tinado 
divajacad •:entrAizad,.4 e .:4:•irg,•.,,trf•ii,:, dor:, ';e(tO de e contratos admini6trailv,n abarcadoy*: pi-to 
novel (liptor i 

(1.5 Podo zlt•:1,; dos urn  i:oi.oi;:idr) ,Joltrilativo :0471 '.4:1•:15 0!.ribu;,;641S 
(1,.4o no Do.: reto ........;I seu Sia)ai, 

Ace AOVCimcnrra AOPARCE.iG,<”i 

i;,,r 1,  a r..:oncolx;21r.:i (.1,reti, 10,51. 

(*.or ,ipcx o 

,:ia.F e corit,•ata,;()e:, r,o 

PNCP  por d;:r in  ri'  1/.13 P202:1. '.1(.) do 

lk,44$9, (fe 



Entidade Executora MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Sim V  

Sim  

Não 

Não 

Percentual de participação: 25,00 

Data da Abertura das Propostas 22/10/2024 

Ha itens exclusivos para EPP/ME? 

Ha cota de participação para EPP/ME? 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? 

Registrar processo licitatório 
nformações Gerais 

CAPANEMA 

s campos Ano,N. e Modalidade devem ser Iguais aos informados (h informar) no SIM-AM 

Ano* 2024 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 51 

ecursos provenientes de organismos internacionals/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza e5.tes recursos? 

Município 

Número edi -.al/processo*  51 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, DESTINADOS AOS 

CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICiPIO DE CAPANEMA, EM 

ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO No 202137020013, 

FUNDO FEDERAL. 

Forma de Avalição Menor  Prow  

Dotação Orgamentariat. 1100208244080120594811449052 

El A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço - 25.718,55 

R5P* 

Data de Lançamento do Edital 

V 

27/09/2024 

27/09/2024, 16:48 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
k5..441.1'XMISPASM UMW CC Ik0.4ANA 

161 

ygitar 

Cox:Arnow 

CPF: 63225824968 (kggatt) 

1/1 
https://servicos.tce.prgov.br/TCEPR/Municipaliaml/RegistrarProcessoCompra.aspx  



ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
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ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 51/2024 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n°51/2024. 
Tipo de Julgamento: Menor prego Por Item. 
Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMEN-
TOS EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PRO-
GRAMAÇÃO No 202137020013, A FUNDO FEDERAL. 

R$ 25.718,55 Vinte e Cinco Mil, Setecentos e Dezoito Reais e 
Cinqüenta e Cinco Centavos). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 22/10/2024. 
Local:  https://www.cornprasgovernamentais.gov.br,  demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações 
Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro de Capanema/PR e também no  
site  www.capaileina.prgov,br. 

Capanema, 27/09/2024. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

DECRETOS 
DECRETO No 7.588, DE 27 DE SETEMBRO DE 2024. 

Nomeia a Sra. Adriana Magnanti Lassig para exercer o cargo de 
provimento efetivo da carreira de Professor. 

0 PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais previs-
tas no  art.  123, inciso X, da Lei Orgânica do Município de Capanema, 
combinado com o  art.  9° da Lei Municipal n°877/2001; e 
Considerando a aprovação do candidato no Concurso Público  n' 
01/2023 e a ordem de classificação divulgada pelo Edital n0  23.01.2023. 

DECRETA:  

Art.  1° Nomeia-se a Sra. Adriana Magnanti Lassig, em caráter efetivo, 
vista da habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, para 

exercer o cargo da carreira de Professor, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, nos termos do Anexo  III  da Lei n° 
.1.269/2010. 
§ 1° 0 candidato indicado no caput deste artigo possui o prazo de até 
15 (quinze) dias para tomar posse, mediante a assinatura do respectivo 
termo, de acordo com o  art.  13 da Lei Municipal n° 877/2001, junto 
ao Departamento de  Gestic)  de Pessoas da Secretaria Municipal de 
Administração. 
§ 2° Para a assinatura do termo de posse, o candidato deverá apre-
sentar os documentos necessários à comprovação do preenchimento 
de todos os requisitos exigidos para o exercício do cargo, os gerais 
indicados no  art.  5' da Lei Municipal n° 877/2001 e os previstos no 
Edital de Abertura do Concurso Público n° 1/2023, além dos específi-
cos do cargo, previstos na Lei Municipal n° 1.269/2010, caso ainda não 
tenham sido apresentados. 

3° Para a assinatura do termo de posse, o candidato dependerá 
de prévia inspeção médica e psicológica realizada ou atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, mediante agendamento realizado pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas, após solicitação do candidato, 
caso ainda não tenha sido realizada. 
§ 4* 0 servidor empossado possui o prazo de até oito dias, contado da 
data da posse, para entrar em efetivo exercício do cargo, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  

Art.  20 0 presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 27 de setembro de 2024. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  24/2024 

O Prefeito Constitucional deste Município vem através deste aviso, tornar público 
para conhecimento dos interessados, que a licitação na modalidade Pregão Eletrônico N9  
024/2024, com sessão  le  abertura realizada em 23/08/24, objetivando Contratação de 
serviços de locação, com operador, de 01 (um) Trator de Esteira, para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos de São José de Piranhas-PB, 
após cumpridos todos o:, prazos legais ofertados, foi declarada DESERTA. 

São José de Piranhas - PB, 30 de setembro de 2024. 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  30/2024 

O Prefeito Constitucional deste Município vem através deste aviso, tornar 
público para conhecimento dos interessados, que a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico N9  030/2024, com sessão de abertura realizada em 26/09/24, objetivando 
Aquisição de bomboniere em geral (doces, balas, bombons e semelhantes), para atender as 
demandas da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social do Municipio de São Jose de 
Piranhas - PB, após cumpridos todos os prazos legais ofertados, foi declarada DESERTA. 

São José de Piranhas - PB, 30 de setembro de 2024. 
SANDOVAL VIEIRA UNS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  28/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Dirson Andrade, 103 - Centro - Sert3ozinho - PB, por meio do  site  
https://bnc.org.br/sistema/,  licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
para: AQUISIÇÃO PARCEI.ADA DE MATERIAIS ELÉTRICOS E DE ILUMINAÇÃO, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. Abertura da sessão pública e 
início da fase de lances: 08:30 horas do dia 16 de outubro de 2024. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Instrução Normativa n9 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 3685•1073  Email:  no  site  da prefeitura. Edital: http://sertaozinho.pb.gov.brk  
www.tce.pb.gov.br; http5://bnc.org.br/sistema/:  www.gov.br/pncp.  

Sertãozinho - PB, 30 de setembro de 2024  
ANTONIO  MARCOS ANDRADE DA SILVA 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABATIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  16/2024 

O Município ce AbatiS - Estado do Paraná, torna público que realizará Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico n2 016/2024, que tem por objeto "AQUISIÇÃO DE UM 
VEICULO PICK-UP, CABINE DUPLA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA PADRE  
JEAN  KOSK, NO VALOR MÁXIMO DE R$ 124.830,00 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL, 
OITOCENTOS E TRINTA REAIS), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
RE-FERÊNCIA". O recebi -nento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa cie preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.b1Lorg.br. A abertura da sessão pública do pregão eletrônico ocorrerá no dia 14 de 
outubro de 2024  Ss  09h00min, no  site  www.b1Lorg.br. A integra do edital e outras 
informações poderão ser obtidas no endereço licitacao@abatia.pr.gov.br, em horário de 
expediente das 8:00 As 11:30 horas e das 13:00 As 16:30 horas, pelo telefone (43) 3556-
1222 ou pelo Portal de Transparência no  site  www.abatia,pr.gov.br. 

Abatia - PR, 30 de setembro de 2024. 
NELSON GARCIA  JUNIOR  

Prefeito 

RICARDO  JOSE  DE CARVALHO 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE  SAO  ROQUE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 46/2024 

O Município de Boa Ventura de  Sao  Roque - PR, torna público a data de 
abertura de licitação no dia 16 de outubro de 2024 As 08h0Omin (horário de  Brasilia).  
Através da Plataforma waiw.b11.org.br  onde realizará licitação na modalidade de Pregão 
eletrônico, do tipo menor preço para: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS E MDBILIARIOS DESERTOS NO PREGÃO 37/2024, PARA ATENDER  of%  
DEMANDA NO ÂMBITO DO INTERESSE PÚBLICO NA INSTITUIÇÃO DE ENSINO PROINFANCIA 
- CMEI MARIA ALMA, MEDIANTE TERMO DE COMPROMISSO PAR/FNDE. EM 
CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES EXIGIDAS NO EDITAL CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS NO TERMO  DI  REFERENCIA, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL 

VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 53.190,07 cinquenta e três mil cento e 
noventa reais e sete centavos. 

Boa Ventura de São Roque 30 de setembro de 2024. 
RODRIGO KOLESKA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  51/2024 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: Pregão Eletrônico 051/2024. Tipo de 
Julgamento: Menor preco Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISICÃO DE MULTIPROCESSADORES DE AUMENTOS EM ATENDIMENTO A 
EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N9 202137020013, A FUNDO FEDERAL.. R$ 
25.718,55 Vinte e Cinco Mil, Setecentos e Dezoito Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30Horas do dia 22/10/2024. Local: https://www.comprasgovernamentals.gov.br  
, demais informacoes podem ser adquiridas no Departamento de Contratacoes Publicas , 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema 
-  Parana  - Centro e tambem no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 27 de setembro de 2024. 
ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN!  

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9  11/2024- M.C.A. 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar as 09:15 horas do dia 
15 de outubro de 2024, Concorrência, objetivando a Contratação de empresa para execução 
de obra de reforma de quadra de esportes, com execução estrutural, paredes e esquadrias, 
cobertura, piso, pintura, serviço elétrico e pluvial, conforme projetos e plano de aplicação 
da Emenda Parlamentar 202439820006. Valor Estimado da Licitação R$: 249.648,57. 
Informações: telefone (45) 3121-1023 - 3121-1026 ou e-mall:  licitacao@ceuazul.pr.gov.br. 

Céu Azul, 24 de setembro de 2024. 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA NO 10/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  265/2024 
OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento e instalação de Sistema(s) de 
Geração de Energia Fotovoltaica, conectado à rede  ON-GRID  da concessionária de energia, 
cie acordo com o Instrumento de Repasse 4106209/2023 entre o Município de CONTENDA 
e a Caixa Econômica Federal - Programa Itaipu Mais Que Energia. 
VALOR MÁXIMO: 0  prep  total máximo é de R$ 1.807.204,15 (um milhão, oitocentos e 
sete mil, duzentos e quatro reais e quinze centavos). 
Recebimento das Propostas: das 08h0Om do dia 02/10/2024 as 08h3Om do dia 17/10/2024. 
Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 17/10/2024 as 0911:00m do dia 17/10/2024. 
Inicio da Sessão da Disputa de Preços: 09h01m. do dia 17/10/2024. 

0 Edital poderá ser examinado e adquirido através do  site  
www.contenda.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações cia Prefeitura do Município de 
Contenda, Avenida João Franco, ne 400, Centro, das 08:00h As 12:00h e das 13:00 as 17:00h. 

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda, 26 de setembro de 2024. 
FABIO SANTOS FERNANDES 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N9 11/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  311/2024 
OBJETO: Contratação de empresa visando o fornecimento e instalação de Sistema(s) de 
Geração de Energia Fotovoltaica Paraná Cidade. 
VALOR MÁXIMO: 0 preço total máximo é de R$ 3.241.900,00 (trés milhões, duzentos e 
quarenta e um mil e novecentos reais). 
Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 02/10/2024 as 08h3Om do dia 18/10/2024. 
Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 18/10/2024 as 09h:00m do dia 18/10/2024. 
Inicio da Sessão da Disputa de Preços: 09hO1m. do dia 18/10/2024. 

0 Edital poderá ser examinado e adquirido através do  site  
www.contenda.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de 
Contenda, Avenida  Joao  Franco, n9 400, Centro, das 08:00h As 12:00h e das 13:00 As 17:00h. 

Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625.1212. 

Contenda, 26 de setembro de 2024. 
FABIO SANTOS FERNANDES 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL DOMINGOS SOARES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 45/2024 

Regido pela Lei n9  14.133/2021 
Aquisição de Ar condicionado destinado a Unidade Socloassistencial Beneficiaria 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - Escola de Educação Básica Elenita de 
Almeida Ferreira. ABERTURA DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: às 08:00 do dia 14/10/2024. 
INICIO DA SESSÃO ELETRÔNICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 do dia 14/10/2024. 
LOCAL: "Sistema de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.b1Lorg.br". 
Acesso a integra do edital também pelo  site  http://www.pmcds.pr.gov.br/.  

Coronel Domingos Soares, 26 de setembro de 2024. 
FERNANDA ROBERTA DA ROSA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 71/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS. Inicio 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 02/10/2024 até As 08h do dia 
16/10/2024. Abertura das propostas após as 08h do dia 16/10/2024.  !nick)  da disputa de 
preços As 09h do dia 16/10/2024. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 180.613,50. Prazo 
de vigência: 01 ano. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis 
no  site  www.bnc.org.br. O edital está disponível nos  sites  www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331. 

Coronel Vivida - PR, 30 de setembro de 2024. 
JULIANO RIBEIRO 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  70/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA AS SECRETARIAS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 02/10/2024 ate As 08h do dia 
14/10/2024. Abertura das propostas  ape's  as 08h do dia 14/10/2024. Inicio da disputa de 
preços As 09h do dia 14/10/2024. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.812.180,00. 
Prazo de vigência: 01 ano. 

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no  site  
www.bnc.org.br. O edital está disponível nos  sites  www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  / https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações Telefone: (46) 3232-8331. 

Coronel Vivida • PR, 30 de setembro de 2024. 
JULIANO RIBEIRO 

Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

Fste documento pode ser, erificado endereço eletrdmco 
http://www.in.gov.briastenticidade.html. pelo  cOdigo 05302024100100271 

v  Documento assinado digitalmente conforme  MP  n. 2 200.7 de 24/08/7001, CP  
quo  IntlItul a Intraestrutura de Chaves Públicas Orasileira - ICP-Otasil. . 
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E-mail de SoftSul -  Desclassificação  https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e89384df89&view—pt&sear... 

c, 16 
r.1  

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Desclassificação 
1 mensagem 

Distribuidora Dis <rmdistribuidorasc©hotmail.com> 23 de outubro de 2024 às 10:29 
Para: "licitacao©:;apanema.pr.gov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

Bom dia 
Referente ao pregão 51/2024 gostaria de pedir desclassificação do mesmo , após o término da licitação fui fazer 
uma compra  dc  produto licitado (multiprocessador Britânia  ALL  IN  ONE  BMP900) e o fabricante me comunicou 
que o equipamento em questão saiu de linha e não será mais fabricado ficando assim impossível cumprir o 
contrato. 

Att Marcos Santos 

Tel (42)98816-e135 

1 of I 23/10/2024, 10:31 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 07.260.725/0001-68 DUNS®: 940820683 
Razão Social: ITAMAR MAURI MULLER 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/12/2024 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "e" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 
manualmente pelo fornecedor. 

I - Credenciamento 
II - Habilitação Juridica  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 24/02/2025 Automática 
FGTS Validade: 10/11/2024 Automática 
Trabalhista (http://vrww.tst.jus.br/certidao) Validade: 01/03/2025 Automática 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/07/2024 (") 
Receita Municipal Validade: 02/08/2024 (*) 

Emitido  em: 25/10/2024 10:10 
CPF: 632.XXXMX-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

1 de 1 
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PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E PROSPECTO 

EDITAL DE PREGÃO N° 051/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: Menor Prego, Por item 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, 
DESTINADOS AOS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPAN EMA, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N°202137020013, FUNDO 
FEDERAL. 

Pelo presente instrumento, a empresa ITAMAR MAURI MULLER - ME, CNPJ 
n° 07.260.725/0001-68, com sede na Av. Rio Grande do Sul, 1168, centro, 
Município de Planalto, estado do Paraná, neste ato representada por ITAMAR 
MAIJRI MULLER, administrador, RG sob n° 5.060.967-7 e CPF n° 857.973.169-
00,Planalto - PR, propõe fornecer â Prefeitura Municipal de Capanema, estado 
do Paraná, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico 
n° 051/2024, conforme abaixo discriminado: 

LOTE 001 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UM-. VALOR TOTAL 

01 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS.  

MARCA:  Mondial.  
MODELO: Turbo  Chef  MPN-01-B 5- 1000W 

UN  55 R$ 359,00 R$19.745,00 

TOTAL: R$ 19.745,00 

TOTAL: R$19.745,00 (dezenove mil setecentos e quarenta e cinco reais). 

Espacificações adicionais: 
a) Potência: 1000W. - b) Voltagem: 110V. - c) Dimensões/peso: modelo 
dorr éstico, com, no máximo, 45 cm de altura, 40 cm de diâmetro/largura, 
profundidade máxima de 42 cm e 4,5 quilogramas de peso máximo. 
d) Funções: processar, ralar, cortar, triturar, fatiar, espremer e misturar 
alimentos. - e) Os produtos devem possuir: — Base firme com pés 
antiderrapantes; — 2 ajustes de velocidades + modo pulsar; — Bocal largo 
alimentador para absorver frutas, legumes e verduras inteiras; — Peças 
removíveis; — Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo IN METRO, com 
indicação da voltagem. — Garantia  minima  de 12 (doze) meses. 
f) Acessórios inclusos: — Copo/jarra do processador com capacidade total de 2 
litros, no mínimo; — Copo/jarra do liquidificador com tampa, com capacidade 
total de 3 litros, no mínimo; — 3 (três) lâminas multifuntionais diferentes, no 
mínimo, fabricadas em  ago  inoxidável, com as funções de picar, ralar e fatiar; — 
1  (urn)  disco emulsificador; — Espremedor de frutas; — Batedor para mistura de 
massas. 

ITAMAR MAURI Assinado de forma digital 
por ITAMAR MAURI 

MULLER:07260 MULLER:07260725000168 
Dados: 2024.10.25 1 

725000168 09:29:57 -03'00' 



* Declaro que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação 
indicadas nos documentos que compõem a licitação. 

* A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2024. 

* Pr azo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, 
respeitando-se o disposto no Termo de Referência. 

* Declaro que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 
necessárias à execução do objeto da contratação. 

Planalto — PR, 25 de outubro de 2024. 

ITAMAR MAU RI 
MULLER:07260725000 
168 

Assinado de forma digital por 
ITAMAR MAU RI 
MULLER:07260725000168 
Dados: 2024.10.25 09:30:08 -0300' 

ITAMAR MAURI MULLER 
Itamar Mauri  Muller  - ME 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

2 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório  tern  por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgdo gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 25/10/2024 10:02:08 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: 'TAMAR MAURI MULLER 
CNPJ: 07.260.725/0001-68 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidiineos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017. Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



25/10/2024, 10:02  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 1 7 I) 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 07260725000168 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.proov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 
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PROSPECTO 

• 

FÁCIL DE LIMPAR 
As peças são removiveis. 
Basta desmontar para lavar 

ARMAZENAMENTO 
COMPACTO 
Os acessórios podem ser 
guardados na  Jaffa  do processador 

• 

3 



• 

1 72 

MULTIPROCESSADOR 5 EM 1 

LIQUIDIFICADOR + ACESSÓRIOS 

• 



Os. 

LAMINA 
FAT1A DORA 
Fatia queijos, salames, 
legumes e frutas 

4- LAMINA  
'NON RALA0014A 

Rala cenoura, repolho, 
temperos e chocolates 

17.i 

LAMINA 
PICADORA 
Ideal para picar, cortar, misturar, 
moer, fazer sucos e molhos 

S 



ACOMPANHA FILTRO 

6 17,1 

JARRA DO JARRA DO 

Capacidade* TOTAL: 3,2 litros Capacidade* TOTAL: 3 litros 
*ÚTIL: 2 litros *OTIL: 2,1 litros 



Segurança 

(D. 

BR 
OC:P 0029  

Compulsório 
INMETRO 

, 



504 2,3kg Turbo Chef 

26an 

40cm 

27,5cm 

17 

8 



Fornecedor:  MK EiRSA  

Marca:  MONDIAL 

ModelofTensão: MPN-01-B PMOGIAANIA 
BPAS-LOPICIne 
ErliliElAC3tAt 

Norma Utilizada 
ABNT NBR 13910-1:1997 

LABNT NBR 13910-2-3:1998 
Verificado por: 

OCP - 0029 

RE SOLUC AO C 0 NAM A 020;94  

da  iicença do .24  
INMETRO 

Nivel de 
Potência Sonora m

en
os

  s
ile

nc
io

so
  

9 



e 17 

BOCAL 
ALIMENTADOR 
Facilidade para adicionar 
ingredientes 

2 TRAVAS DE 
SEGURANÇA 
O aparelho  so  funciona 
com jarra e tampa 
corretamente travadas 

10 

POTÊNCIA 

1000W 

2 VELOCIDADES 
+ PULSAR 



171  

11 



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERrnsi 
DEFERIDO. AU 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

‘, . 

ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFiCO 0 REGISTRO BA: 18/0212005 \\_",. 

SOB NUMERO• 41105789261 - z `"•::, 

Protocolo: 05/062219-6 
, ..,

'I'  
"Pk- •ete's -4,  " —' - 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL 

I. 

ITAMAR NAURi MULLER 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comercio Exterior 

ta Secretaria do Desenvolvimento da Producâo 
Departamento Nacional de Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO  
INS TRUOES DE  PREENCHIMENTO  NO ARK/  

NUMERO DE IDENTFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -  HIRE  DA SEDE NINE DA FILIAL (pamic/lei sciriente se ato talon:me a lillee D.  

NOME DO EMPRESÁRIO toompleo  gum  Abrev¡Mum) 

ITAMAR MAURI MULLER 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO  CAM , 

Solteiro(a),  

SEXO 

NI C.1 F 
REGIME DE  BEND  (se (Asada) 

, 

FILHO  OE  (PA)  

ANTRALDO MULLER IZAIDA 

i 
(mile)  

MARIA MULLER 

NASCIDO EM (data de nascuneoto) 

07-12-1972 
IDENTIDADE ndrnef0 

5.060.961-7 
1 

Ôfgho omiszor  

SESP-IT 
UP  

1 PR 
CPF  Oilmen» • • 

857.973.169-00 

EMANCIPADO POR  donee  Ju innanivacelo -  someone  no  caw  de mono() 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - me av.  etc.)  

RUA PADRE MARCELO CILICI 
NuMERO 

817 
COMPLEMENTO 

X X X 

BAIRRO; DISTRITO 

SANTO  ANTONIO  
CEP 

85750-000 
CODIGO no MUNICIPIO 

da  Awes  Comocciel) (Um 

MUNICIPIO  

'LANALTO 
OF  

PR. 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer 6 Junta Comercial do PR: 

atividade empresaria, que não possui outro registro de 

COMO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRICAO 
CÓDIGO DO  EVENT()  

080 
DESCRIÇÃO DO  EVENT*  

INSCRIQA0 
a 

COMO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO COMO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ITAMAR  MAORI  MULLER 
LOGRADOURO (tua.  an.  MO 

AV  PORTO ALEGRE 
NOME PO  

'43 
co-Teketsetoro 

XX, . 
BAIRRO: DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85750-000 
COOIDO DO MUNICIPIO 
(Uso da Junta Cameo:34d) 

Mt/RICIPIO  

PLANALTO 
OF  

PR 
PAIS 

1BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO  (EMAIL)  

xx X 

VALOR DO CAPITAL - RE 

10.000,00 
VALOR 00 CAPITAL  (poi endow>)  

DEZ MIL REAIS 
cOoico DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
...Matto  ptinc,pal 

Alandarkts &tumid/104m 

oesceicAci do 011)ETO 

BAZAR  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01-03-2005 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

.... 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL  OE  (NORA  UP UF 
HIRE  Mario( 

1 

USO DA JUNTA COMERCIAL  
DEPENDOM  Of.  
AU1ORVA00 1 - S 
GOVERNAMENTAL 3- NA 

IM 
° 

SINIURA  OA  FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representenleiesetuleollgereote) 
A )....\ .....-•, .•• 

' teit'w."-CL'I th 64-''‘'‘.4.A.. /1'1 V  / A ..'• - • . 
DATA DA ASSINATURA 

03-02-2005 
' • EMPRESARIO—.-._.-----....„_ 

__,...., ..... ....._ _ .. 



181 
Socrotans  du  Micro ti Pequena Emproa da Presidiincia da RondWica 
Socretaria de Racionalizado e Simplificado 
• Jrtamonto de Registro Emoresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
,dir.514  14 , 

' , NUM W.) DE IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO  OE  EMPRESA • MIRE DA  (am 
4110578926-1 

FARE  DA l',1..IAL (pi vonch,  so.  :ieri:ei si• ato rolorente a filial) .1... . 

• olk Ri• .., 
NOME DO EMPRESARIO (completo  son  obrevolurzl$) 

t.a.,,......... f -: 6 
ITAMAR MAUR! MULLER (0  . 

i V' .4 2 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESIALX) CIVIL .f . 

SOLTEIRO  

St Xt.) 
M F 

REGIME DE BE cse :usods) .ii.  
1,,...:. i .* 

FILHO DE  (pa) (ndoe) 

ANIBALDO MULLER i ZAIDA MARIA MULLER 
N X a  

NASCIO0  EN  (data de nascimento) 

07/ 12/1972 
IDEN 1 IDA UE  (manor at Oro° Emissor OF  

50609677 I SESP I PR 1857.973.169-00 
CPF  (Mimeo)  

EmANicipAo0 POR (forma do emancipac4o  WIT onto  no naso de mono") 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, as.  etc  ) 

AV  PORTO ALEGRE 
NOMERO  

1743 

COMPLUMENTO 
1 ANDAR 

BAIRRO I DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85750000 

muNicipie 
PLANALTO 

liF 

I PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer a Junta Comercial do Estado do  Parana:  

de empresário, e 

Al O I OLSCRly,k0 DO ATO 

002 1AL TERACAO 
EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE  (MOOS  (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVLiNIDI DL:.,CRICAO DO EVENTO 

.1 

EVENTO DESCRIÇÃO DO  EVEN  TO 

NOME EMPRESARIAL 

!TAMAR MAURI MULLER -  ME 

LoGRADouko (rua.  ay, etc.)  

AV  RIO GRANDE DO SUL 
NÚMERO  

1168 

comPt EMENTO BAIRRO 'DISTRITO 
CENTRO 

I CEP 
85750000 

mi ,NICiPZ UT PAIS 
PLANALTO i PR !BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO  (EMAIL)  

mansacontabIl@hotmail.com  

VALOR  Of)  CAPITAL • ris 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (Por 0~60) 
VINTE MIL REAIS 

000730 DE ATIVIDADE 
ricoNómicA 

F uI) (C,NAE isc 
Al. cl to..(4141 

4753900 
,,,,,...% ........, 

4789099 
7319099  

.1172500 
4782202 
4754701 
7410202 
4763601 

(CONTINUA) 

DEscRiOXF)Do OBJETO 
4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTO  AUDIO  E  VIDEO:  
4772-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL: 
4782-2/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM: 
4754-7101 COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS: 
7410-2/02  DESIGN  DE INTERIORES: 
4763-6/01 COMERCIO VAREJISTA DE. BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS: 
4763-6/03 COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, PECAS E ACESSÓRIOS. 
4756-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS. 
6120-5/01 COMÉRCIO TELEFONIA MÓVEL CELULAR; 
4774-1/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA: 
4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 
(CONTINUA NA PRÓXIMA PAGINA) 

DATA DL: INiC::0 DAS ATIVIDADES 

01103/2005 

NUMERO DE INZCRIÇIO NO CNP.1 

07.260 725/0001-68 
1RANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA  OF \!(,Crv"i" • i RCIAL NIRE antenoi 

'  US  
:1 'l zik r PA A FIRMA PELOTMPRESARIO (ou polo icproserdonte,assisterm'nis re,do) '-"••,..- ,. ,. 

/7 ,1,1. /11 L./.4-<14Y ..--, '-.1 • .... , ...s.,, 
DATA  OA NA 
08/06/2015 

ASSINA42A DO E-..I..‘iiiiltURtek--:....., , . . ,i'!+.7.•
\
-<A, 

1------N.. e 0 , r :7 

PARA USO EXCLUSIVO DA NT-A—GGMEIItqfkL-------T— 
` 

.Q. ER  II)() .-:-, /---  
P LIQUE5,E—AW3UIVE-S . ,, 

... 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA Ast ‘4,,,, 

1 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: .15106/2015 
SOB NOMERO: 2 0 1 5 3 9 3 0 2 3 3 

/10* ' s Protocolo: 15/393023-3, DE 12/06/2015 NE 

' 1 • ' . 44
i
eaki

;ii
ii 

 ;; :41 1 ü51W:126 1 Empresa 
il i 'TAMAR HAUB! MULLER - mg 

• • 

Rct 3.463.294-4 / PR 
s • LIBERTAD  BOGUS  

!0‘ SECRETARIA GERAL 

MÓDULO INTEGRADOR: PR1201500405313 111 1111111111111111111111111111111111111111 



....• • ........._ _ .. ........... 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA -- - ---
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 

.. CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 2 5 / 0 6 / 2 0 0 9 
SOB NÚMERO: 2 0 0 9 2 67 4 0 0 3 
Protocolo: 09/267400-3, DE 24/06/2009 ,f 

'1,sa:41 1 C,57892i, ,  
too.. tammt MULLER -ME 

. .. —..... . .... .... 

. , LUIZ CARLOS SALVARO 
SECRETARIO GERAL  

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE ,E.ARQUIVE-SE 

' 1::.(1,464A00 IWTO 
46 4,379,982.7 

7'  

C 
If III 1111111111 1111 if liii 
R1200901033525 

Ministério do Desenvolvimento. Indústria e Comercio Exterior 
Secretaria de Comercio e Serviços 
Departamentc Nacional de Registro do Comercio 

18 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

Folhas 1 / 1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -  MRS  DA SEDE 

41105789261 
N1RE CIA rum..  (promo,. *memo so  ido mutton+s d filial) 

XXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO icompleto.  sent  abrimaturas) 

ITAMAR MAURI MULLER 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

77-d% 

SOLTEIRO 1 
' V 

SEXO 

NA V2 F 
I 

11 i 
REGIME DE BENS1st  couch>)  

xxxxxxxxxxxxx 1 

FILHO  OE (pail (ma') ' 

ANIBALDO MULLER 1 ZAIDA MARIA MULLER 
' 

NASCIDO EM  (dale  de nascimento) 

07/12/1972 
IDENTIDADE (ntimem) OrIpto emissor UF 

5.060.967-7 1 SESP II I PR 
.PF(numero) 

J 857.973.169-00 
EMANCIPADO POR florins Je emancipac:in •  commit°  no  calm  do mono() 

xXxxxxxxxxXxX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • ma,  iv,  atol 

AVENIDA PORTO ALEGRE 
NUMERO 

743 
COMPLEMENTO 

10. ANDAR 
BAIRROiDISTRITO 

CENTRO 

tEp 

85.750-000 

CÓDIGO DO MUNICIPIO rUso da 
it
6
u
4
n1
6
4
6
Comemait 

MUNICIPIO UF 
PLANALTO ] PR 

..-4.:,  'ara, sob as penes da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
tro registro de empresário e requer A JUNTA COMERCIAL DO PARANA ... 

cur;iiii 60 ti.--ci-----  

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
I CODIGO 00 EVENTO 

021 
DASLC17443cAnNEr. DADOS (EXCETO NOME 
EMPRE SARIALL 

000100 DO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXX XXX XXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO  EVEN  TO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

!TAMAR MAURI MULLER - ME 

LOGRADOURO  mutes, owl  
AVENIDA PORTO ALEGRE i 

NUMERO 

743 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXX:1. 
— 

i BAIRRO/DISTRITO 

; L. CENTRO 

. ..1CODIntr 
I
cEp 

ililso da Junta Comermal) 
• 85. 75O - !."•i)C  

MUNICIPIO UF PAIS 

PLANALTO I PR I BRASIL 
f CORREIO ELETRONICO  (EMAIL)  

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR 00 CAPITAL • RE 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por  ',dens°,  

VINTE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 
• 

Ain/Wick Principal 

4781400 
,Tividade socundiria 

7319099 

xxxxxxX 

xxxxxxx 

xxxXXXX 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

BAZAR 

PRODUÇÃO CULTURAL E ARTISTICA. 

SERVIÇOS DE AUTO FALANTES, VEICULOS DE COMUNICAÇÃO. DE RADIODIFUSÃO SONORA I'. DE 
SONS E IMAGENS, MIDIA EXTERNA. E INTERNA. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/03/2005 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

07260725000168 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA  UP  
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

LIE USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE  OE  
I xx AU'l ORIZAÇÃO NI 1-gim 

GOVERNAMENTAL 3.riAo  
ASS) TURA  OA  FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo napresenlante/asslatenteigerente) .. 

l 

• --ti•-,W,.Ct•-/ / 11'1 a4-4--4,-/ /1"1 - -)' • 

DATA DA ASSINATURA _ 
22/06/2009 

..',13,1 INA T climpassAaLQ_______ 

_.....----).. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 



6 18 , 
4 Set:Fulani)  tin  la E lucro o Pequena  fin  rose de Prosidencie da Reptiblica  

Secrets.  do Racionalizocao o Simplincacho 
Oenariamento de Registro Empresarial o intograclo 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Numr  RC  DE IDEN /IFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPREtiA - NINE DA SEDE  

4110578926-1 ,  

win DU  EMPRESÁRIO (completo sem obrovietures) ,.--,..PrintlfaiTigt- 
ITAMAIR MAURI MULLER DO  PAPAW  
,:jr,ciors:ALionof. 
BRASILEIRA 1 

ESTADO OlVa.. 

SOLTEIRO  
tr.te,.......... 

SEXO 

M F 
REGIME DE BENS tse-casado) ‹.* 

..f yit  4Ioxs,  1. 

i,.::: DE  (poi) (m/3e) .  
ANIBALDO MULLER [ZAIDA MARIA MULLER i ts, 

NASCIDO EM (dela de nescimentel 

07/12/1972 
IDENTIDADE (número) Orgao Errissor UF 

50609677 I SESP PR 
—..

1 
CPF (reimer4 

857.973.16'-  

EMANCIPADO  POT?  (lorma de ernericipaveq somorde no caso do motor) 

'4  NENIN... 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rue.  ay,  e)c.) 

AV  PORTO ALEGRE 
NUMERO  

745 

COMPLEMENTO 

1 ANDAR 
BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85750000 

,Z;r4,CIPIO UI: 

PLANALTO i PR 

decicra. sob as penes da lei. n6o  ester  impedido de exercer atividade empresaria, que náo possui outro registro de empresário, e 
requer 6 Junta Comercial do Estado do  Parana.  

Á  IC  

002 
0ESCRI015 DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

EVENTO 

: 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

IlAMAR MAUR! MULLER • ME 

LOGRADOURO (ruA, a, oro) 

Av RIO GRANDE DO SUL 
NÚMERO 

1168 

com.q.if mEN TO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CF.F• 

85750000 

MuNICIPIO LP' PAIS 

PLANALTO 1PR !BRASIL 
CORPIJO ELETRÔNICO  (EMAIL)  

marisacontabilghotmail.00m 

VALOR DO CAPITAL -  123 

20 000,00 

VALOR  DC  CAPITAL (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

(.101.AG°  OE  ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CRAE Fiscal) 

4753900 
Ainwedatl. 1.1.1.0111 

4763603 
6120501 
4774100 
4756300 
4781400 

DES,:lilÇÃO DO OUJETO 

7319-0 -99 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 
4781-4/00 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 

DATA  Dr:  INICIO DAS A TIVIDADES 

01/03/2005 
NUNIERt ) DE iritiCit. '(,,..X.O NO t: Noj 

07.260.725/0001-68 
1RANSFERENCIA  OE  sui' OU CE FILIAL  OE  OU) NA Ur 
NIRE ardenur  

F. USO DA JUNTA COMERCIAL 
UK  10€  tilt  Ot 
MAORI:W.:AO 1 • SIM 
00‘ftenwtol1AL  'it  2 -  tad  

Assit• cik FIRMA PELO EMPRESARi0 (ou  pelt)  ntp:esentanteiassistente/ge ente)„.:  

tr" 
It  'Ll/t''‘.t.t./1. M  

DATA CA ASSINATURAC- :-, ,. Asuliaulik Rizate,2 . -. : Jilp' -- ril ' t •• 

OC/06/2015 
1---- ' ›..... 

_,‘....„._._„ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JU -COMERCIAL  

DEFERIDO. - 
BLIOU&S.E'E AROUIVE-SE 

- _.....„,...r.,.,-,z7.77.. v,..,
--  .,' 

- 

A14::_n, . •vit) PAR.At,0 
, ,;..,-,• JUNTA COMERCIAL DO PARANA ,...- e. , •••,..i 

,. AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA ,,,,  .....,‘ 
CERTiFICO 0 REGISTRO EM: 1. 31 (2:6i:2015 --- 

 SOB NOMERO: 20153930233 „ • :4 --- , ,,i• ,i ; Protocolo: 15/393023-3, DE 12/06/2015 
4f 

. , , .. ,•••. - 

3 -.1/. t(i-/  it:  
C'aila b• Ittucmem 

sa 3.463.294-4 / PR 

!TAMAR MALAI muLt.r.ri .,,,, •. 
LIBERTAD  BOGUS L..,- -.. 

', ... 
.' 

1. 
SECRETARIA GERAL ': 

MODULO INTEGRADOR: PR1201500405313 1H 1111 11111 1 1 IN 1111111111 111 1111 1111 11 

?We  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.260.725/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/02/2005 

NOME EMPRESARIAL.  

ITAMAR MAUR! MULLER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  

CÓDIGO E DESCRIÇA 0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
74.10-2-02 -  Design  de interiores 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; pegas e acessórios 
61.20-5-01 - Tele`onia móvel celular 
47.74-1-00 -  Corr  ércio varejista de artigos de óptica 
47.56-3-00 -  Coif  ércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.81-4-00 - Corr ércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

AV  RIO GRANDE DO SUL 
NUMERO 

1168 
COMPLEMENTO  

CEP 

85.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO  

PLANALTO 
UP  

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3555-1572/ (46) 3555-1340 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRA L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/02/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21'1012024 ás 16:17:50 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 18ti 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV.  PEDRO V RIATO PARIGOT DE SOUZA N5  1212- CENTRO 

CAPANEMA, PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CfVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

!TAMAR MAURI MULLER 

CNPJ 07.260.725/0001-68, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

CAPANEMA/PR, 22 de Agosto de 2024, 14:16:06 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

MURILO 
KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO 

Assinado digitalmente por MURILO KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO 
ND: E=muriloks1903@gmail.com, CN=MURILO 
KVVIATKOWSKI SBARDELOTTO, L=CAPANEMA, S= 
PR, C=BR 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2024.08.23 14:16:40-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 12.0.1 

Custas = R$ 57,56 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 035013901-72 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.260.725/0001-68 
Nome: !TAMAR MAURI MULLER 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tribJtária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 18/02/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (21/10/2024 16:12:40) 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

-- 

, f.. 
A 

NEGATIVA 

N° 29351 / 2024 

IMPORTANTE: 

I. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 20/12/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA 
DEVE ik FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 21 de Outubro de 2024 

REQUERENTE: ITAMAR MAURI MULLER 
CÓDIGO DE  

4 
AUTENTICAÇÃO:

HHJUUFFHCZJXM8BTUU 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ITAMAR MAURI MULLER 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

6335 

CNPJ/CPF 

07.260.725/0001-68 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9033205403 

ALVARÁ 

840 



ENDEREÇO  

AV  RIO GRANDE DO SUL, 1168- CENTRO Planalto - PR CEP: 85750000 

CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de dudio e  video,  Comércio varejista de 
móveis, Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios, Comércio varejista de brinquedos 

e artigos recreativos, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio 
varejista de artigos de óptica, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de 
artigos de viagem, Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Telefonia móvel 

celular, Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente,  Design  de interiores 

• 

• 



Protocolo: PRC2422344150 

Inicio de Atividade 
01/03/2005 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral 

18'i 

JUCEPAR 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA*  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -  SIN  REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ITAMAR MAURI MULLEFI - ME 

NIRE 41105789261 
Natureza Juridica: Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 
41105789261 

CNPJ 
07.260.725/0001-68  

Arquivamento do Ato de Inscrição 
18/02/2005 

Endereço Completo 
Avenida RIO GRANDE DO SUL, N5  1168, CENTRO-Planalto/PR- CEP85750-000 

Objeto 
4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTO  AUDIO  E  VIDEO;  4772-5/00 COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; 4782-2/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
VIAGEM; 4754-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 7410-2/02  DESIGN  DE INTERIORES; 4763-6/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 4763-6/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS; 4756-3/00 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 6120-5/01 COMÉRCIO TELEFONIA MÓVEL 
CELULAR; 4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPTICA; 4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 7319-0-99 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 4781-4/00 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 

Capital 
R$ 20.000,00 (vinte m I reais) 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
15/06/2015 20153930233 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

Porte 
ME (Microempresa)  

Situação 
ATIVA  
Status  
xxxxx 

Nome do Empresária: !TAMAR MAURI MULLER 
Identidade: 
50609677 
Estado civil: 
SOLTEIRO(A) 

CPF: 
857.973.169-00 
Regime de bens: 
NA() INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/08/2024, ás 14:10:29 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código X3JUDHEP. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco)  
no prazo de 30 dias da emissão deste documento. 

1 de 1 



EDITAL DE PREGÃO N° 051/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: Menor Prego, Por item 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, 
DESTINADOS AOS CLUBES DE MÃES E SOCIEDADES DE DAMAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N°202137020013, FUNDO FEDERAL. 

ANEXO  III  
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2024 

Pelo presente instrumento, a empresa ITAMAR MAURI MULLER - ME, CNPJ n° 
07.260.725/0001-68, com sede na Av. Rio Grande do Sul, 1168, centro, 
Município de Planalto, estado do Paraná, através de seu representante legal 
infra-assinado, que: 
(X) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 
termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 
147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 

a) a ciência e concordância do licitante com as condições contidas no Edital 
e seus anexos, de que cumpre plenamente as condições e requisitos de 
participação e de habilitação definidos no Edital e anexos, incluindo os 
definidos no Termo de Referência, se existirem; 

b) a ciência e concordância do licitante com as obrigações e regras de 
execução, de recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo 
de Referência, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da 
presente contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos 
incidentes, conforme o disposto na legislação. 

d) que o licitante não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 
(dezesseis) anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 
(dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de jovem 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) que o licitante e os seus sócios e/ou administradores não se encontre(m), 
ao tempo do processo de contratação, impossibilitado(s) de participar da 
licitação/contratação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer 
ente federado; 

f) que o licitante não teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração Pública municipal, no âmbito do processo de contratação 
anterior para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
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1)  

recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar 
administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

que o licitante não mantém vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente 
do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará 
na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

h) que o licitante não integra um grupo econômico, de fato ou de direito, com 
outro(s) licitante(s) ou contratado(s) deste processo de contratação; 

i) que o licitante, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não 
foi condenado judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

que inexistem fatos impeditivos para a habilitação do licitante no certame 
e de que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de 
interesses previstas na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 

k) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pelo licitante neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente, se 
aplicável; 

I) que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos Ill e IV do artigo 10  e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição 
Federal; 

m) que NENHUM sócio e/ou administrador do licitante exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública; 

n) que o licitante não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na 
forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

o) que o licitante e seu(s) sócio(s) não se encontram em estado de 
insolvência civil, falência ou recuperação judicial ou extrajudicial; 

a ciência de que sobre o valor devido ao Contratado, decorrente da 
presente contratação, serão retidos os valores referentes aos tributos 
incidentes, conforme o disposto na legislação. 

que o licitante assegura ao Município o atendimento às obrigações legais, 
tanto na esfera federal, quanto estadual e municipal, ao que se refere às 
questões sociais e ambientais e às Normas Ambientais e Sociais do 
Banco Mundial, garantindo a seguridade social de seus empregados, o 
atendimento à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o cuidado com 
a saúde e segurança do trabalhador, o combate ao assédio moral e 
sexual, além da observância e comprometimento com a conservação e 
preservação do meio ambiente. 

g) 

p)  



r) ciência de que as vedações indicadas na  alit-lea  "e" também são 
aplicadas: 

a. (i) ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

b. (ii)  à pessoa jurídica licitante que possua como sócio, administrador 
ou não, a mesma pessoa física que seja sócia-administradora, ou 
sócia majoritária, ou sócia exclusiva da pessoa jurídica declarada 
inid6nea ou que for impedida de licitar com a Administração Pública 
de qualquer ente federado; 

c. (iii)  a pessoa jurídica licitante que possua como sócio, 
administrador ou não, o cônjuge, o companheiro ou os filhos do 
sócio-administrador, ou do sócio majoritário, ou do sócio exclusivo 
da pessoa jurídica declarada iniclônea ou que for impedida de licitar 
com a Administração Pública de qualquer ente federado. 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do  art.  7° da 
Const tuição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho 
noturro, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 
cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescida 
pela Lei n° 9.854/99. 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos 
superfenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inid6nea por 
nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar 
com o poder público. 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro 
societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso Ill, do artigo 90 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 
legal da empresa é o Sr. ITAMAR MAURI MULLER, Portador do RG sob n° 
5.060.967-7 e CPF n°857.973.169-00, cuja função/cargo é sócio administrador, 
responsável pela assinatura do Contrato. 

7) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a 
Administração Pública. 

8) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 



direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula 
Vinculante n°013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

9) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

E-mail: itamarmuller@hotmail.com  
Telefone:  (46) 99926-0159 (whatsapp) 

10) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de 
ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

11) Declaro que o senhor ITAMAR MAURI MULLER, portador(a) do OFF/ME sob 
n.° 857.973.169-00, para ser o responsável para acompanhar a execução da 
Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° 051/2024 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato. 

Planalto — PR, 22 de outubro de 2024. 

Assinado de forma digital por 
ITAMAR MAURI ITAMAR MAURI 

MULLER:07260725000168 MULLER:07260725000168 
Dados: 2024.10.22 08:00:40 -0300' 

ITAMAR MAURI MULLER 
ltamar Mauri  Muller  - ME 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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Responsável Data/Flora /selensazeni 

A sessão pública está aberta. Ate 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de 
abertura para disputa será entre 08:30 e 11:30. Mantenham-se conectados. 

Bom dia, prezados licitantes! 

Iniciando os trabalhos da sessão pública, advirto de antemão que, em atenção ao dispos-to no item 
8.3.10 do edital, "não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitan-do-se o licitante 
desistente 5. penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo de 
referencia". 

Assim, e necessário que tenham atenção máxima ao efetuarem vossos lances na plata-forma virtual. 

Em tempo, destaco que regem o procedimento licitatório em mesa a Lei Complementar Municipal 
na 14/2022 (que Institui a Política Municipal de Contratações Públicas e esta-belece normas de 
interesse local sobre licitações e contratos administrativos), a Lei Fe-deral na 14.133/2021 e a Lei 
Complementar Federal na 123/2006, conforme previsão edi-talicia (item 1.11). 

Por fim, peço a ATENÇÃO para mais um aviso: atendam ao disposto no item 6.2.4.2.do edital, 
que assim dispõe: 

23/10/2024 As 08:30:00 

23/10/2024 is 08:30:16 

23/10/2024 is 08:30:24 

Sistema 

Sistema 

23/10/2024 As 08:30:31 

23/10/2024 As 08:30:39 

23/10/2024 is 08:30:48 

23/10/2024 As 08:46:52 

6.2.4.2.Caso o sistema, onde e preenchida a proposta de preços, não admita a inclusão de anexos 
nesta etapa, o licitante deverá encaminhar, ate 2 (duas) horas após o comando do(a) Pregoei-ro(a), a 
Declaração unificada, devidamente preenchida, com todas as declarações exigidas e apli-cáveis ao 
caso, para os seguintes e-mails:  licitacao@capanema.pr.gov.br  e licita-cao.capanema@gmail.com  

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de 
fornecedores" na linha do tempo. 

Sistema 

Sistema 

24/10/2024 is 14:14:00 

25/10/2024 As 08:32:20 

SOLICITO QUE A EMPRESA SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA , NOS ENVIE POR  E-
MAIL  A PROPOSTA ATUALIZADA, JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO, PARA QUE POSSAMOS 
ANALISAR PARA ADIANTAR AMANHA QUANDO EU REABRIR A FASE DE 
JULGAMENTO. FAVOR ENCAMINHAR NO  E-MAIL  licitacao@capanema.pr.gov.br  

BOM DIA A TODOS 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

PREGÃO 90051/2024 

As 10:45 horas do dia 25 de outubro do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo na 51, Pregão na 90051/2024. 

• 
Fundamentação legal: 

Critério de julgamentc: 

Compra emergencial: 

Objeto da compra: 

Entrega de propostas: 

Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional 

Menor Prego / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto 

Não UF da UASG: PR 

AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS, DESTINADOS AOS CLUBES DE MÃES E 
SOCIEDADES DE DAMAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO NI 202137020013, fundo federal. 

De 30/09/2024 As 08:00 ate 22/10/2024 As 08:30 

Abertura da sessão pública: Dia 23/10/2024 As 08:30 (horário de  Brasilia)  

Mensagens do  chat:  da compra 
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UASG 987487 PREGÃO 90051/2024 
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Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 25/10/2024 is 08:32:40 

 

VOLTAREMOS NESSE MOMENTO A FASE DE JULGAMENTO 

    

Eventos da compra. 

Data/Hora Descrição 

21/10/2024 as 08:17:46 Motivo: Medida administrativa; Justificativa: REUNIÃO MARCADA E NA() INFORMADA A PREGOEIRA 

 

23/10/2024 as 08:30:00 

 

Abertura da sessão pública 

 

 

23/10/2024 as 08:46:51  

 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

 

     

• 
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Marca/Fabricante: Multiprocessador alimentos 

Modelo/versão: Multiprocessador alimentos 

Valor proposta: R$ 466,9800 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55 

47.034.949/0001-76 - EXCLUSIVE COMERCIO LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: PR 

Marca/Fabricante: MONDIAL 

Modelo/versão: MP-01-BE 

Valor  proposta: R$ 467,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55 

07.260.725/0001-68 - ITAMAR MAURI MULLER 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: PR 

Marca/Fabricante: MONDIAL 

Modelo/versão: Turbo Chef MPN-01-B-5 

Valor  proposta: R$ 467,6100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55 

R$ 451,3400 

Proposta adjudicada R$ 359,0000 

UASG 987487 

Item 1 - Multiprocessador alimentos 

PREGÃO 90051/2024 

0  19i; 
9 

Multiprocessador Alimentos Material:  Ago  Inox , Função: Processador, Potência: 1/2  CV,  Tensão: 127/220 

Quantidade: 55 Valor estimado: R$ 467,6100 

Unidade de fornecimento: Unidade Situação: Adjudicado e Homologado 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,0100 

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I,  art.  
48,  LC  123/2006) 

Adjucado e Homologado por CPF ***.595.*"-*5 - AMERICO  BELLE  para ITAMAR MAURI MULLER, CNPJ 07.260.725/0001-68, melhor 
lance: R$ 359,0000 

Propostas do Item 1 
(D) Declarante MeEpp/Equiparada  (Art.  31  da Lei Complementar 'IA 123, de 14 de dezembro de 2006) 

Fornecedor Valor ofertado Situação 

50.639.850/0001-02 - ASHTU ROCHA COMERCIO LTDA 
Porte MeEpp/Equipau da: Sim (D) 
UF: SP  

R$ 448,8600 

Marca/Fabricante: Multiprocessador alimentos 

Modelo/versão: Multiprocessador alimentos 

Valor proposta: R$ 467,5900 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55 

09.484.139/0001-22 - ESOTICO COMERCIO LTDA 
Porte MeEpp/Equipamda: Sim (D) 
UF: SP 

 

R$ 466,9800 
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50.468.469/0001-28 - R&M  DISTRIBUIDORA  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UP: SC • R$ 335,5000 

Fornecedor 
inabilitado 

Marca/Fabricante: PHILCO 

Modelo/versão: PH1LCO 

Valor proposta: R$ 467,6100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55 

18.770.897/0001-06 - V A OTTONI  EQUIPAMENTOS  LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UP: PR 

Marca/Fabricante: LAKOZIA 

Modelo/versão: LAKOZIA 

Valor proposta: R$ 467,6100 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55 

46.344.050/0001-97 - SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D)  
UP:  SC 

R$ 358,9900 
Proposta 

desclassificada 

R$ 467,6100 

UASG 987487 PREGÃO 90051/2024 

Fornecedor Valor ofertado Situaçãol- 9 
44.923.685/0001-13 -  NEUZA  WEIZANI SINKUEVITZ LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UP: PR 

R$ 345,0000 
Fornecedor 
inabilitado 

Marca/Fabricante: Britania/Britania 

Modelo/versão: BMP900 

Valor proposta: R$ 45,0000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55 

06.226.040/0001-32 - PONTOCAP INFORMATICA E INTERNET 
LTDA 
Porte MeEpp/Equiparada: Sim (D) 
UF: PR 

R$ 336,0000 
Proposta 

desclassificada 

Marca/Fabricante: MONDIAL 

Modelo/versão: MPN 01 B 

Valor  proposta: R$ 460,6000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55 

• 

Marca/Fabricante: BRITANIA 

Modelo/versão: BMP900 

Valor proposta: R$ 476,5000 Valor negociado: Não informado Quantidade ofertada: 55 

Lances do Item 1  

Data/hora Participante Lance 

23/10/2024 08:30:12 47.034.949/0001-76 R$ 460,5100 

23/10/2024 08:30:38 07.260.725/0001-68 R$ 460,0000 

23/10/2024 08:30:40 47.034.949/0001-76 R$ 459,8900 

23/10/2024 08:31:18 07.260.725/0001-68 R$ 459,0000 

23/10/2024 08:31:19 47.034.949/0001-76 R$ 458,9600 

23/10/2024 08:31:29 07.260.725/0001-68 R$ 458,0000 
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25/10/2024 10:45 5 de 9 

Participante Lance 

47.034.949/0001-76 R$ 457,9000 

07.260.725/0001-68 R$ 455,0000 

47.034.949/0001-76 R$ 454,9500 

50.468.469/0001-28 R$ 454,5000 

47.034.949/0001-76 R$ 454,4400 

50.468.469/0001-28 R$ 454,0000 

47.034.949/0001-76 R$ 453,9500 

06.226.040/0001-32 R$ 452,0000 

47.034.949/0001-76 R$ 451,8800 

06.226.040/0001-32 R$ 450,0000 

50.468.469/0001-28 R$ 449,5000 

06.226.040/0001-32 R$ 449,0000 

50.468.469/0001-28 R$ 448,5000 

07.260.725/0001-68 R$ 448,0000 

50.468.469/0001-28 R$ 447,5000 

06.226.040/0001-32 R$ 446,0000 

50.468.469/0001-28 R$ 445,5000 

06.226.040/0001-32 R$ 445,0000 

50.468.469/0001-28 RS 444,5000 

06.226.040/0001-32 R$ 443,0000 

50.468.469/0001-28 R$ 442,5000 

06.226.040/0001-32 RS 435,0000 

50.468.469/0001-28 R$ 434,5000 

07.260.725/0001-68 R$ 430,0000 

50.468.469/0001-28 R$ 400,0000 

06.226.040/0001-32 R$ 429,0000 

06.226.040/0001-32 R$ 399,0000 

50.468.469/0001-28 RS 398,0000 

06.226.040/0001-32 RS 395,0000 

50.468.469/0001-28 R$ 390,0000 

06.226.040/0001-32 R$ 389,0000 

50.468.469/0001-28 R$ 388,0000 

06.226.040/0001-32 R$ 387,0000 

07.260.725/0001-68 R$ 380,0000 
..  

UASG 987487 

Data/hora 

23/10/2024 08:31:31 

23/10/2024 08:31:37 

23/10/2024 08:31:40 

23/10/2024 08:32:31 

23/10/2024 08:32:31 

23/10/2024 08:32:37 

23/10/2024 08:32:37 

23/10/2024 08:33:06 

23/10/2024 08:33:07 

23/10/2024 08:33:16 

23/10/2024 08:33:48 

23/10/2024 08:33:59 

23/10/2024 08:34:05 

23/10/2024 08:34:22 

23/10/2024 08:34:29 

23/10/2024 08:35:33 

23/10/2024 08:36:05 

23/10/2024 08:36:16 

23/10/2024 08:36:25 

23/10/2024 08:36:29 

23/10/2024 08:36:35 

23/10/2024 08:36:39 

23/10/2024 08:36:59 

23/10/2024 08:37:02 

23/10/2024 08:37:09 

23/10/2024 08:37:09 

23/10/2024 08:37:14 

23/10/2024 08:37:30 

23/10/2024 08:37:33 

23/10/2024 08:37:40 

23/10/2024 08:37:46 

23/10/2024 08:37:52 

23/10/2024 08:37:56 

23/10/2024 08:37:58 

PREGÃO 90051/2024 
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R$ 377,0000 23/10/2024 08:38:04 44.923.685/0001-13 

R$ 379,0000 23/10/2024 08:38:04 50.468.469/0001-28 

R$ 371,7100 23/10/2024 08:38:11 07.260.725/0001-68 

R$ 371,0000 23/10/2024 08:38:16 06.226.040/0001-32 

R$ 370,0000 23/10/2024 08:38:19 07.260.725/0001-68 

R$ 369,5000 23/10/2024 08:38:28 06.226.040/0001-32 

R$ 369,0000 23/10/2024 08:38:31 07.260.725/0001-68 

R$ 367,0000 23/10/2024 08:38:33 44.923.685/0001-13 

R$ 366,0000 07.260.725/0001-68 23/10/2024 08:38:35 

R$ 350,0000 23/10/2024 08:38:40 50.468.469/0001-28 

R$ 359,0000 23/10/2024 08:38:43 07.260.725/0001-68 

R$ 349,0000 23/10/2024 08:38:43 06.226.040/0001-32 

R$ 348,0000 23/10/2024 08:38:59 44.923.685/0001-13 

R$ 347,0000 50.468.469/0001-28 23/10/2024 08:39:05 

R$ 345,0000 44.923.685/0001-13 23/10/2024 08:39:09 

R$ 340,0000 50.468.469/0001-28 23/10/2024 08:39:16 

R$ 339,0000 23/10/2024 08:39:22 06.226.040/0001-32 

R$ 451,8700 23/10/2024 08:39:37 50.639.850/0001-02 

R$ 451,7600 47.034.949/0001-76 23/10/2024 08:39:40 

R$ 338,0000 50.468.469/0001-28 23/10/2024 08:40:31 

R$ 451,7500 50.639.850/0001-02 23/10/2024 08:40:38 

R$ 451,6600 23/10/2024 08:40:47 47.034.949/0001-76 

R$ 337,0000 06.226.040/0001-32 23/10/2024 08:41:14 

R$ 451,6500 50.639.850/0001-02 23/10/2024 08:41:38 

R$ 451,6200 47.034.949/0001-76 23/10/2024 08:41:39 

R$ 336,5000 50.468.469/0001-28 23/10/2024 08:41:44 

R$ 451,6100 50.639.850/0001-02 23/10/2024 08:42:39 

R$ 451,5600 47.034.949/0001-76 23/10/2024 08:42:42 

R$ 336,0000 06.226.040/0001-32 23/10/2024 08:43:25 

R$ 451,3600 50.639.850/0001-02 23/10/2024 08:43:39 

R$ 451,3400 47.034.949/0001-76 23/10/2024 08:43:40 

R$ 335,5000 50.468.469/0001-28 23/10/2024 08:43:51 

R$ 448,8600 50.639.850/0001-02 23/10/2024 08:44:39 

R$ 358,9900 46.344.050/0001-97 23/10/2024 08:44:47 

UASG 987487 PREGÃO 90051/101 I 

Data/hora Participante Lance 
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Responsável Data/Hora Mensagem 

Sistema 

Sistema 

23/10/2024 08:30:00 

23/10/2024 08:46:48 

pelo participante 
50.468.469/0001-28 

23/10/2024 09:09:33 
0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada as 09:09:33 de 23/10/2024. 1 anexo foi 
enviado pelo fornecedor  R&M  DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 50.468.469/0001-28. 

pelo participante 
06.226.040/0001-32 

23/10/2024 10:06:13 Bom dia, comunico a desistência da Proposta 

pelo participante 
06.226.040/0001-32 

23/10/2024 10:07:28 Poderá 'prosseguir para a próxima proposta vencedora 

Sistema 23/10/2024 10:09:05 
0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 23/10/2024 10:19:05. 

23/10/2024 10:25:22 

UASG 987487 PREGÃO 90051/2024 

Mensagens  do chat do Item 1  

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 1 está encerrado. 

Sr. Fornecedor  R&M  DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 50.468.469/0001-28, você foi convocado 
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:00:00 do dia 23/11/2024. 
Justificativa: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO 
PRODUTO, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E NÃO ESQUECER DE ENVIAR 
DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

BOM DIA, NESSE EDITAL A EMPRESA LOCAL DEVERIA SE IDENTIFICAR POR  E-MAIL  
ENVIANDO OS DOCUMENTOS QUE COMPROVEM QUE E UMA EMPRESA LOCAL, 
DIZENDO QUE TEM MAIS DE UM AO DE ATIVIDADE, PODERIA SER 0 ALVARA. MAS 
COMO VOCÊS NÃO ENVIARAM PERDERAM 0 DIREITO AO TRATAMENTO 
DIFERENCIADO. 

Sr. Fornecedor PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  LTDA, CNPJ 06.226.040/0001-32,  
voce  foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:00:00 do dia 
23/10/2024. Justificativa: BOM DIA FAVOR ANEXAR, PROPOSTA ATUALIZADA, PROPECTO 
DO PRODUTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E 
TERMO DE REFERENCIA. 

PEÇO DESCULPAS NÃO OBSERVEI QUE TINHA HAVIDO ALTERAÇÕES NO TERMO DE 
REFERENCIA 0 11  COLOCADO ATENDO AO SOLICITADO 

Sistema 23/10/2024 10:28:07 
0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 23/10/2024 10:38:07. 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada ás 13:00:00 de 23/10/2024. Nenhum 
anexo foi enviado pelo fornecedor PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  LTDA, CNPJ 
06.226.040/0001-32. 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 23/10/2024 13:33:17. Sistema 23/10/2024 13:23:17 

0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 23/10/2024 14:11:24. Sistema 

Sr. Fornecedor SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344.050/0001-97,  voce  foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 08:30:00 do dia 
25/10/2024. Justificativa: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO. 

Sistema para o 
participante 
46.344.050/0001-97 

23/10/2024 14:01:24 

24/10/2024 14:59:12 

pelo participante 
44.923.685/0001-13 

Sistema para o 
participante 
06.226.040/0001-32 

23/10/2024 12:35:13 

23/10/2024 13:00:00 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada is 12:35:13 de 23/10/2024. 7 anexos 
foram enviados pelo fornecedor NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ LTDA, CNPJ 44.923.685/0001-
13. 

25/10/2024 10:45 7 de 9 

Sistema para o 
participante 
06.226.040/0001-32 

Sistema para o 
participante 
50.468.469/0001-28 

23/10/2024 08:48:49 

Sistema para o 
participante 
06.226.040/0001-32 

23/10/2024 09:02:42 

Sistema para o 
participante 
06.226.040/0001-32 

23/10/2024 09:54:44 

Sistema para o 
participante 
44.923.685/0001-13 

Sr. Fornecedor NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ LTDA, CNPJ 44.923.685/0001-13,  voce  foi 
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 13:30:00 do dia 
23/10/2024. Justificativa: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
PROSPECTO DO PRODUTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONFORME 
DETERMINA 0 EDITAL E TERMO DE REFERENCIA.. 

23/10/2024 09:48:24 



Data/Hora Descried° , 

23/10/2024 08:48:49 

 

Fornecedor  R&M  DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 50.468.469/0001-28 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 23/11/2024 11:00:00. Motivo: BOM DIA, FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO 
PRODUTO, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E NÃO ESQUECER DE ENVIAR DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

 

.1 3 

 

23/10/2024 09:09:33 

 

Fornecedor  R&M  DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 50.468.469/0001-28 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor PONTOCAP INFORMATICA E  INTERNET  LTDA, CNPJ 06.226.040/0001-32 convocado para o envio de 
anexo. Prazo de encerramento: 23/10/2024 13:00:00. Motivo: BOM DIA FAVOR ANEXAR, PROPOSTA ATUALIZADA, 
PROPECTO DO PRODUTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SOLICITADOS NO EDITAL E TERMO DE 
REFERENCIA. 

., 

23/10/2024 09:48:24 

.. 

23/10/2024 10:25:22 

Fornecedor NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ LTDA, CNPJ 44.923.685/0001-13 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 23/10/2024 13:30:00. Motivo: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO 
PRODUTO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONFORME DETERMINA 0 EDITAL E TERMO DE 
REFERENCIA.. 

  

., .1 

Fornecedor NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ LTDA, CNPJ 44.923.685/0001-13 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ LTDA, CNPJ 44.923.685/0001-13 teve a proposta adjudicada, melhor lance: 
R$ 345,0000. 

23/10/2024 12:35:13 

23/10/2024 15:11:00 

23/10/2024 15:11:00 Item homologado. 

Item com homologação cancelada. Descrição: ERRO DE JULGAMENTO. 

Fornecedor NEUZA WEIZANI SINKUEVITZ LTDA, CNPJ 44.923.685/0001-13 teve a adjudicação da proposta cancelada, 
melhor lance:  It$  345,0000. Motivo: ERRO DE JULGAMENTO. 

24/10/2024 13:37:03 

24/10/2024 14:01:46 

Fornecedor SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344.050/0001-97 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 25/10/2024 08:30:00. Motivo: BOA TARDE FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO . 

24/10/2024 14:59:12 

24/10/2024 17:23:06  Fornecedor SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344.050/0001-97 finalizou o envio de anexo. 

UASG 987487  

Responsável Data/Hora 

pelo participante 
46.344.050/0001-97 24/10/2024 17:23:06 

Sistema para o 
participante 
07.260.725/0001-68 

25/10/2024 08:34:19 

pelo participante 
07.260.725/0001-68 25/10/2024 08:40:36 

Sistema 25/10/2024 09:13:58 

pelo participante 
07.260.725/0001-68 25/10/2024 09:40:06 

Sistema para o 
participante 
07.260.725/0001-68 

25/10/2024 10:18:57 

Sistema 25/10/2024 10:19:41 

pelo participante 
07.260.725/0001-68 25/10/2024 10:20:14 

Sistema 25/10/2024 10:31:48 

PREGÃO 90051/2024 

,L 
2—  

foram enviados pelo fornecedor SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ 46.344.050/0001-97. 

Sr. Fornecedor 'TAMAR MAURI MULLER, CNPJ 07.260.725/0001-68,  voce  foi convocado para 
enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:00:00 do dia 25/10/2024. Justificativa: 
BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO PRODUTO 
OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Bom dia. Ok, vou providenciar. 

0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 25/10/2024 09:23:58. 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 09:40:06 de 25/10/2024. 2 anexos 
foram enviados pelo fornecedor ITAMAR MAURI MULLER, CNPJ 07.260.725/0001-68. 

A DECLARAÇÃO UNIFICADA PODE SER ENVIADA PELO WHATSAPP 984013549 

0 item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - ate 25/10/2024 10:29:41. 

Foi enviada por  email  no dia dos lances. 

0 item 1 está na etapa de habilitação de fornecedores no período de intenção de recursos, com 
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 25/10/2024 10:41:48. 

Mensagem 

0 item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada As 17:23:06 de 24/10/2024. 4 anexos 01  

Eventos do Item 1 

25/10/2024 10:45 8 de 9 



25/10/2024 08:34:19 

25/10/2024 09:40:06 

25/10/2024 10:45:35 

25/10/2024 10:45:35  

UASG 987487 

Data/Hora Descrição 

PREGÃO 90051/2024 

202 

a  

Fornecedor ITAMAR MAURI MULLER, CNPJ 07.260.725/0001-68 convocado para o envio de anexo. Prazo de 
encerramento: 25/10/2024 11:00:00. Motivo: BOM DIA FAVOR ANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA, PROSPECTO DO 
PRODUTO OFERTADO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

Fornecedor ITAMAR MAURI MULLER, CNPJ 07.260.725/0001-68 finalizou o envio de anexo. 

Fornecedor ITAMAR MAURI MULLER, CNPJ 07.260.725/0001-68 teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 359,0000. 

Item homologado. 

Fase  Recursal do It *  
Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões dever5o ser consultados no sistema, 

Sessão 1 

 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

23/10/2024 13:33:17 

23/10/2024 14:11:24 

• 
Sessão 2 

 

 

Prazos: 
Intenção de recurso no julgamento: 

Intenção de recurso na habilitação: 

25/10/2024 10:29:41 

25/10/2024 10:41:48 

• 
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CONTRATO 285 PARA ASSINATURA- PREGÃO ELETRÔNICO N° 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 25 de outubro de 2024 as 10:46 
Para: itamarmuller46@gmail.com  

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN'  
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacaocapanema.prgov.br  
(46)984013549 

-.1 contrato 285-ITAMAR.pdf 
310K 
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Entrar 

> Contratos 

Contrato n° 6628/2024  
Claim  atualização 25/10/2024 

Local: Capanema/PR õrgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade executora: 59- Ativ do Fundo Mun de Assistencia Social 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 285 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 25/10/2024 Data de assinatura: 25/10/2024 Vigência: de 25/10/2024 a 24/10/2025  

Id  contrato PNCP: 75972760000160-2-000069/2024 
 

Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000148/2024 

Objeto: 

AOUISICAO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 
PROGRAMACAO No 202137020013, A FUNDO FEDERAL. 

VALOR CON'rRATA00 

R$ 19.745,00  

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNIDJ/CPF: 07.260.725/0001-68 Consultar sanOee wilatidades do fornecedor 

Nome/Razão social: 'TAMAR MAU RI MULLER 

Histórico 

S Evento 

Incluso - Contrato 

Exibir 1-1 de 1 itens 

Data/Hora do Evento ; Baixar 

25/10/2024 - 10:49:14  

Página 

< Voltar ) 

Criado pela Lei 11'; 14,133/21, o Portal Nacional de Contrataçbes Publicas (PNCP) 

o sitio eletrbnico oficial destinado à divulgacao centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitagbes e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma. 

É. qorido peto Comité Gestor da Pede Nacionat de Contrataç,,:ães Públicas, um 
cologiado deliberativo com suas atribuições estabolecidas no Decreto n" 10.764. 

de é de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versáo do Portal. é  urn  esforço conjunto de construcao 

de urna concepção direta legal:  hornologado pelos indicados a compor o aludido 
comite. 



2 T 1 
A adequaçbo: fidedignidade e corretude daS infortyw,:óes e dos arquivos teLativos 

disponibitizadas no PNCP por força da 1_6 W.) 14J33/2021  so  do 

estyita responsabitidade dos OrOjo:z,,  entidades contratantes. 

bUR$e.7PQr.43kle59rvi.Q0.RQQ11.9.r.fliagovbr 

OSQQ.9.7f:s 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

,v[ii,;•ionacim, A ticenci.a dtp LI$S). 
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PORTARIA N° 8.776 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°51/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei 
Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE:  
Art.  10  Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 

51/2024, objeto AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS EM 
ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, A 
FUNDO FEDERAL.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos, §1°, §2 e §3 da Lei Complementar n° 
14/2022, toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

c 
Preço 

ITAM AR 
MAURI 
MULLER 

I MULTIPROCESSADOR DE 
ALIMENTOS, POTÊNCIA: 1000W; 
VOLTAGEM: 110V; 
DIMENSÕES/PESO: MODELO 
DOMÉSTICO, COM, NO 
MÁXIMO, 45 CM DE ALTURA, 40 
CM DE DIÂMETRO/LARGURA, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  DE 42 
CM E 4,5 QUILOGRAMAS DE 
PESO MÁXIMO; FUNÇÕES: 
PROCESSAR, RALAR, CORTAR, 
TRITURAR, FATIAR, ESPREMER 
E MISTURAR ALIMENTOS; OS 
PRODUTOS DEVEM POSSUIR: 
BASE FIRME COM PÉS 
ANTIDERRAPANTES, AJUSTES 
DE VELOCIDADES + MODO 
PULSAR, BOCAL LARGO 
ALIMENTADOR PARA 
ABSORVER FRUTAS, LEGUMES 
E VERDURAS INTEIRAS, PEÇAS 
REMOVÍVEIS, CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, 
COM INDICAÇÃO DA 

MONDIAL 55,00 359,00 

a)  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br Mina: 1 



207  

Município de Capanema - PR 

VOLTAGEM; GARANTIA 
ANIMA DE 12 (DOZE) MESES; 
ACESSÓRIOS INCLUSOS: 
COPO/JARRA DO 
PROCESSADOR COM 
CAPACIDADE TOTAL DE 2 
LITROS, NO MÍNIMO, 
COPO/JARRA DO 
LIQUIDIFICADOR COM TAMPA, 
COM CAPACIDADE TOTAL DE 3 
LITROS, NO MÍNIMO, 3 (TRÊS) 
LAMINAS MULTIFUNTIONAIS 
DIFERENTES, NO MÍNIMO, 
FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM AS 
FUNÇÕES DE PICAR, RALAR E 
FATIAR, 1 (UM) DISCO 
EMULSIFICADOR; 
ESPREMEDOR DE FRUTAS, 
BATEDOR PARA MISTURA DE 
MASSAS. 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 51/2024, é 
de R$ 19.745,00 (Dezenove Mil, Setecentos e Quarenta e Cinco Reais).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Ga do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 

•  

• Ecolo a Parque Caminho do Colono vinte e cinco dias de outubro de 2024 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - w.cupanerna.pr.gov.br Pagina: 2 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 285/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado CONTRATANTE, 
e o(a) ITAMAR MAURI MULLER, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.260.725/0001-68, sediado(a) 
no seguinte endereço:  AV  RIO GRANDE DO SUL, 1168 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, 
no Município de Planalto/PR, com o seguinte endereço eletrônico: itamarmu11er46@gmail.com, e 
com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 46 99926-0159, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). ITAMAR MAURI MULLER, CPF N° 
857.973.169-00, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta noLei Complementar Municipal n° 
14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições enunciadas neste instrumento. 

ORGÃO GESTOR DO CONTRATO: 
Secretaria Municipal da Família e Evolução Social- SEFAM 

ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) DA CONTRATAÇÃO: 
Não se Aplica 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATACAO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS EM 

ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, A 
FUNDO FEDERAL. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

69118 MULTIPROCESSADOR DE  
ALIMENTOS, POTÊNCIA: 
1000W; VOLTAGEM: 110V; 
DIMENSÕES/PESO: 
MODELO DOMESTICO, 

MONDIAL UN  55,00 359,00 19.745,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - www.capitneina.pr.gov.br Página: 1 
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COM, NO MÁXIMO, 45 CM 
DE ALTURA, 40 CM DE 
DIÂMETRO/LARGURA, 
PROFUNDIDADE  MAXIMA  
DE 42 CM E 4,5 
QUILOGRAMAS DE PESO 
MÁXIMO; FUNÇÕES: 
PROCESSAR, RALAR 
CORTAR, TRITURAR, 
FATIAR, ESPREMER E 
MISTURAR ALIMENTOS; 
OS PRODUTOS DEVEM 
POSSUIR: BASE FIRME COM 
PÉS ANTIDERRAPANTES, 
AJUSTES DE 
VELOCIDADES + MODO 
PULSAR, BOCAL LARGO 
ALIMENTADOR PARA  
AB  SORVER FRUTAS, 
LEGUMES E VERDURAS 
INTEIRAS, PEÇAS 
REMOVÍVEIS, CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM; GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) 
MESES; ACESSÓRIOS 
INCLUSOS: COPO/JARRA 
DO PROCESSADOR COM 
CAPACIDADE TOTAL DE 2 
LITROS, NO MINIM°,  
COPO/JARRA DO 
LIQUIDIFICADOR COM 
TAMPA, COM CAPACIDADE 
TOTAL DE 3 LITROS, NO 
MÍNIMO, 3 (TRÊS) 
LAMINAS 
MULTIFUNTIONAIS 
DIFERENTES, NO MÍNIMO, 
FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, COM AS 
FUNÇÕES DE PICAR, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capitnema.pr.gov.br Mina: 2 
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RALAR E FATIAR, 1 (UM) 
DISCO EMULSIFICADOR; 
ESPREMEDOR DE FRUTAS, 
BATEDOR PARA MISTURA 
DE MASSAS. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) o Edital da Licitação; 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referencia,  seat)  observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 

enca.minhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 

2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972 760/0001-60 - www.evanerna.pugy.._kr Pagina: 3 
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2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, 
de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 19.745,00 (Dezenove Mil, Setecentos e 

Quarenta e Cinco Reais). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 

no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do 
disposto neste instrumento; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  Ns.  ww.capaneina.pr.gov.br Página: 4 



2 2 
?)   Município de Capanema - PR 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração, 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do 
presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no 
local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
octroantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro 
grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação 
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ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida 
Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualifica cão jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 4rt, 
182 II d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei IV 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
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1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1. 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 

subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  Id  previstos, observando-se as seguintes 
condições: 

1 .8.1 . a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto. 

1.9.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 
1.10. 5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas 
aplicáveis; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 
suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, observando-se o disposto no § 40  do  
art.  201 da LCM 14/22; 

t) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
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h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os 
requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 4811 11.002.08.244.0801.2059 10167 4.4.90.52.12.00 De Exercícios Anteriores 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 

além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da Secretaria a 
que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, ales e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM 
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
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10.1. E permitida a realização de prorrogação contratual, nos termos da LCM 14/22. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 
a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditwo. 
1.12. 10.1.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência do contrato, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos 
destinados à formalização da alteração contratual. 

10.3. Toda alteração ou prorrogação contratual deverá ser justificada por escrito, ser aprovada 
pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o 
contrato. 

10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado da contratação. 

10.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, ou na hipótese 
de ci presente contrato derivar de uma ata de registro de preços, poderio exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 

10.6. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o 
fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um 
ano, é devido o reajustamento em sentido estrito do contrato. 

10.6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Capanema. 

10.6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência 
da anualidade. 

10.6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

10.6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste  sell,  obrigatoriamente, o 
definitivo. 

10.6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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10.6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.7. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral 
do contrato pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem 
como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e 
seu regulamento. 

10.8. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo 
estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes 
do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o 
orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra, 

10.8.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão 
de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.8.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência 
e no Edital. 

11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
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12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Refedncia e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, 
nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 

14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finahdades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração, 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 

contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito 

da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 

do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder 
Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de 
reserva de jurisdição. 

14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 

designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 

cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo 
Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 

14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
adm-Lnistrativa própria, o Orgdo Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante 
ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, 
a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
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b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 

administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela 
Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de 
pagamento. 

14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando 
cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 

respeito da LCM 14/22 e deste instrumento  sell  sanada por meio de consulta formal à PGM e 
decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 

15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 
9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais 
que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação jurídica, 
fiscal, trabalhista e técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da 
contratação. 

17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem 
como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 

17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078/1990). 
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17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de 
vigência do presente instrumento. 

17.7. Incumbe ao Contratado o  'emus  da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  

18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as 
providências necessárias. 

18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive 
de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a Administração, ou que 
dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
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18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de 
interesses. 

18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida 
cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Oas empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 

g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com 
transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão 
das atividades exercidas; e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em 
razão do exercício do cargo ou emprego. 
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18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DO ACESSO LIVRE 
19.1. 0 Contratado concede livre acesso aos servidores da TCM DO TCU E DA PMR 

(Controle Externo e Interno) documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal 
de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias ateis, contados da data da assinatura 
deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ITAMAR MAURI MULLER, representante 
da Contratada. 

Contratado. 
Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 25 dias do mês de outubro de 2024. 
Assinado digitalmente por AMORICO 

AMI_-RICO BELLE:24059587915 
ND. C=131‘. 0 ICP Brasil. OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil- RFB. OU= 
RFB e-CPF Al , OU=AC  VALID  RFB V5, 

BELLE•24 OU=AR SENHA DIGITAL. OU= 
Presencial, OU=19520830000115, CN= 
AMERICO BELLE:24059587915 

059587915 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localizagão: 
Data: 2024.10.25 10:42:14-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 2024.3.0 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

ITAMAR MAU RI Assinado de forma digital 
por ITAMAR MAURI 

U LLER:072607 MULLER:07260725000168 
Dados: 2024.10.25 18:54:57 

25000168 -0300' 

ITAMAR MAURI MULLER 
Representante Legal 

ITAMAR MAURI MULLER 
Fornecedor 
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ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N" 8.776 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n" 51/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está 
de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE: 

Art.  10  Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico rr 51/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE MULTIPRO-
CESSADORES DE ALIMENTOS EM ATENDIMENTO A EMENDA 
PARLAMENTAR DA PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, A FUN-
DO FEDERAL.  

Art.  2°  Ern  cumprimento ao disposto no  Art.  95 nos, §1, §2 e §3 da 
Lei Complementar rr 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço por 
item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade ,Preço 

ITAM A R MAUR! 
MULLER 

I 

MUT.TIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, POTtN• 
CIA: 1000W; VOLTAGEM: 1  WV; DIMENSÕES/ 
PESO: MODE.1.0 DOMESTICO, COM, NO  MAXI-  
MO, 15 CM DE AUTURA, 40 CM DE DIA.ME.TROi 
I A RGURA, PROFUNDIDADE  MAXIMA  DF. 12 
CM F 1,5 QUILOGRA M AS DE. PESO MÁXIMO; 
FUNÇÕES: PROCESSAR, RALAR, CORTAR,  Tarr  
USAR. FATIAS, ESPREMER E MISTURAR ALI 
MTNTOS; OS PRODUTOS orvtio  POSSUM  BASE 
FIRME cm Prs ANTIDERRAPAN"TES, AJUSTES 
DE VELOCIDADES • MODO PULSAR, BOCAL 
LARGO ALIMENTADOR PARA ABSORVER MU-
TAS, LEGUMES E VERDURAS INTEIRAS. PEÇAS 
REMOVIVEIS, CORDÃO DE ALIMENTAÇA0 (RA-  
BICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM IN-
DICAÇÃO DA VOITAGEM; GARANTIA  MINIMA  
DE 12 (DOZE) MESES; ACESSÓRIOS INCLUSOS: 
COPO/JARRA DO PROCESSADOR COM CAPACI. 
DADE TOTAL  OF  2 LITROS, NO MINIMO, COPO/ 
JARRA DO LIQUIDIFICADOR COM TAMPA, COM 
CAPACIDADE TOTAL DE 3 LITROS, NO MINIMCI, 
5 (TOES) LAMINAS MUCIIELINTIONAIS on,F.R. 
TM-FS,  NO MINIMO, FABRICADAS EM  'WO  IN• 
oXI DAM. COM  AS FUNÇÕES DE PICAR, RALAR 
E MI IAR, I (UM) DISCO EMULMFICADOR, 
ESPREMEDOR iw. FlityrAs. BATEDOR PARA MIS-
TURA DE MASSAS.  

55.00 

, , 

MONDIAL  359,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 51/2024, é de RS 19.745,00 (Dezenove Mil, Setecentos e 
Quarenta e Cinco Reais).  

Art.  4" Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 25 de outubro de 2024.  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

EXTRATO DO CONTRATO N° 285/2024 

Pregão Eletrônico n° 51/2024 

Data da Assinatura: 25/10/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ITAMAR MAURI MULLER. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MULTIPROCESSADORES DE ALIMEN- 
TOS EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA PRO- 
GRAMAÇÃO No 202137020013, A FUNDO FEDERAL.. 

Valor total: R$19.745,00 (Dezenove Mil, Setecentos e Quarenta e Cinco 
Reais).  

Americo Belle  
Prefeito  Municipal  

OUTRAS PUBLICAÇOES 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇAO 
DE PROFESSORES E EDUCADORES INFANTIS POR PRAZO DE-
TERMINADO N° 17/2023. 

SEXTA-FEIRA, 25 DE OUTUBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1556 

2 0 .i 



Roselia Kriger Bec er ani  
Chef  do Departamento da ConIratações Públicas 

do Município de Capanema 

Município de 
Capanema - PR 

DESPACHO 

Com relação ao pregão eletrônico 51/2024: AQUISIÇÃO DE 
MULTIPROCESSADORES DE ALIMENTOS EM ATENDIMENTO A EMENDA PARLAMENTAR DA 
PROGRAMAÇÃO N° 202137020013, A FUNDO FEDERAL. Publique-se no  site:  
https://www.capanema.prgov.br  o processo licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 30 dia(s) do mês de outubro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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